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A Presidente do CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO - CONSAD da 

Universidade Federal Rural do Semi-Árido convoca todos os conselheiros a se fazerem 

presentes à 4ª Reunião Extraordinária de 2023, com data, local e horários abaixo 

determinados, para cumprir a seguinte pauta: 

 

1. Apreciação sobre Relatório de Auditoria nº 03/2023, encaminhado 

através do Memorando Eletrônico nº 53/2023 – Audint; 

2. Apreciação sobre Relatório de Auditoria nº 04/2023, encaminhado 

através do Memorando Eletrônico nº 58/2023 – Audint; 

3. Apreciação e deliberação sobre designação pela Reitora, ad 

referendum do Consad, de função gratificada de Chefe interino da 

Unidade de Auditoria Interna – Audint, conforme Portaria nº 1.422, 

retificada Portaria nº 1.428, ambas de 16 de agosto de 2023, do 

Gabinete da Reitoria da Ufersa; 

4. Apreciação e deliberação acerca da indicação da servidora técnico-

administrativa Maria Teodora Rocha Maia do Amaral à chefia da 

Unidadade de Auditoria Interna – Audint, conforme Memorando 

Eletrônico nº 350/2023 – Gab; 

5. Apreciação e deliberação sobre o Plano de Arborização do Campus 

Mossoró da Universidade Federal Rural do Semi-Árido – Ufersa, 

encaminhado através do Processo Eletrônico nº 23091.012640/2023-

50; 

6. Apreciação e deliberação sobre parecer acerca da criação da 

Pinacoteca e Memorial Ufersa – Mossoró (PIM) e Regimento da PIM. 
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(Código: 202412408)

Nº do Protocolo: 23091.011830/2023-95
Mossoró-RN, 17 de Julho de 2023.

SECRETARIA DE ORGÃOS COLEGIADOS

Título: [RELATÓRIO FINAL] Auditoria de avaliação dos contratos de Manutenção Predial

Prezados,

Segue em anexo o relatório final da auditoria de avaliação dos contratos de manutenção
predial, prevista no Paint/2023, com a finalidade de ser pautado para ciência no Conselho
de Administração (CONSAD).

As análises geraram a constatação de algumas desconformidades na execução do
contrato e, consequentemente, em sua fiscalização, conforme os achados listados a
seguir: 1º) Matriz de Riscos que não mensura os riscos envolvidos nos contratos de
manutenção predial; 2º) Ausência de publicização adequada da execução dos processos;
3º) Instrumento de Medição de resultado Genérico; 4º) Ausência de preposto no local de
execução do serviços e de assinatura nos Instrumentos de Medição de Resultado; 5º)
Ausência de formalização (aditivo contratual) para inclusão do Pólo Serra de São Bento e
descumprimento do artigo 12.6 do TR; 6º) Ausência de registro de ocorrências
contratuais e de indicadores de eficiência; 7º) Ausência de Plano de Manutenção
Preventiva; e 8º) Insuficiência do quantitativo da equipe do DMIF para o atendimento das
demandas diárias de manutenção.

Esperamos que o trabalho contribua para a tomada de decisões e aperfeiçoamento do
cotidiano da unidade.

Agradeço a cooperação e a diligência das unidades durante a realização dos trabalhos de
auditoria.

Nos colocamos à disposição para sanar eventuais dúvidas e/ou realizar uma reunião, caso
entedam pertinente.

Atenciosamente,

Para realizar o download do arquivo em anexo, clique:
Relatorio_de_Auditoria._Manutencao_Predial.docx_29_assinado_assinado.pdf

(Autenticado em 17/07/2023 17:20)
MARIA TEODORA ROCHA MAIA DO AMARAL

AUDITOR
AUDINT (11.01.22)

Matrícula: 3331118

https://sipac.ufersa.edu.br/sipac/downloadArquivo?idArquivo=2024667&key=6d44d7015264bf1ded784c2f2550cd29


Visualize o documento original em https://sipac.ufersa.edu.br/public/documentos/index.jsp informando
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Unidades Auditadas: Divisão de Manutenção e Instalações Físicas
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Missão

A Unidade de Auditoria Interna tem por missão desenvolver um plano de ação que auxilie a
organização a alcançar seus objetivos, adotando uma abordagem sistêmica e disciplinada para
a avaliação e melhoria da eficácia dos processos com o objetivo de melhorar as operações e
resultados obtidos da instituição.

Avaliação

O trabalho de avaliação, como parte da atividade de auditoria interna, consiste na obtenção e
na análise de evidências com o objetivo de fornecer opiniões ou conclusões independentes
sobre um objeto de auditoria. Objetiva também avaliar a eficácia dos processos de
governança, de gerenciamento de riscos e de controles internos relativos ao objeto e à
Unidade Auditada, e contribuir para o seu aprimoramento.



QUAL O

TRABALHO

FEITO PELA

AUDINT?

Este trabalho teve como objetivo
realizar uma Auditoria de Avaliação que
abrangeu dois aspectos principais: a) a
análise da execução dos contratos de
Manutenção Predial, com enfoque nos
controles internos administrativos do
setor responsável pela execução desses
contratos; b) a avaliação do
desempenho do setor de manutenção
da UFERSA no que se refere à
fiscalização e execução da manutenção
realizada pelas empresas contratadas,
buscando verificar se a execução dos
contratos ocorreu de forma adequada e
se a finalidade de manutenção dos
prédios da UFERSA está sendo
alcançada, identificando eventuais
gargalos e propondo soluções.

Os trabalhos foram realizados no
período de 13 de março de 2023 a 30
de junho de 2023.

POR QUE A AUDINT
REALIZOU ESSE TRABALHO?

Para avaliar a regularidade e o atendimento
aos princípios administrativos, em especial os
da eficiência e da economicidade, no que se
refere à efetividade das manutenções prediais
solicitadas pela comunidade acadêmica. O
objetivo do trabalho também é analisar os
controles internos institucionais na gestão
contratual e na fiscalização dos termos
contratuais. Ele está presente no Paint/2023.

QUAIS AS CONCLUSÕES
ALCANÇADAS PELA AUDINT?
QUAIS AS RECOMENDAÇÕES
DEVERÃO SER ADOTADAS?

As análises geraram a constatação de algumas
desconformidades na execução do contrato e
consequentemente em sua fiscalização,
conforme os achados listados a seguir: 1º)
Matriz de Riscos que não mensura os riscos
envolvidos nos contratos de manutenção
predial; 2º) Ausência de publicização adequada
da execução dos processos; 3º) Instrumento
de Medição de resultado Genérico; 4º)
Ausência de preposto no local de execução do
serviços e de assinatura nos Instrumentos de
Medição de Resultado; 5º) Ausência de
formalização (aditivo contratual) para inclusão
do Pólo Serra de São Bento e
descumprimento do artigo 12.6 do TR; 6º)
Ausência de registro de ocorrências
contratuais e de indicadores de eficiência; 7º)
Ausência de Plano de Manutenção Preventiva;
e 8º) Insuficiência do quantitativo da equipe
do DMIF para o atendimento das demandas
diárias de manutenção.
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CGU - Controladoria Geral da União.

DIAP - Divisão de Arquivo e Protocolo.
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INTRODUÇÃO
A estrutura física acadêmico-administrativa da Ufersa atende a 1.268

servidores1 e mais de 13.000 estudantes presenciais, demandando, portanto, um uso constante,

assíduo e considerável das repartições. A última década foi marcada por um declínio nos

investimentos em educação,2 o que reflete na precarização do ensino, mas também no

sucateamento da infraestrutura das instituições públicas, potencializado ao ser combinado com

fatores como reformas insuficientes, instalações antigas e falta de planejamento institucional.

Nesse contexto, a manutenção predial é “o conjunto de atividades a serem realizadas para

conservar ou recuperar a capacidade funcional da edificação e de suas partes constituintes para

atender às necessidades e garantir a segurança dos seus usuários” (ABNT, 2013, p. 8).3

A presente auditoria interna insere-se nesse panorama. O trabalho é oriundo

do Plano Anual de Atividades de Auditoria Interna de 2023 (PAINT/2023).4 A auditoria

avaliou a execução, a contratação e a gestão dos contratos de manutenção predial da Ufersa,

no campus Mossoró, sob o prisma dos procedimentos/rotinas, observando os critérios das

normas específicas vigentes, principalmente no que se refere ao planejamento e ao

gerenciamento de riscos. Além disso, se propõe a analisar os controles internos administrativos

dos serviços correspondentes.

As unidades auditadas são a Pró-Reitoria de Administração (PROAD) e a

Divisão de Manutenção e Instalações Físicas (DMIF) da Universidade Federal Rural do

Semi-Árido (Ufersa). Ambas as unidades são responsáveis, dentro de suas respectivas

competências, pela administração, pela fiscalização e pelo acompanhamento dos Contratos de

Manutenção Predial, objeto central desta investigação.

Metodologia, escopo, justificativa
O escopo desta análise restringe-se a dois processos. O primeiro foi o do

pregão eletrônico n. 22/2022, em trâmite no Sistema Integrado de Patrimônio Administração

e Contratos (Sipac) no número de 23091.008386/2022-63. Nesta primeira fase da análise,

4 Disponível em: https://audint.ufersa.edu.br/wp-content/uploads/sites/34/2023/03/PAINT_2023_.pdf Acesso:
em 21 jun. 2023.

3 ABNT - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 15575-1: Edifícios habitacionais de até
cinco pavimentos – Desempenho – Parte 1: Requisitos gerais. Rio de Janeiro, 2013.

2 Conforme estudo do Instituto de Estudos Socioeconômicos disponível em:
https://www.inesc.org.br/balanco-do-orcamento-2019-2021-revela-desmonte-generalizado-de-politicas-sociais-diz-in
esc/m Acesso em 16 jun. 2023.

1 Informação disponível em:
https://portaldatransparencia.gov.br/orgaos/26264-universidade-federal-rural-do-semi-arido Acesso em: 21 jun
2023.

https://audint.ufersa.edu.br/wp-content/uploads/sites/34/2023/03/PAINT_2023_.pdf
https://portaldatransparencia.gov.br/orgaos/26264-universidade-federal-rural-do-semi-arido
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investigou-se o Termo de Referência, o Edital, o projeto básico e todos os outros documentos

atinentes ao planejamento da (e a própria) contratação.

Posteriormente, debruçou-se no contrato nº 38, que versa sobre a prestação

efetiva dos serviços de manutenção predial no campus Mossoró. Este contrato entrou em

vigor em 10 de outubro de 2022 e tramita no SIPAC sob o número 23091.016038/2022-69.

Esse segundo, por se referir a efetiva prestação do serviço, permitiu uma visão geral do objeto

quanto aos relatórios de medição, documentos dos prestadores etc. Os recursos auditados

totalizam a quantia de R$ 6.186.585,52 (seis milhões, cento e oitenta e seis mil, quinhentos e

oitenta e cinco reais e cinquenta e dois centavos).

A auditoria foi orientada por um conjunto de normativas e jurisprudências

aplicáveis à matéria auditada. Dentre elas, destacam-se: a Lei nº 4.320/64; a Lei 8.666/93; a

Portaria nº 409/2016; a Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017; o Decreto nº

9.507/2018; e a Instrução Normativa nº 01/2018. A análise considerou, ainda, os acórdãos

7.601/2017 – 2ª câmara (TC 028.692/2015-2) e nº 504/2013 do Tribunal de Contas da União

(TCU).

Esse trabalho de auditoria interna justifica-se pela materialidade, pela relevância

e pela criticidade do objeto. A manutenção predial, uma componente essencial do

funcionamento das Instituições Federais de Ensino Superior, possui alta materialidade,

representando 10,62% do orçamento total da instituição. Adicionalmente, a manutenção

predial possui significativa relevância, uma vez que se insere no Planejamento Estratégico da

Instituição. A criticidade, por sua vez, decorre do fato de a última auditoria ter sido realizada

há 24 meses, somando-se à descentralização da atividade e à possibilidade de falhas nos

controles internos.

Quanto aos objetivos, aponta-se a avaliação dos riscos associados e da

continuidade dos contratos de manutenção predial, tendo em vista o devido cumprimento da

legislação e dos normativos vigentes relativos à formalização, à execução e à fiscalização. Os

principais focos da análise abarcam: a) o planejamento da contratação; b) a gestão do contrato;

e c) a fiscalização técnica/administrativa do contrato.

A metodologia empregada nesta auditoria foi estruturada com base na

avaliação de controles internos, concentrando-se particularmente na eficiência do

gerenciamento dos contratos de manutenção predial e na fiscalização dos serviços

correspondentes. Para alcançar esses objetivos, recorreu-se à combinação de técnicas de
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análise documental5 com indagações escritas e orais6, proporcionando uma abordagem

detalhada da situação.

A auditoria enfrentou restrições devido à dificuldade de acesso ao processo

administrativo no SIPAC, pois a maioria dos documentos estão classificados como restritos. A

alternativa de obter um download integral do processo apresenta um desafio adicional devido ao

grande volume de páginas - mais de 10.000 neste caso. Se a visualização fosse possível no

sistema próprio do trâmite, o processo de auditoria seria mais eficiente e sistematizado. Esse

problema foi encaminhado para uma solução potencial entre a Audint, a Superintendência de

Tecnologia da Informação e Comunicação (Sutic) e a Divisão de Arquivo e Protocolo (Diap)7.

Visão Geral do Objeto -
considerações iniciais sobre a DMIF e a
PROAD

A PROAD, por intermédio da Divisão de Contratos (Dicont), tem como

incumbências principais: a) monitorar a execução dos contratos em vigência, baseando-se nas

informações providenciadas pelo gestor do contrato; e b) registrar contratos nos sistemas de

informação e de gestão tanto da Ufersa quanto do Governo Federal.8 No caso, a demanda de

manutenção predial está dividida em um processo originário (23091.008386/2022-63) e os

seus decorrentes, conforme mencionado. O do campus Mossoró é o 23091.016038/2022-69.

A justificativa para a divisão está no Documento n. 93/2022 (Termo de

referência), nas págs. 4 e 5, que aponta “diante da alta demanda de serviços e iii) escassos

recursos humanos das áreas técnica e administrativa, concluiu-se sobre a necessidade de haver

um contrato de manutenção predial para cada campus, de forma a descentralizar a fiscalização,

buscando o melhor aproveitamento dos recursos humanos existentes e, assim, e aumentar a

eficiência.” Tal escolha é uma boa prática da gestão e possibilita uma ampla e estratégica

fiscalização das atividades.

A DMIF, por sua vez, é responsável pelo: a) gerenciamento da manutenção das

edificações físicas, incluindo as instalações hidráulicas, sanitárias, de águas pluviais, elétricas,

esquadrias, coberturas e outros; b) supervisão da manutenção de instalações físicas e prediais

8 Conforme o art. 78, § 1º, II e III.

7 A modalidade, que ainda não foi testada, permitirá que a Audint tenha acesso temporário e determinado aos
processos integrantes da unidade auditada. Assim, possibilitará o acesso aos processos direto do Sipac.

6 Desenvolvida por meio do uso de entrevistas e questionários junto ao pessoal da unidade/entidade auditada,
para a obtenção de dados e informações, quanto à estrutura de pessoal adequada e existência de controles
internos.

5 Consiste em verificar o contrato administrativo, relatório de fiscalização, lista de funcionários e lista de rodízios
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executadas por terceiros; e c) implementação da política de manutenção das instalações físicas

e prediais, em alinhamento com as diretrizes da Superintendência.9

A equipe da DMIF é composta por 1 Jardineiro, 2 Assistentes em

administração, 1 Administrador (cedido por Caraúbas), 1 Técnico em mecânica, 2 Técnicos

em edificações, 1 Técnico em eletrotécnica, 1 Técnico em agropecuária e 1 Engenheiro

eletricista. No caso do contrato de manutenção predial do campus de Mossoró, estão

designados 06 servidores: 03 (três) Fiscais Técnicos, um Fiscal Administrativo, um Gestor e

um Gestor-Substituto. Contudo uma servidora designada para ser Fiscal Técnica está afastada

por licença para tratamento de saúde.

Os serviços de manutenção são operacionalizados a partir de chamados

abertos no GLPI, sistema próprio de gerenciamento de serviços utilizado também pela

Superintendência de Tecnologia da Informação e Comunicação (SUTIC). O usuário solicitante

da manutenção abre o chamado diretamente no sistema, o funcionário direciona ao fiscal

técnico e ele encaminha ao funcionário que realizará o serviço. Após a realização do serviço, o

próprio funcionário fecha o chamado. Isso não implica na finalização da demanda, uma vez

que, após o fechamento pelo funcionário, ainda há um prazo de 5 dias para o solicitante

recorrer, na hipótese de insatisfação com o serviço realizado. A inclusão dos profissionais no

GLPI representa uma boa prática de gestão, ao tornar o serviço de manutenção mais célere e

participativo.

Desde o início do contrato, em 10 de outubro de 2022, até o presente

momento de análise dos dados (14 de junho de 2023) já houve 3555 abertos, dentre eles, 2865

chamados fechados10. Os chamados encontram-se da seguinte forma:

STATUS NÚMERO

Em atendimento (Atribuído) 273

Em atendimento (planejado) 87

Fechado 2865

Novo 122

Pendente 131

Solucionado 77

10 Conforme informações extraídas pelo Diretor do DMIF no GLPI e enviadas para a Audint.
9 De acordo com o art. 132, II, V e VI.
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Cada status exprime uma situação diferente. O chamado classificado como

"novo" é aquele recém aberto, ainda sem análise, o que pode resultar em endereçamento ao fiscal

técnico ou o fechamento da solicitação pela incompatibilidade com as atribuições do setor de

manutenção. Os "em atendimento (Atribuído)" define que o chamado está com o fiscal técnico,

mas ainda não houve encaminhamento para algum funcionário realizar o serviço. Por outro lado,

o "em atendimento (planejado)" já está no aguardo do serviço. Os "fechados" são os finalizados.

Os chamados classificados como "pendentes" estão sobrestados por algum motivo de ordem

técnica ou de fiscalização. Os "solucionados" já tiveram o serviço realizado mas ainda não foram

fechados.

De acordo com os dados disponíveis e a análise realizada, uma caracterização

detalhada da solicitação de serviços de manutenção foi delineada para o período de oito meses

do contrato atual. Foram identificadas como categorias de manutenção: a Hidrossanitária, a

Elétrica, a Marcenaria e a Predial:
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A incidência mais elevada de chamados pertence à categoria Hidrossanitária

com um total de 1.194 solicitações, seguida por 952 solicitações de manutenção elétrica, 743

do tipo predial e 666 relacionados à marcenaria. Reitera-se que esse é um panorama gerado a

partir da análise de dados entre 10 de outubro de 2022 (início do atual contrato) e 14 de junho

de 2023 (data de envio dos dados).

Cada uma dessas modalidades de serviço de manutenção podem ser mais

especificadas no momento de abertura da solicitação no GLPI. Assim, além de indicar se o

seu pedido de manutenção se refere à hidrossanitária, elétrica, predial ou marcenaria, ele ainda

pode indicar para qual objeto, equipamento ou estrutura o serviço precisa ser direcionado.

No caso dos chamados hidrossanitários:

Os chamados de manutenção hidrossanitária se dividem majoritariamente

entre manutenção de equipamentos hidráulicos (384 solicitações), manutenção de equipamentos

sanitários (293 solicitações) e reparo de vazamentos de água (189 solicitações). Entre outras
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solicitações menos frequentes, registram-se serviços de Carro Pipa (100), desobstrução sanitária

(71) e falta d'água (66). Também estão na lista de manutenções classificadas como hidrossanitárias

as que tratam de instalações novas (51), limpeza de reservatório (17), limpeza de fossa séptica (8),

vazamento de esgoto (5) e rede de esgoto (1). Nove chamados não estão especificados.

Os chamados da categoria elétrica estão dispostos sobre os seguintes temas:

Com relação à manutenção elétrica, a maioria das solicitações se relaciona a

"tomadas e interruptores" (400), seguidas por troca de lâmpadas (240) e manutenção em

"quadros elétricos e disjuntores" (124). Também aparece na lista de solicitações, manutenção

corretiva devido à falta de energia (80), iluminação externa (72), rede elétrica externa (18), e

curto-circuito (2). Os não especificados somam 16 (elétricos não especificados + outros).

No caso dos chamados prediais, eles ocorreram com a seguinte incidência:
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No que tange aos chamados prediais, observam-se maiores solicitações para

manutenções em alvenaria (293), seguido por serviços em telhados e pintura, ambos com 159

chamados. Outros pedidos envolveram manutenção de infiltrações (64), forros (37), persianas

(15), entre outros não especificados (9), pedidos de impermeabilização (6) e brises (1).

Deve-se destacar que os chamados de manutenção predial intentam apenas

correções pontuais. Caso a complexidade do serviço ultrapasse um mero reparo, ele será

classificado como reforma e não entra no escopo de competência da DMIF. A manutenção

está voltada para a conservação e a garantia da segurança dos usuários, de forma célere e

imediata.

Por fim, os chamados de menor incidência são os de manutenção de

marcenaria. Eles se dividem nas seguintes categorias:
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Os chamados de manutenção de marcenaria foram predominantemente

destinados a serviços em móveis (286 chamados), manutenção de fechaduras (231 chamados)

e esquadrias de madeira e compensados (131 chamados), além de outros casos não

especificados (18).

Sobre a disposição temporal de abertura dos chamados, desde de o início do

contrato, encontra-se o seguinte cenário:
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O panorama temporal de abertura dos chamados indica uma alternância entre

períodos de alta e baixa demanda, com eventos específicos impactando o volume de

solicitações, como o recesso escolar (dezembro/2022), o mês de início do contrato

(outubro/2022) e o mês de paralisação da universidade (março/2023). Janeiro/2023 e

abril/2023 apresentaram altos números de chamados, possivelmente devido ao retorno das

aulas e das atividades presenciais, respectivamente.

As incidências por locais dos chamados11, podem ser expressas graficamente da

seguinte forma. Quanto ao campus leste, considerando que o gráfico mostra apenas o 35

locais com maior incidência:12

12 Essa escolha metodológica se deu porque os 35 locais demonstrados graficamente correspondem, juntos, a
90% dos chamados abertos.

11 Além do campus leste e do campus oeste, houve chamados nos seguintes locais: Fazenda Experimental (22);
Serra de São Bento (20); NPJ (12); Nutesa (10); Sítio Ilha de Santa Luzia (10); e Casas da Pós-graduação (01).
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O setor com o maior número de chamados é o bloco Administrativo I (237),

local de funcionamento da Reitoria e unidades como a Auditoria Interna, Pró-Reitoria de

Graduação (PROGRAD), Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis (PROAD), Núcleo de

Educação à Distância (NEaD), Procuradoria Federal, entre outros. Em uma segunda posição

de maior número de solicitantes, está a Biblioteca Central Orlando Teixeira (172). Após esses

dois, há o Centro das Engenharias (CE) com 117 chamados. A quarta colocação está ocupada

pelo Bloco Administrativo II (101), onde fica Pró-Reitoria de Gestão e Planejamento

(PROPLAN), Pró-Reitoria de Administração (PROAD), Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

(PROGEPE), entre outros setores. Os demais solicitantes demonstrados graficamente variam

entre 69 e 29 pedidos, e envolvem centrais de aulas, laboratórios, departamentos etc.

Já os setores do campus oeste têm as suas solicitações realizadas na seguinte

proporção:13

13 Seguindo o critério de mostrar graficamente as observações que correspondem a 90% de toda a população,
considerou-se 18 setores.
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A Vila Acadêmica feminina é o prédio de maior número de abertura de

chamados: 247. Em sequência, aparece o departamento de fitossanidade (70), a Vila

Acadêmica Masculina (60), a Central de Aulas de Biociências III (55), o Hospital Veterinário

(53) entre outras repartições. Os demais solicitantes envolvem laboratórios, central de aulas,

departamentos e demais setores.

Por fim, calculou-se que o tempo médio entre a abertura do chamado e a

sua finalização é de 21 dias. Apesar de ser afetada por solicitações de maior e menor

complexidade, é um indicador que precisa ser continuamente monitorado e melhorado

quando possível. Dessa forma, a gestão e o planejamento dos serviços de manutenção podem

se beneficiar significativamente dessas análises, aumentando a eficiência dos serviços e,

consequentemente, a satisfação dos usuários.

Conclui-se, portanto, que a análise desses dados fornece insights valiosos sobre

a eficiência e os desafios presentes na execução dos serviços de manutenção em nossa

universidade federal. A prevalência dos chamados nas categorias Hidrossanitária e Elétrica
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sugere que tais sistemas possam necessitar de maior atenção pelos setores responsáveis em

termos de melhorias infraestruturais, e/ou em procedimentos preventivos de manutenção.

As flutuações temporais nos chamados indicam uma necessidade de

planejamento estratégico para alocar recursos adequados durante os períodos de maior

demanda, como o início das aulas e o retorno das atividades presenciais após uma suspensão.

Além disso, os setores com maior incidência de chamados podem requerer uma análise mais

aprofundada para entender as causas subjacentes e planejar intervenções específicas.

Vale ressaltar que, apesar das informações valiosas extraídas da análise dos

dados, este relatório representa um retrato do momento atual, sendo necessária a realização de

avaliações contínuas para acompanhar a evolução desses indicadores ao longo do tempo. Isso

permitirá uma visão dinâmica do desempenho do serviço de manutenção e possibilitará a

implementação de ações corretivas e preventivas de forma oportuna, contribuindo para a

melhoria contínua dos serviços de manutenção em nossa universidade.
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RESULTADOS DOS EXAMES

1. Matriz de Riscos que não mensura os riscos envolvidos nos

contratos de manutenção predial.

Contextualização: A auditoria analisou a Matriz de riscos utilizada pela

PROAD nas contratações e observou que ela não abarca a atividade específica desenvolvida

nos contratos de manutenção predial. Esse instrumento é utilizado como parâmetro durante a

etapa do planejamento da contratação em todos permite o gerenciamento dos riscos mais

críticos para a instituição.

Condição: Observa-se na análise do Mapa de Risco (documento n. 68/2022,

do processo originário) que ele foi produzido de forma genérica e sem especificar a

identificação, a avaliação e a mitigação dos riscos relacionados à manutenção predial. Embora

os indicadores avaliados no documento sejam indispensáveis à mensuração pelos controles

internos dos principais riscos envolvidos em um processo administrativo de contratação, não

existe mensuração específica para os contratos de manutenção predial. Ocorre que devido à

sua alta materialidade (representa 10,82% do orçamento da instituição), tais contratos são

suscetíveis a riscos constantes em todas as fases, desde à elaboração, à contratação, e,

sobretudo, a execução dos serviços. A evidência foi atestada pela análise da matriz de riscos

anexada ao processo n. 23091.016038/2022-69.

Causa: Falta de revisão e atualização periódica da matriz de riscos para incluir

os riscos específicos associados à atividades que apresentam mais criticidade e materialidade,

como a manutenção predial nos contratos ou outras ocorrências críticas que podem

representar riscos à gestão institucional.

Critério: A matriz de riscos deve abranger não apenas questões processuais

genéricas a todos os contratos, mas também, devido a alta materialidade, as especificidades dos

contratos de manutenção predial.

O Decreto n. 9203/2017 dispõe sobre a política de governança da

administração federal autárquica e estabelece que a gestão de riscos é um processo permanente

da alta gestão. Um dos parâmetros é que os controles internos devem ser implementados com

base na própria gestão de risco, privilegiando ações estratégicas de prevenção antes de

processos sancionadores. Especificamente, o controle, é definido como um processo

estruturado para "mitigar os possíveis riscos com vistas ao alcance dos objetivos institucionais

e para garantir a execução ordenada, ética, econômica, eficiente e eficaz das atividades da
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organização, com preservação da legalidade e da economicidade no dispêndio de recursos

públicos" (art. 5º, III). As orientações normativas apontam para uma prática de controle e de

governança atualizada, constante e eficiente para não apenas analisar, mas entender o

momento de atualizar seus parâmetros internos. A urgência das ações de manutenção predial

exige que esses contratos possuam riscos específicos mensurados.

Continuando nessa linha, a Lei n. 14.129, de 29 de março de 2021 estabelece

como princípio "a integração da gestão de riscos ao processo de planejamento estratégico e

aos seus desdobramentos, às atividades, aos processos de trabalho e aos projetos em todos os

níveis da organização, relevantes para a execução da estratégia e o alcance dos objetivos

institucionais" (art. 48, I). Os normativos apontam para a direção de que a gestão de riscos é

uma forma de aprimorar o alcance dos objetivos institucionais. No caso da manutenção, se

refere à própria continuação das estruturas acadêmico-administrativas, portanto, deveria estar

na pauta da gestão sobre riscos devido à ligação direta com as atividades institucionais.

Por último, a Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021 define no art. 18, X, que a

fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve abordar

todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na

contratação, como a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa

execução contratual.

Assim, os parâmetros normativos apontam para a necessidade de integrar a

análise de riscos à prática habitual e corriqueira do cotidiano da gestão. Tal tema reveste-se de

tamanha importância que não pode ser visto como algo acessório e escrito de forma genérica,

mas, sim, concomitante a todas as fases do processo licitatório e de execução contratual. O

que pede que, periodicamente, seja atualizado para as situações que porventura surjam. Esse é

o caso também de atualizar a matriz para abarcar riscos acerca da manutenção predial.

Consequência: Devido à materialidade e incidência diária de acionamentos da

empresa, os contratos de manutenção predial são mais suscetíveis a riscos que, por não

estarem corretamente mensurados, não são identificados ou gerenciados adequadamente. A

mensuração dos riscos é uma forma de, preventivamente, antecipar danos à instituição,

gerando resguardo da imagem institucional e de prejuízos financeiros.

Conclusão: Sem uma análise direcionada ao objeto do contrato, a avaliação de

riscos não consegue dimensionar verdadeiramente os riscos envolvidos no ato administrativo.

A matriz de riscos deve ser atualizada para contemplar a identificação, a avaliação e a mitigação

dos riscos envolvidos nessa atividade de forma detalhada e direcionada à manutenção predial e

corretiva dos bens. Assim, possibilita-se a implementação de medidas de controle adequadas
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para minimizar tais riscos. Além disso, é importante destacar a importância de indicadores

específicos para a manutenção predial, que possam ser utilizados pelos controles internos para

mensurar os principais riscos envolvidos nessa atividade, como: a) tempo médio de resposta às

solicitações de manutenção; b) percentual de atendimento às solicitações de manutenção; c)

frequência de falhas ou problemas nos equipamentos e sistemas de cada prédio; e d) nível de

satisfação dos usuários dos prédios com a manutenção realizada.

2. Ausência de publicização adequada da execução dos

processos.

Contextualização: Os documentos podem ser classificados como restritos ou

ostensivos dentro do SIPAC. Essa "classificação" é feita pelos servidores da Proad, ao

inserirem os arquivos dos contratos de manutenção predial e identificar se existe algum dado

que deve ter sigilo. Acontece que existe um número desproporcional de documentos

classificados como restritos, impedindo o acesso ao inteiro teor da execução contratual.

Conforme print abaixo:

Condição: Há uma ausência de padronização dos procedimentos de manuseio

de dados na instituição, o que gerou um quadro de dúvidas quanto à aplicabilidade da LGPD e

de receio de responsabilizações entre os servidores do setor de Divisão de Contratos
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(DICONT). Com base em indagações orais, os servidores alegam que, na dúvida sobre o grau

de sigilo da informação pessoal, colocam o documento como restrito para evitar possíveis

judicializações. Essa situação gera uma falta de transparência nos processos de manutenção

predial, com diversos documentos categorizados como sigilosos, impedindo, assim, o acesso

dos cidadãos. Isso ficou evidenciado a partir da análise dos processos de manutenção e

entrevistas realizadas com o setor de gestão dos contratos administrativos da Universidade.

Causa: A falta de uma política clara e padronizada de divulgação e

disponibilização de informações. Possivelmente, a falta de capacitações e/ou orientações

específicas sobre a publicidade dos processos e o tratamento de dados pessoais de acordo com

a LGPD também contribuem para essa situação.

Critério: A execução dos processos administrativos na esfera federal devem ser

públicos e inteiramente acessíveis a todos os cidadãos, quando não tratar de questões cujo

sigilo é necessário. Embora a LGPD tenha instituído uma série de obrigações de resguardo de

dados, com base na Lei de Acesso à informação, a publicidade continua sendo a regra e o

sigilo, a exceção. No mesmo sentido, o art. 5º, inciso LX, da Constituição Federal de 1988,

determina a publicidade como regra nos processos: “a lei só poderá restringir a publicidade

dos atos processuais quando a defesa da intimidade ou o interesse social o exigirem”.

A LGPD não pode ser usada como subsídio para impedir que os cidadãos

tenham acessos a informações de interesse público, como o cumprimento de um contrato.

Pelo contrário, a LGPD veio para coibir possíveis abusos privados ou públicos no manuseio,

na armazenação e na divulgação de dados, mas mantendo a liberdade de expressão, de

informação, de comunicação e de opinião (art. 2, III). As orientações visam evitar, por

exemplo, venda de banco de dados, alteração ou supressão de cadastros de forma inadequada

ou uso de dados pessoais para fins ilegítimos.

O pensamento de a LGPD ser um limitador da publicização dos processos é

uma leitura em desconformidade com as balizas legais.   Em particular, no caso dos processos

administrativos licitatórios e de execução contratual, o tratamento de dados pessoais é

realizado de forma compulsória para o cumprimento de obrigações e atribuições legais do

Poder Público (art. 7º, II, V, VI). O § 3º do mesmo artigo acrescenta que "o tratamento de

dados pessoais cujo acesso é público deve considerar a finalidade, a boa-fé e o interesse

público que justificaram sua disponibilização". Assim, ao contrário de vedar, a LGPD assegura

o uso desses dados pela administração pública.

Essas legislações, embora conflitantes em uma primeira visão, são

complementares. Superado o entendimento de que a LGPD não impede a divulgação de
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dados, passa-se ao ponto fulcral da relação entre esses normativos com o achado de auditoria

em questão. Inicialmente, existe um dilema: de um lado, o direito à proteção dos dados

pessoais; do outro, o dever de publicidade, transparência e acesso à informação que recai sob a

administração pública.

Embora a divulgação dos dados pessoais não seja vedada pela LGPD, ela deve

ser feita de acordo com as suas orientações. Desde o início do processo de coleta das

informações, até a divulgação no processo, deve haver cautela e precisão no uso dos dados. A

coleta dispensável de dados pessoais é um aspecto relevante na discussão. De acordo com

Manual de Tratamento de Dados pelo Poder público elaborado pela ANPD14, "ao invés de

eventual e posterior atribuição de sigilo, a proteção será mais efetiva com a própria dispensa da

coleta ou com a eliminação da informação."

Ainda sobre o manual, deu-se o exemplo hipotético:

"Nesse sentido, em cumprimento à decisão proferida pelo STF, a divulgação
da remuneração individualizada de servidores públicos federais é realizada
sem a apresentação completa de números como o CPF e a matrícula do
servidor. A restrição de acesso a essas informações mitiga os riscos aos
titulares de dados pessoais, sem, no entanto, comprometer a finalidade de
garantia de transparência e de controle social sobre as despesas públicas."

O exemplo real pode ser usado como bússola no sentido de encontrar meios

de divulgar os documentos dos processos administrativos de execução do contrato de

manutenção predial (e todos os outros) resguardando informações como o CPF dos

envolvidos e as matrículas funcionais, quando for o caso.

Ao pensar em uma política institucional de proteção de dados pessoais, isso vai

muito além da simples atribuição de sigilo aos dados, que pode ser uma medida insuficiente

para a proteção efetiva.

Consequência: Risco de descumprimento das normas de proteção de dados

pessoais, ao mesmo tempo que o impedimento do acesso aos documentos fere o princípio da

transparência e da publicidade dos processos públicos.

Conclusão: Devido à vigência da LGPD, é imperiosa a adoção de uma política

interna para padronização dos contratos a partir da elaboração de um manual. Instituir essa

normatização pode facilitar o manuseio dos documentos e simplificar alguns formulários de

preenchimento obrigatório que exigem dados desnecessários às finalidades propostas.

Um cenário de indefinição quanto ao manuseio dos dados é prejudicial para a

celeridade do andamento dos processos da instituição. A readequação da exigência de certos

14 Disponível em:
https://www.gov.br/anpd/pt-br/documentos-e-publicacoes/documentos-de-publicacoes/guia-poder-publico-an
pd-versao-final.pdf Acesso em 28 jun. 2023.

https://www.gov.br/anpd/pt-br/documentos-e-publicacoes/documentos-de-publicacoes/guia-poder-publico-anpd-versao-final.pdf
https://www.gov.br/anpd/pt-br/documentos-e-publicacoes/documentos-de-publicacoes/guia-poder-publico-anpd-versao-final.pdf


27

dados pessoais (possivelmente desnecessários) nos procedimentos permitirá que os

documentos sejam classificados como públicos pelos servidores (sem receios), gerando acesso

integral dos cidadãos ao acompanhamento da execução contratual.

3. Instrumento de Medição de Resultado genérico.

Contextualização: O instrumento de medição de resultado (IMR) é o ateste

do cumprimento dos serviços pela empresa contratada e deve ser juntado ao processo

administrativo do contrato de manutenção predial mensalmente. É o requisito para o

pagamento pela administração dos serviços prestados. Os requisitos para aferição,

naturalmente, dependerão da natureza do serviço e do contrato. No caso do contrato de

manutenção predial, os critérios são: Indicador nº 01) Atraso e/ou não abastecimento e

manutenção dos veículos (motocicletas); Indicador nº 02) Atraso e/ou não pagamento de

diárias; Indicador nº 03) Atraso e/ou não fornecimento de ferramentas e insumos; Indicador

nº 04) Tempo de Resposta às solicitações da Contratante; Indicador nº 05) Atraso no

fornecimento e substituição dos EPI's e Uniformes; Indicador nº 06) Descumprimento de

outras obrigações que estão no Termo de Referência e Contratuais diversas.

Condição: A auditoria constatou que o instrumento de medição de resultado

no caso da execução dos contratos de manutenção predial está genérico e não indica, de forma

fundamentada, os critérios para considerar a prestação dos serviços. Embora existam

documentos comprobatórios da realização de algum dos indicadores (como a folha de

pagamento dos funcionários, que é uma das obrigações do termo de referência), eles não estão

indicados no instrumento de medição de resultado.

Como exemplo, um print de um dos IMRs juntados ao processo.
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Constata-se que, além da generalidade, o Indicador nº 04) Tempo de

Resposta às solicitações da Contratante não está presente no checklist de avaliação

dos serviços.

Causa: A tentativa de agilizar o processo devido a um elevado número de

demandas e uma equipe escassa está resultando na utilização de um instrumento de medição

de resultado genérico. Embora os critérios estejam claros no termo de referência, a falta de

tempo e recursos adequados para a elaboração de um instrumento mais específico pode estar

levando à adoção de uma abordagem simplificada.
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Critério: O instrumento de medição de resultados deve ser preciso e específico

quanto aos objetos do contrato para garantir a correta mensuração dos serviços prestados.

Essa é a ferramenta que autoriza a administração realizar o pagamento à empresa contratada.

A Instrução Normativa n. 5, de 26 de maio de 2017, determina, no art. 50, II,

c) que: com base no Instrumento de Medição de Resultado há a comunicação da empresa para

emissão da Nota fiscal ou fatura do valor exato dimensionado pela fiscalização. O pagamento

à empresa está condicionado, portanto, a comprovação precisa da fiscalização de todos os

serviços prestados.

Além disso, a instrução normativa define o Instrumento de Medição de

Resultado (IMR) como um " mecanismo que define, em bases compreensíveis, tangíveis,

objetivamente observáveis e comprováveis, os níveis esperados de qualidade da prestação do

serviço e respectivas adequações de pagamento". A orientação é explícita ao determinar que o

preenchimento deve ser transparente, comprovável e tecnicamente observado. O que só pode

ocorrer com um preenchimento que explicite quais os critérios para a pontuação. No caso do

contrato em questão, todos os IMRs trouxeram a nota máxima para a empresa, indicando que

não houve nenhuma ocorrência, mas sem comprovar.

Por outro lado, o mesmo normativo indica, ainda, que o Instrumento de

Medição do Resultado (IMR) deve ocorrer, preferencialmente, por meio de ferramentas

informatizadas para verificação do resultado, quanto à qualidade e quantidade pactuadas.

Devido à complexidade do seu documento e da importância para o contrato, o seu

preenchimento deve ocorrer através de um sistema informatizado. Uma ferramenta nesse

sentido geraria celeridade na construção do texto e permitiria um acompanhamento mensal da

execução contratual. O preenchimento manual pelo fiscal-gestor do contrato torna-se uma

tarefa desproporcional dado ao volume de dados e a disposição de mão de obra.

Consequência: Mensuração imprecisa dos serviços prestados. A fiscalização

precisa estar oficializada por meio deste documento, dentro do processo, para não gerar

fragilidades jurídicas.

Conclusão: O IMR é o principal mecanismo de controle da administração

acerca do cumprimento da empresa dos termos contratuais, portanto deve ser preenchido

especificando as peculiaridades do contrato, como p. ex, a quilometragem desenvolvida pelos

veículos, a quantidade de chamados abertos e atendidos (mesmo que não finalizados), entre

outras observações. O uso de um instrumento de medição de resultado inespecífico, para além
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de gerar uma violação do termo de referência da licitação, inviabiliza uma visão objetiva da

prestação do serviço.

A falta de informações precisas sobre chamados, materiais, insumos e serviços

no IMR e, consequentemente, dentro do processo administrativo: a) não permite o

acompanhamento do cidadão do serviço da empresa; e b) não atende às exigências legais de

fiscalização. Assegurar o preenchimento robusto do IMR é uma forma de resguardar a

universidade e os próprios servidores de possíveis demandas judiciais.

4. Ausência de Preposto no lugar dos serviços e de assinatura nos

instrumentos de medição de resultado.

Contextualização: O preposto é o representante da empresa contratada na

licitação perante a administração pública. A sua atuação está diretamente relacionada à boa

execução dos serviços acordados e ele é o canal de comunicação direta entre a administração e

a empresa. Ele deve ter uma atuação direta e constante na execução dos serviços, é um dever

da administração pública a presença do preposto.

Condição: A auditoria constatou a ausência do preposto no local de execução

dos serviços, no caso do campus Mossoró (objeto da ação). De igual modo, não há assinatura

do preposto nos instrumentos de medição de resultado elaborados mensalmente pelo Fiscal

do contrato.

A auditoria interna formulou os seguintes questionamentos para sanar as

dúvidas em relação ao papel do preposto no contrato de manutenção predial do campus

Mossoró: 1- Como você entende e descreveria o papel do preposto em relação ao contrato de

manutenção predial?; 2- Como você tem conduzido a comunicação entre a empresa que você

representa e a administração da universidade?; 3- Em relação às atividades diárias do contrato,

em qual local (e como) você as coordena e assegura que estão sendo executadas de acordo

com os termos contratuais?; 4- Você acompanha a elaboração e/ou toma ciência do

Instrumento de Medição de Resultado executado mensalmente pelo fiscal do contrato?.

Eles foram endereçados ao preposto do contrato através de e-mail. As

respostas recebidas pela unidade de auditoria seguem abaixo:
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O preposto acompanha a execução contratual de forma remota, através de

aplicativos de mensagem, como WhatsApp, e terceiriza a fiscalização in loco, três vezes por

semana (conforme resposta “Utilizamos também o funcionário da Javé Yirê chamado Leonardo

Benevides, que não faz parte do corpo de funcionários que presta serviço a UFERSA, mas se faz presente no

contrato 03 vezes por semana para assegurar que o contrato está seguindo de forma regular e sem maiores

complicações”).

Sobre o IMR, afirma que “Mensalmente o Gestor do Contrato Herbert Barros nos envia

um documento denominado “ESPELHO” nele consta o IMR e os valores a serem faturados. Somente após o

recebimento e conferência deste documento que é emitido a Nota Fiscal da prestação do serviço realizado do mês

em questão. Até o presente momento não houve nenhuma dedução de valores por descumprimento contratual da

Javé Yirê”. No entanto, conforme imagem abaixo, constata-se que não há assinatura do

preposto nos IMRs.



32

A imagem acima refere-se ao IMR do período de 10/10/2022 a 31/10/2022.

A imagem acima refere-se ao IMR do período de 01/11/2022 a 30/11/2022.

A imagem acima refere-se ao IMR do período de 01/12/2022 a 31/12/2022.

Assim, além de não estar presencialmente no local de execução do contrato,

não está assinando o ateste dos serviços.
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Causa: Uma fragilidade no acompanhamento da execução contratual no que se

refere, especialmente, ao cumprimento dos requisitos e critérios do Termo de Referência.

Critério: Conforme item 13.40, 16.5 e 16.19 do Termo de Referência da

Licitação (págs. 194 e 196 do processo), uma das obrigações da contratada é manter o

preposto nos locais de prestação de serviço para representar a empresa durante a execução do

contrato, além de ser obrigação assinar, visualizar e acompanhar o Instrumento de medição de

resultado.

O termo de referência replica obrigação legal presente na Lei 8.666/1993. Ao

discorrer sobre obrigações, deveres e dispositivos sobre a execução contratual, a lei determina

em art. 68, que “o contratado deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local da

obra ou serviço, para representá-lo na execução do contrato”. A lei, portanto, impõe a

presença do preposto cotidianamente no local da execução do contrato.

O Decreto 10.024/2019, apesar de não falar especificamente sobre o preposto,

descreve que o termo de referência é o documento que deverá conter os deveres do

contratado e do contratante, e os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato

ou da ata de registro de preços. Assim, a própria norma assegura a seriedade e o pacto

normativo que o termo de referência representa.

Diante desses normativos e do próprio termo de referência da licitação,

evidencia-se a irregularidade na ausência de preposto no lugar de execução dos serviços e na

falta de assinatura no IMR.

Consequência: Risco para a execução dos serviços. Sem a presença adequada

do representante da empresa contratada, há uma falta de supervisão contínua (que legalmente

não pode ser terceirizada), o que pode resultar em descontrole da execução, dificuldades na

comunicação e alinhamento de expectativas, atrasos na realização dos serviços e possibilidade

de ocorrência de retrabalhos. Além disso, a garantia contratual pode ser comprometida,

tornando mais difícil acionar reparos ou exigir correções.

Conclusão: O preposto, conforme termo de referência, deve estar presente no

Campus de Mossoró em todos os dias de execução do contrato e assinar os IMR. Uma

participação ativa do preposto na execução contratual, para além de ser uma obrigação

constante no termo de referência, impactará na qualidade dos serviços prestados e na melhora

da comunicação entre empresa e administração.

Pela materialidade do contrato e pela incidência das demandas (mais de 100

chamados por dia), o contrato de manutenção predial reveste-se de relevância dentro da

instituição. Motivo pelo qual exige total atenção ao cumprimento das disposições do termo de
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referência. Embora exista uma pessoa três vezes na semana responsável pela fiscalização in

loco, a administração acordou uma situação contratual diferente: assentando que o preposto

estaria no local da execução do contrato diariamente. Mais do que isso: a própria legislação

aplicável determina a presença do preposto no local de prestação dos serviços.

5. Ausência de registro de ocorrências contratuais e de indicadores de

eficiência.

Contextualização: Embora haja o preenchimento mensal do Instrumento de

Medição de Resultado, inexiste registro de ocorrências, indicadores de eficiência da prestação

do serviço da empresa.

Condição: Durante a análise dos Instrumentos de Medição de Resultados

(IMRs) e a realização de indagações orais, foi constatado que, embora exista um controle dos

chamados de solicitação de reparo por meio do sistema GLPI, não há um registro formal e

sistematizado das informações relacionadas ao quantitativo de requisições, o status de

finalização, os motivos de não execução e a relação da situação por tipo de especialidade de

serviço, bem como problemas ocorridos. Essas informações são mantidas de forma informal

em planilhas no Google, sem um registro adequado no processo administrativo. Além disso, o

sistema não oferece indicadores gerenciais de eficiência para uma análise mais precisa dos

serviços de manutenção predial. Conforme indagações orais, análise do processo e dos

normativos da Universidade.

Causa: Fragilidade do controle interno administrativo. As possíveis causas para

a ausência de registro de ocorrências contratuais e de indicadores de eficiência incluem a falta

de procedimentos claros, a ausência de ferramentas adequadas, o desconhecimento da

importância do registro, a falta de treinamento e capacitação, e a falta de incentivos.

Critério: O Acórdão nº 504/2013 do Tribunal de Contas da União (TCU)

avaliou ação de auditoria realizada, no período de 2/4/2012 a 9/7/2012, para avaliar o

desempenho da gestão de compras e contratos de manutenção da Universidade Federal de

Pernambuco (UFPE). O Tribunal determinou que a universidade apresentasse plano de ação

para cumprimento das recomendações no prazo de 90 dias.

Uma das recomendações apontou que, com base no item 8 da ABNT NBR

5674:1999, “as fontes de informação para o sistema de manutenção são as solicitações e

reclamações dos usuários e as inspeções técnicas”. Assim, a coleta, o controle e a análise das

ocorrências contratuais é essencial para uma avaliação precisa do cumprimento contratual.
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Mais: é através do acompanhamento dos erros e ocorrência que o serviço pode ser

aprimorado e situações futuras podem ser evitadas.

A Lei nº 8.666/1993, no art. 67, § 1o , também orienta que “o fiscal da

administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução

do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos

observados”. De modo que a atividade fiscalizadora envolve, sobretudo, ter um levantamento

de erros, defeitos ou reclamações.

O Termo de Referência da licitação objeto de auditoria replica a Lei

8.666/1993 ao destacar a obrigação do registro de ocorrências. A jurisprudência e os

normativos são instrumentos que apontam para a necessidade de ter uma visão ampla, e não

meramente protocolar, do cumprimento dos contratos. Tal tarefa também se liga à

necessidade de implementação de um sistema integrado e informatizado, não só para o

preenchimento do IMR, mas também para registro de ocorrências.

Consequência: A ausência de registro de ocorrências contratuais dificulta a

identificação e o tratamento adequado de problemas e não conformidades durante a execução

dos contratos de manutenção predial. Os riscos são atrasos na solução de problemas, prejuízos

financeiros e degradação das estruturas físicas. A falta de indicadores de eficiência impede uma

avaliação precisa do desempenho dos contratos, dificulta a tomada de decisões e o

aprimoramento contínuo dos serviços de manutenção predial.

Conclusão: Para a situação, o ideal é implementar um sistema de registro de

ocorrências contratuais que permita o acompanhamento e a documentação adequada dos

problemas e não conformidades durante a execução dos contratos. Esse sistema deve

contemplar ações corretivas e preventivas para solucionar as ocorrências de forma ágil e

eficiente. Além disso, é recomendado o desenvolvimento e utilização de indicadores de

eficiência que permitam a monitoração contínua do desempenho dos contratos, possibilitando

a identificação de oportunidades de melhoria e a tomada de decisões baseadas em dados

concretos.

6. Ausência de formalização (aditivo contratual) para inclusão do pólo

serra de são bento - inadequação na utilização do contrato n° 38/2022.

Contextualização: O termo de referência foi elaborado, assim como o projeto

básico e o próprio edital de licitação especificando de forma taxativa que os locais de

incidência da manutenção e corretiva (na posição de itens/especificação) seriam Mossoró,
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Angicos, Caraúbas e Pau dos Ferros. No entanto, houve a inserção do Polo Serra de São

Bento.

Condição: Constatou-se que o Polo Serra de São Bento está recebendo

serviços de manutenção predial, mesmo não estando formalmente incluído no Contrato de

Mossoró. O imóvel em questão foi cedido pela prefeitura de Serra de São Bento e não está

listado como um dos Locais de Prestação dos Serviços estabelecidos no contrato.

Observou-se que os fiscais designados para o contrato de Mossoró estão sendo

responsáveis pela fiscalização das atividades no Polo Serra de São Bento, e os profissionais

contratados para o campus de Mossoró estão sendo deslocados para realizar os serviços de

manutenção predial no polo. Conforme análise do Contrato n. 38/2022, sem alterações para

inclusão do Polo. A ausência de aditivo foi confirmada pela gestão:
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Causa: Ausência de controle gerencial (1ª linha de defesa). Celeridade em

detrimento da formalidade/legalidade.

Critério: A inclusão do Polo Serra de São Bento na execução do Contrato n°

38/2022, sem a devida formalização por meio de um aditivo contratual, viola uma série de

normativos jurídicos, jurisprudências e orientações. Conforme os critérios legais que serão

citados abaixo, qualquer modificação no escopo do contrato, como a inclusão de um novo

local de prestação de serviços, deve ser formalmente documentada por meio de um aditivo.

O artigo 65 da Lei n° 8.666/93, por exemplo, dispõe sobre as condições para

alterações contratuais e determina que, salvo exceções, tais alterações devem ser formalizadas

por meio de termos aditivos. O que deriva diretamente do Art. 37, inciso XXI da Constituição

Federal, que estabelece o princípio da legalidade na administração pública. A obrigatoriedade

legal da formalização de acréscimos, alterações, supressões e outras mudanças contratuais é

um desdobramento natural de um ordenamento jurídico que visa salvaguardar os cidadãos do

Estado, mas também ser um escudo protetor contra gastos públicos desnecessários e/ou

inesperados.

Os Itens 1, 2 e 2.3 do Anexo X da Instrução Normativa 05/2017 seguem essas

balizas. Fica definido que "as alterações contratuais devem ser promovidas mediante

celebração de termo aditivo, que deverá ser submetido à prévia aprovação da consultoria

jurídica do órgão ou entidade contratante" (item 2). Mais do que uma orientação, é "vedado

promover modificação no contrato sem prévio procedimento por aditamento ou

apostilamento contratual" (item 2.3). Além disso, o procedimento de alteração contratual é

regulamentado com as seguintes exigências:
2.4. As alterações deverão ser precedidas de instrução processual em que deverão
constar, no mínimo: a) a descrição do objeto do contrato com as suas especificações
e do modo de execução; b) a descrição detalhada da proposta de alteração; c) a
justificativa para a necessidade da alteração proposta e a referida hipótese legal; d) o
detalhamento dos custos da alteração de forma a demonstrar que não extrapola os
limites legais e que mantém a equação econômico-financeira do contrato; e e) a
ciência da contratada, por escrito, em relação às alterações propostas no caso de
alteração unilateral ou a sua concordância para as situações de alteração por acordo
das partes.

Além disso, a inclusão não formalizada do Polo Serra de São Bento no

contrato coloca a universidade em desacordo com o Acórdão TCU 7.601/2017 – 2ª câmara

(TC 028.692/2015-2). Esta decisão reforça a necessidade de que qualquer alteração em um

contrato de prestação de serviços deve ser precedida por um devido processo formal de

alteração contratual, que inclui a elaboração e assinatura de um aditivo contratual. Ainda que o

acórdão tratasse de uma reforma incluída indevidamente em um contrato de manutenção
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predial, o caso elucida como a pressa em detrimento da legalidade administrativa pode gerar

prejuízos e responsabilizações.

O ordenamento jurídico estabelece que a administração pública deve operar

dentro dos limites e de acordo com as formalidades estabelecidas por lei. A falta de inclusão

do polo Serra de São Bento no contrato de manutenção predial de Mossoró apresenta vários

riscos, incluindo o comprometimento da gestão orçamentária devido à previsão subestimativa

e o risco de responsabilização dos gestores em uma eventual auditoria externa. O termo de

referência foi elaborado, analisado e pensado para locais determinados. A inclusão do Polo

Serra de São Bento fragiliza o planejamento, desconsidera o trabalho de estimativas da fase

pré-licitatória e coloca a administração em risco.

Portanto, é imprescindível que seja realizado um aditivo contratual que inclua

formalmente o Polo Serra de São Bento no contrato de manutenção, de modo a assegurar a

legalidade e a eficácia da execução do contrato.

Consequência: Riscos de comprometimento da gestão orçamentária. Possível

responsabilização dos gestores numa eventual auditoria externa. Potencial fuga do

procedimento licitatório; Inobservância aos princípios da vinculação ao instrumento

convocatório e ao princípio da Isonomia; Possível comprometimento da gestão orçamentária

pela previsão subestimativa; Comprometimento da execução do plano de contratações, em

face da ausência de disponibilidade orçamentária.

Conclusão: Houve uma falha na aderência ao termo de referência, um

componente crucial no processo de licitação e execução de contratos na administração

pública. A inclusão não formalizada do Polo Serra de São Bento na prestação de serviços de

manutenção predial desviou o que foi estabelecido no termo de referência, violando os

princípios de legalidade e formalidade. Esta inconsistência, causada pela ausência de controle

gerencial adequado, sublinha a necessidade de estrita observância ao termo de referência para

garantir a integridade dos processos contratuais, minimizar riscos legais e assegurar uma gestão

orçamentária eficaz. Por isso, para cumprimento da legalidade, é necessário aditivo contratual.

7. Transferência indevida de empregados do campus de Mossoró para o

Polo Serra de São Bento sem repactuação contratual ou ajuste salarial.

Contextualização: Os funcionários, contratados de acordo com o Termo de

Referência para prestar serviços no campus de Mossoró, são enviados para executar as

solicitações de manutenção do Polo Serra de São Bento. A designação dos funcionários ocorre
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sem qualquer repactuação contratual ou ajuste salarial correspondente. Esta ação representa

um descumprimento do Termo de Referência e dos Artigos 468 e 469 da CLT.

Condição: Constatou-se que o Polo Serra de São Bento está recebendo serviços

de manutenção predial, mesmo não estando formalmente incluído no Contrato de Mossoró,

dos funcionários designados para o campus de Mossoró. Os fiscais designados para o contrato

de Mossoró estão sendo responsáveis pela fiscalização das atividades no Polo Serra de São

Bento, e os profissionais contratados para o campus de Mossoró estão sendo deslocados para

realizar os serviços de manutenção predial no polo. Conforme análise do Contrato n. 38/2022,

sem alterações para inclusão do Polo, e entrevistas realizadas.

A própria relação de chamados abertos para/no campus Mossoró comprova que

é o campus central que está gerenciando os chamados do Polo Serra de São Bento. Na tabela

enviada à auditoria (que foi analisada na introdução deste trabalho) pela DMIF, que abarca

todos os chamados feitos no GLPI de manutenção predial desde 10 de outubro até 14 junho,

constata-se 20 solicitações feitas para a Serra de São Bento.

Ocorre que, devido à distância entre Mossoró e o Polo de 335km, torna-se

oneroso e dispendioso de tempo para a administração enviar os funcionários de Mossoró para

o polo. Isso seria sanado com um planejamento prévio para estimar custos, determinar

equipes próprias e/ou estabelecer um cronograma de manutenção. A dificuldade de acesso

para o polo foi descrita por funcionários como um "dia perdido, pois são muitas horas de

viagem e o tempo exíguo de solução no polo antes da viagem de volta".

Conforme memorando de resposta enviado pela DMIF à Audint, o Diretor da

DMIF afirmou que “antes do início do Contrato de Manutenção Predial, foi feito o Estudo

Técnico Preliminar (ETP) em que a Equipe de Planejamento informou a quantidade de postos

necessária para atender os quatro Campi da UFERSA; E o quantitativo foi contratado

conforme estudo Técnico”. Isso só reforça que, de fato, houve o cumprimento da legalidade

na etapa de planejamento da licitação. O desvirtuamento aconteceu com a inclusão do Polo

Serra de São Bento posteriormente.

Causa: Ausência de controle gerencial (1ª linha de defesa). Celeridade em

detrimento da formalidade/legalidade.

Critério: No âmbito da auditoria interna conduzida na Universidade Federal,

observou-se que a transferência indevida de empregados do campus de Mossoró para o Polo

Serra de São Bento, sem repactuação contratual ou ajuste salarial correspondente, viola os

direitos trabalhistas, particularmente os dispostos nos artigos 468 e 469 da Consolidação das

Leis do Trabalho (CLT).
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Conforme a legislação brasileira, quaisquer alterações no contrato de trabalho,

incluindo a localidade de trabalho, devem ser feitas com o consentimento mútuo das partes, e

não podem resultar em prejuízo ao empregado, o que pode ter ocorrido neste caso. Nesse

sentido, a ausência de repactuação contratual e de ajuste salarial relacionado à transferência

para um local de trabalho distante equivale a uma violação destes direitos.

Ainda que não exista vínculo empregatício entre a administração e os funcionários

da empresa contratada, com base na súmula 331 do Tribunal Superior do Trabalho (TST),

existe responsabilização solidária. No caso, os entes integrantes da Administração Pública

direta e indireta respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV15, caso

evidenciada a sua desídia/responsabilidade no cumprimento das obrigações da Lei n.º 8.666,

de 21.06.1993, especialmente na fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e

legais da prestadora de serviço como empregadora (item V). Inclusive, tal responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas decorrentes da condenação

referentes ao período da prestação laboral. Assim, caso houvesse uma responsabilização

monetária da empresa contratada para os funcionários, a Ufersa poderia ser penalizada.

A situação atual, como descrita na contextualização e evidenciada na análise do

Contrato n. 38/2022, também transgride o que foi estabelecido no item 12.6 do Termo de

Referência, uma vez que os empregados contratados para atuar em Mossoró estão sendo

designados para trabalhar em Serra de São Bento, sem qualquer alteração formal no contrato.

Sendo que a administração possui uma obrigação expressa de não “ promover ou aceitar o desvio de

funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas

previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado”,

conforme item 12.6 do Termo de Referência.

Consequência: Possível responsabilização dos gestores numa eventual auditoria

externa. Além do possível comprometimento dos termos contratuais e da quantidade de

mão-de-obra disponível, podendo gerar danos reflexos ao próprio campus de Mossoró.

Potencialização de judicialização em face da Ufersa.

Conclusão: A Ufersa não cumpriu integralmente o Termo de Referência quanto

aos direitos trabalhistas, especialmente os presentes nos Artigos 468 e 469 da CLT, devido à

transferência indevida de funcionários do campus de Mossoró para o Polo Serra de São Bento,

sem uma repactuação contratual ou ajuste salarial. Recomenda-se à universidade que revise o

escopo do contrato de manutenção predial e formalize a inclusão do Polo Serra de São Bento

15 IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade
subsidiária do tomador dos serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da relação processual
e conste também do título executivo judicial.
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como um local de prestação de serviços por meio de um aditivo contratual. A implementação

dessas recomendações deve levar a uma melhor gestão dos contratos de manutenção predial,

garantindo a conformidade contratual, a qualidade dos serviços prestados e a utilização

adequada dos recursos disponíveis.

8. Ausência de Plano de Manutenção Preventiva

Contextualização: Um plano de manutenção preventiva estabelece

cronograma de ações planejadas para garantir a preservação e o funcionamento adequado das

instalações, por meio de intervenções antecipadas e programadas. O plano de manutenção

preventiva tem como objetivo principal identificar e corrigir problemas antes que se

transformem em defeitos que possam afetar a operacionalidade dos prédios.

Condição: No caso da Ufersa, constatou-se a ausência de um Plano de

Manutenção Preventiva para os diversos sistemas e equipamentos presentes nas instalações da

universidade. Não foi identificado um documento formal que estabeleça as atividades e a

periodicidade das inspeções, dos testes e das manutenções preventivas a serem realizadas, bem

como os responsáveis por sua execução. Evidências: Durante a auditoria, foram analisados os

registros de manutenção existentes, e feitas entrevistas realizadas com os responsáveis pela

gestão dos contratos de manutenção.

Com base na NBR 5674/2012, há três tipos de manutenção predial. A

manutenção pode ser corretiva, preventiva ou rotineira. A primeira se refere à solução de um

problema estrutural ou funcional que já existe e está interrompendo total ou parcialmente um

serviço podendo causar graves riscos ou prejuízos pessoas e/ou patrimoniais aos seus usuários

ou proprietários. A segunda trata dos casos de intervenções planejadas com o objetivo de

evitar ou retardar a falha de um componente, de equipamento, de um sistema ou de uma

estrutura física. Por fim, a manutenção rotineira está relacionada a um fluxo constante de

serviços padronizados e cíclicos, citando-se, por exemplo, limpeza geral e lavagem de áreas

comuns.

Atualmente, todas as manutenções realizadas são de cunho corretivo, que é a

mais onerosa e indesejada para a administração. Como não há um planejamento de

manutenção preventiva, as manutenções são realizadas em situações emergenciais.

Causa: Fragilidade do controle interno administrativo. Ausência de rotinas de

acompanhamento e controle das ações de manutenções preventivas. Desídia quanto às

estruturas físicas da instituição.
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Critério: Em Acórdão nº 504/2013, o TCU determinou que, no prazo de 90

dias, a UFPE apresentasse plano de ação especificando como executariam: planos de

manutenção predial (9.1.6.) e realização dos diferentes tipos de manutenção necessários:

rotineira, planejada e não planejada (9.1.2). As atividades de manutenção predial necessitam de

um plano formal para orientar tais atividades.

Com base no relatório de auditoria que ensejou o acórdão, detectou-se que a

ausência de um plano de manutenção preventiva prejudica:

a) a coordenação dos serviços, que serviria para minimizar a necessidade de
sucessivas intervenções; b) a minimização da interferência dos serviços de
manutenção no uso da edificação e também a interferência dos usuários sobre a
execução dos serviços e c) a otimização na alocação e no aproveitamento dos
recursos financeiros, dos recursos humanos e dos materiais e equipamentos
necessários à execução dos serviços. (item 4.6)

Tal orientação é derivada da ABNT 5674/2012, que orienta uma atuação

inteligente, sistemática, planejada e econômica das atividades de manutenção. A norma

determina que todos os três tipos de manutenção devem ser realizados, de forma que, a

construção do recomendado plano de manutenção, deve especificar periodicidade.

No fim, o cumprimento desse requisito perpassa uma orientação oriunda da

própria Constituição Federal de 1988. Ao estabelecer o Princípio da Eficiência, no art. 37, o

constituinte brasileiro traça que o Estado precisa executar o melhor serviço possível, com o

menor gasto público. O critério, portanto, estabelece que a instituição deve possuir um plano

formal de manutenção preventiva que oriente as atividades de manutenção de forma a garantir

a preservação e o funcionamento adequado das instalações, evitando danos e custos. No caso

da Ufersa, a ausência desse plano formal significa uma violação desse critério, indicando uma

necessidade de aprimoramento da gestão de manutenção predial da universidade.

Consequência: A ausência de um Plano de Manutenção Preventiva resulta em

uma manutenção reativa, ou seja, ações corretivas emergenciais em decorrência de falhas e

quebras de móveis, estruturas elétricas e hidráulicas, gerando maior custo e indisponibilidade

de serviços. Além disso, a falta de um plano pode comprometer a vida útil das instalações

físicas, bem como a segurança e o conforto dos usuários das instalações. Por fim, ainda pode

resultar em risco de suspensão da continuidade de atividades administrativas.

Conclusão: O plano, que serve como uma ferramenta de gerenciamento

essencial para a prevenção de falhas e a garantia da longevidade das instalações, está ausente, o

que indica uma necessidade de aprimoramento da gestão de manutenção predial. O

estabelecimento de um Plano de Manutenção Preventiva para cada um dos contratos de
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manutenção predial garante efetividade e eficiência destes serviços, contribuindo para a

preservação do patrimônio e a continuidade das atividades acadêmicas e administrativas.

9. Insuficiência do quantitativo da equipe para o atendimento das

demandas diárias de manutenção

Contextualização: Identificou-se uma incompatibilidade entre a quantidade

de profissionais designados para a fiscalização do contrato de manutenção e a demanda real de

trabalho existente. Este quadro de pessoal reduzido, diante do volume expressivo de

solicitações, configura um cenário de demanda não atendida e pressão sobre os profissionais,

podendo comprometer a eficiência e a qualidade dos serviços de manutenção predial.

Condição: A equipe responsável pela manutenção predial da universidade

possui um quantitativo reduzido de profissionais em relação à demanda existente. A

sobrecarga de trabalho compromete a eficiência e a qualidade dos serviços prestados,

resultando na impossibilidade de fiscalização presencial de todos os chamados. São designados

6 servidores para atuar no Contrato de Manutenção Predial de Mossoró, sendo 03 fiscais

técnicos, um fiscal administrativo, um Gestor e um Gestor-Substituto. Porém, além de atuar

no Contrato objeto da Auditoria (o n. 38/2022), que já chegou a somar 542 chamados em um

único mês, o que resultaria em cerca de 27 chamados por dia. Acontece que cada um dos

fiscais também é responsável por outros 7 contratos de manutenção. Conforme resposta dada

pelo Diretor da DMIF à auditoria:
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Cada chamado pode possuir diferentes níveis de complexidade, demandando

mais ou menos tempo do fiscal em sua análise ou até na fiscalização in loco da execução do

serviço. A mão de obra escassa e o número elevado de solicitações torna inviável para o fiscal

estar presente em todos os chamados, o que prejudica a qualidade do serviço. Tal limitação é

mitigada com o direcionamento das visitas in loco para as solicitações de maior dificuldade, mas

é insuficiente para o real planejamento estratégico e eficiente do setor de manuteção.

Causa: A ausência de um quantitativo suficiente de profissionais na equipe de

manutenção é decorrente de restrições orçamentárias, falta de planejamento adequado de

recursos humanos ou da não avaliação da real demanda de serviços de manutenção predial.

Critério: A garantia da correta execução, fiscalização e acompanhamento dos

processo, conforme Termo de Referência, só pode ser garantida diante de um

dimensionamento de pessoal que atenda às necessidades do setor. Essa adequação é

determinada pela garantia de correta execução, fiscalização e acompanhamento dos processos

de manutenção, conforme estabelecido no Termo de Referência do Contrato de Manutenção

Predial. O art. 37 da Constituição Federal, ao estabelecer o princípio da eficiência, assegura o

compromisso de ofertar os melhores serviços, pelo menor custo.
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No contexto atual, observa-se um desequilíbrio entre o volume de demandas

de manutenção e a capacidade de atendimento da equipe atualmente designada para essa

função na universidade. A sobrecarga de trabalho imposta aos fiscais compromete a qualidade

e a eficiência dos serviços prestados, uma vez que cada fiscal precisa se dividir entre um

grande número de chamados e de contratos.

A correta aplicação do critério implica em uma gestão adequada dos recursos

humanos, para que o número de profissionais designados para a função seja proporcional à

demanda de trabalho existente. Isso garantiria que cada profissional teria uma quantidade

razoável de chamados e contratos para gerenciar, permitindo que desempenhassem suas

funções de forma eficiente e eficaz.

Consequência: A insuficiência do quantitativo da equipe de manutenção

resulta em atrasos na execução dos serviços, acumulação de demandas não atendidas,

insatisfação dos usuários das instalações, deterioração dos sistemas e equipamentos, maior

necessidade de manutenção corretiva e potencial aumento de custos. A falta de profissionais

compromete a fiscalização, uma vez que os fiscais não conseguem visitar todas as instalações.

Conclusão: A insuficiência da equipe de manutenção predial na universidade

compromete a execução adequada dos serviços contratados, sobretudo no que se refere à

fiscalização. A demanda existente ultrapassa a capacidade de atendimento do atual quadro de

profissionais, resultando em atrasos, acumulação de demandas e potencial deterioração das

instalações. É necessário reavaliar e planejar adequadamente os recursos humanos destinados à

manutenção predial, considerando o volume real de demandas, de modo a assegurar a eficácia

dos serviços e a satisfação dos usuários das instalações. Assim, minimiza-se o risco de falhas,

atrasos e insatisfações, além de otimizar a utilização dos recursos disponíveis e reduzir a

necessidade de manutenções corretivas mais onerosas.
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RECOMENDAÇÕES

1 - Recomenda-se atualizar a matriz de riscos para incluir a análise dos riscos específicos dos
contratos de manutenção predial e corretiva de bens físicos.

Achado n° 1

2 - Recomenda-se elaborar e implementar um manual de normatizações de contratos com
base na LGPD, para possibilitar uma adequação (e simplificação) dos processos
administrativos, tornando-os inteiramente públicos, quando não houver dados que imperam o
sigilo.

Achado nº 2

3 - Recomenda-se preencher o instrumento de medição de resultados, através de sistema
integrado e informatizado, considerando expressamente os dados e os registros e os serviços
prestados pela empresa.

Achado n° 3

4 - Recomenda-se solicitar à contratada a presença do preposto no Campus de Mossoró, local
da prestação de serviço. Além disso, coletar a assinatura do preposto no Instrumento de
Medição de Resultado comprovando a ciência quanto à medição dos serviços prestados.

Achado nº 4

5 - Implementar um sistema informatizado de registro de ocorrências contratuais que permita
o acompanhamento e a documentação adequada dos problemas e não conformidades durante
a execução dos contratos.

Achado nº 5

6 - Recomenda-se à Universidade revisar o escopo do contrato de manutenção predial e incluir
formalmente o Polo Serra de São Bento como um local de prestação dos serviços.

Achados nºs 6 e 7

7- Recomenda-se que a universidade elabore e implemente um Plano de Manutenção
Preventiva, contemplando todas as instalações, sistemas e equipamentos relevantes.

Achado nº 8

8- Recomenda-se um estudo de redimensionamento da força de trabalho para avaliar a
necessidade de acréscimo à equipe da Divisão de Manutenção e Instalações Físicas (DMIF).

Achado nº 9
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CONCLUSÃO
A auditoria realizada ressaltou a ausência de um planejamento estratégico

focado na manutenção preventiva predial. Três eixos fundamentais surgiram como resultado

de nossa análise: i) o reforço necessário nas práticas de manutenção corretiva existentes,

demandando aperfeiçoamento da fiscalização; ii) a elaboração de um plano de manutenção

preventiva estruturado; e iii) a redução das probabilidades de judicialização em diversos

contextos.

A recomendação de atualização da matriz de riscos com a inclusão de riscos

específicos ligados às atividades de manutenção predial visa o aprimoramento da gestão de

riscos e a redução da vulnerabilidade a processos judiciais. Devido à materialidade dos

contratos de manutenção, é fundamental que a gestão dedique atenção especial a essa

atividade. As instalações físicas da Ufersa não apenas facilitam a execução de atividades

acadêmicas e administrativas, mas também representam a imagem da instituição.

Diminuir o risco de judicialização também é uma vantagem esperada da

recomendação para preenchimento fundamentado do Índice de Manutenção de Registro

(IMR). Este documento obrigatório para a comprovação da prestação do serviço deve detalhar

explicitamente os indicadores, dados e informações que justifiquem os pontos marcados. A

transparência no preenchimento implica aprimoramento dos serviços prestados, uma vez que

a melhoria da fiscalização impulsiona a excelência da atividade desempenhada. Essa discussão

alinha-se à recomendação expressa no achado nº 4, que se refere à necessidade de um

preposto no local da prestação do serviço e de sua assinatura no IMR, conforme estabelecido

no termo de referência. Espera-se que a implementação dessas recomendações resulte na

regularização contratual, no aperfeiçoamento do controle e fiscalização, na otimização da mão

de obra, na eficiência dos serviços prestados e na redução de riscos e custos.

A auditoria também identificou um número desproporcional de documentos

restritos no processo de manutenção predial, contrariando os princípios da transparência e da

publicidade, apresentado no achado nº 2. A sugestão de criação de um manual de Lei Geral de

Proteção de Dados (LGPD) busca melhorar e agilizar o fluxo de processos, protegendo os

servidores quanto a possíveis responsabilizações referentes à LGPD.

Além disso, reforçamos a necessidade de inclusão formal do Polo Serra de São

Bento como local de prestação dos serviços de manutenção, por meio de aditivo contratual.

Tal medida trará benefícios significativos, como a regularização contratual, aprimoramento do

controle e fiscalização, otimização da mão de obra, eficiência na prestação dos serviços,
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redução de riscos e custos. Isso resultará em uma gestão mais eficaz dos contratos de

manutenção predial, garantindo a conformidade contratual, a qualidade dos serviços e a

utilização adequada dos recursos disponíveis, mitigando possíveis questionamentos e

irregularidades.

Por fim, este relatório ressalta que todos os riscos identificados podem ser

minimizados com a implementação de um plano de manutenção preventiva, conforme

indicado na recomendação 7 (Achado nº 8). A implementação de um plano apropriado

proporcionará a redução de custos com a manutenção corretiva, melhorará a segurança e o

conforto dos usuários, prolongará a vida útil dos ativos e otimizará os recursos empregados na

manutenção predial.

O trabalho de Silva (2022)16 destaca exatamente que a falta de um plano de

manutenção preventiva na Ufersa faz com que todas as demandas sejam corretivas e

emergenciais. Para o autor, um plano de manutenção garante os níveis de desempenho das

edificações e deve ser assegurado durante todo o ciclo de vida da edificação. Porém, "quando

realizada sem planejamento e sem critério técnico, os serviços de manutenção acabam gerando

falhas de execução, desperdício de material e, na maioria das vezes, retrabalho, o que traz

como consequência gastos desnecessários" (SILVA, 2022, p. 40) .

O fortalecimento do controle interno é um processo de construção. Nesse

percurso, já se identificam boas práticas relevantes da gestão como ser o profissional que

realiza o serviço de manutenção que fecha o chamado no GLPI e a própria fiscalização dos

contratos de manutenção estar descentralizada em cada campus. O objetivo do relatório é

contribuir para a melhoria contínua da gestão dos contratos de manutenção predial na Ufersa.

Através do planejamento estratégico, do fortalecimento dos controles internos e do

investimento em manutenção preventiva, a Universidade poderá alcançar um padrão de

excelência em seus serviços, promovendo um ambiente acadêmico e administrativo adequado

e eficiente.

Maria Teodora Rocha Maia do Amaral Antônio Gilberto Martins da Costa
Auditora Chefe de Auditoria

Matrícula Siape 3331118 Matrícula Siape 17500665

16 SILVA, Alberlan Fernandes da. Plano de Gerenciamento de Riscos: uma proposta para o setor de
manutenção da Ufersa. Dissertação (Mestrado) - Programa de Pós-graduação em Mestrado Profissional em
Administração Pública, Universidade Federal Rural do Semi-árido, 2022.
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ANEXOS

I. MANIFESTAÇÃO DA UNIDADE EXAMINADA E
ANÁLISE DA EQUIPE DE AUDITORIA

Embora tenha dado oportunidade, não houve manifestação das unidades examinadas.

Mossoró, 17 de julho de 2023.
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ANEXO II
AVALIAÇÃO DOS CONTROLES INTERNOS 

Os dados obtidos pela AUDINT, por meio de memorandos e e-mails com a área

auditada, e as  respostas ao Questionário de Avaliação de Controles Internos serviram de

subsídios para a  constatação de que existem controles implementados na DIVISÃO DE

MANUTENÇÃO E INSTALAÇÕES FÍSICAS (DMIF) do Campus Mossoró; apesar de  alguns

apresentarem-se frágeis e necessitarem de aprimoramentos, como as respostas do  questionário

declinam. 

O questionário foi dividido em cinco módulos, baseado no modelo do COSO:

ambiente de controle (onze questões), avaliação de riscos (quatro questões), atividades de

controle (nove  questões), comunicação/informação (cinco questões) e monitoramento (cinco

questões),  totalizando trinta e quatro questões, cada uma com quatro alternativas de resposta,

devendo o  gestor escolher apenas uma. Cabe ressaltar que a descrição correspondente a cada

peso atribuído  para as respostas foi adaptada para o trabalho atual, conforme Quadro 01: 

Quadro 01: Peso das respostas do Questionário de Avaliação dos Controles Internos

PESO  DESCRIÇÃO

0  Não evidencia dispor de controles administrativos.

1  Evidencia dispor de iniciativas de implementar controles administrativos.

2  Evidencia dispor de controles administrativos, mas necessitam de
aprimoramentos.

3  Evidencia dispor de controles administrativos que atendem plenamente às
atividades.

Fonte: Elaborado pela AUDINT. 

Com base nas respostas obtidas no Questionário de Avaliação dos controles

Internos,  realizamos o cálculo do “Peso médio” de respostas, utilizando a fórmula: 

Peso médio = (x1 x 0) + (x2 x 1) + (x3 x 2) + (x4 x 3) 
x1 + x2 + x3 + x4

Na qual: 

x1: Quantidade de respostas com peso 0  



51

x2: Quantidade de respostas com peso 1 

x3: Quantidade de respostas com peso 2  

x4: Quantidade de respostas com peso 3 

Após o cálculo do “Peso médio”, realizamos o cálculo do “Nível de controle

(%)”  utilizando a fórmula: 

Nível de Controle (%) = Peso médio x 100 
3

A escala utilizada para aferir o percentual do nível de controle relacionado à

Avaliação dos Controles Internos encontra-se demonstrada no Quadro 02: 

Quadro 02: Escala do nível de controle 

NÍVEL DE CONTROLE

Muito baixo 0% - 25%
Baixo 25% - 50%
Médio 50% - 75%
Alto 75% - 100%

Fonte: Elaborado pela AUDINT.

Dessa forma, utilizando a metodologia demonstrada acima, realizamos o cálculo

do nível de  controle sob a perspectiva do gestor P. O resultado encontrado está demonstrado

nos Quadros 03 e 04: 

Quadro 03: Resumo das respostas – Questionário de Avaliação de Controles Internos 

CONTROLES ADMINISTRATIVOS  Visão do Gestor

Peso  Descrição  Qtde  Total

0  Não evidencia dispor de controles administrativos.  0 0

1  Evidencia dispor de iniciativas de implementar controles
administrativos. 

19  19

2  Evidencia dispor de controles administrativos, mas necessitam
de aprimoramentos.

11  22

3  Evidencia dispor de controles administrativos que atendem
plenamente as atividades.

4  12
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34  53

Fonte: Elaborado pela AUDINT 

Quadro 04: Nível de controle da Avaliação dos Controles Internos17 

PESO MÉDIO  1,558

NÍVEL DE
CONTROLE

51,96%

MÉDIO

Fonte: Elaborado pela AUDINT 

Segue avaliação dos controles internos da DIVISÃO DE MANUTENÇÃO E

INSTALAÇÕES FÍSICAS (DMIF) do Campus Mossoró, com base nos  cinco componentes

integrados do COSO. 

MEMÓRIA DE CÁLCULO

Nível de Controle = Peso médio x 100 
3

Nível de Controle = 1,558 x 100  
3

Nível de Controle = _155,8  
3

Nível de Controle = 51,96%

2. Componentes

2.1.: Ambiente de controle 

O ambiente de controle é a base que sustenta todo o Sistema de Controle Interno. Os 

fatores que compõem o ambiente de controle incluem integridade e valores éticos, competência 

das pessoas, maneira pela qual a gestão delega autoridade e responsabilidades, estrutura de 

governança, plano organizacional, regulamentos e manuais de procedimentos, políticas e práticas 

de recursos humanos, etc. 

17 COMMITTEE OF SPONSORING ORGANIZATIONS OF THE TREADWAY COMMISSION (COSO) .
Controle  Interno – Estrutura Integrada. Tradução livre do original em inglês por Prince water houver Coopers
(PwC). Instituto de Auditores Internos do Brasil (IIA) Maio 2013
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De acordo com as respostas ao Questionário de Avaliação dos Controles Internos, os 

seguintes itens, embora existentes, necessitam de aprimoramentos na DIVISÃO DE

MANUTENÇÃO E INSTALAÇÕES FÍSICAS (DMIF):

• Controles administrativos e sua percepção pelos servidores nos diversos níveis da

estrutura; 

• Plano de Capacitação para os servidores; 

• Padronização e formalização de procedimentos e instruções operacionais internas; 

Ainda, de acordo com as respostas ao Questionário de Avaliação dos Controles Internos, 

os seguintes itens de controle ainda não estão implantados, mas precisam de aperfeiçoamento na

DIVISÃO DE MANUTENÇÃO E INSTALAÇÕES FÍSICAS (DMIF): 

• Mapeamento e fluxo dos processos relacionados ao Setor principalmente; 

• Planejamento Estratégico; 

• Código de Ética específico; 

• Regimento Interno. 

2.2: Avaliação de riscos 

Os riscos são enfrentados por todos os órgãos, independentemente do seu tamanho, da 

sua estrutura ou da sua natureza. Deve-se ter consciência dos riscos relevantes que envolvem

as atividades desenvolvidas através dos macroprocessos e de como deve gerenciar esses riscos a

fim  de alcançar os objetivos. 

De acordo com as respostas ao Questionário de Avaliação dos Controles Internos, a

DIVISÃO DE MANUTENÇÃO E INSTALAÇÕES FÍSICAS (DMIF) dispõe de política de

gerenciamento de riscos mas necessita de aprimoramentos, principalmente: 

• Gestão de Riscos; 

• Identificação, mensuração e classificação de riscos. 

Ressaltamos que, segundo respostas ao Questionário, não há ocorrência de fraudes e 

perdas decorrentes de fragilidades dos processos internos e que, na ocorrência de fraudes e 

desvios é solicitada a instauração de sindicância para apurar responsabilidades e exigir

eventuais ressarcimentos. 

2.3: Atividades de controle 
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As atividades de controle são geralmente expressas em políticas e procedimentos que 

tendem a assegurar que sejam cumpridas as instruções emanadas da alta direção, orientadas 

primordialmente à prevenção e à neutralização dos riscos. 

De acordo com as respostas ao Questionário de Avaliação dos Controles Internos, os 

seguintes itens, embora existentes, apresentam fragilidades e necessitam de aprimoramentos na

DIVISÃO DE MANUTENÇÃO E INSTALAÇÕES FÍSICAS (DMIF): 

• Padronização de procedimentos; 

• Capacitações dos servidores. 

• Controle, manual ou eletrônico, das informações sobre a disponibilidade  orçamentária e

financeira, sobre os valores empenhados, liquidados e  pagos, e sobre a dotação disponível e

utiliza este controle para subsidiar suas tomadas de decisão. 

De acordo com as respostas ao Questionário de Avaliação dos Controles Internos, as 

seguintes ações de controle não estão implantadas na DIVISÃO DE MANUTENÇÃO E

INSTALAÇÕES FÍSICAS (DMIF): 

• Atividades de controle;

• Capacitação de servidores;

• Políticas e ações claramente estabelecidas para diminuir riscos; 

• Aperfeiçoamento dos Sistemas informatizados para o controle dos recursos

orçamentários a  serem utilizados internamente; 

Ademais, segundo respostas ao Questionário, o nível de maturidade dos controles 

administrativos das atividades realizadas dependem principalmente das pessoas com processos

definidos implementados com pontos de controle para reavaliação dos níveis de serviço e de

satisfação das necessidades, mas precisa de aprimoramentos.

2.4: Informação e comunicação 

Contemplam as informações e os sistemas de comunicação que permitem garantir a 

identificação, o armazenamento e a comunicação de todas as informações relevantes, com o 

intuito de permitir a realização dos procedimentos estabelecidos e outras responsabilidades, 

orientando a tomada de decisões, permitindo o monitoramento de ações e contribuindo para a 

realização de todos os objetivos de controle interno. 

De acordo com as respostas ao Questionário de Avaliação dos Controles Internos, os 

seguintes itens, embora existentes, necessitam de aprimoramentos na DIVISÃO DE

MANUTENÇÃO E INSTALAÇÕES FÍSICAS (DMIF):
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• Qualidade das informações consideradas relevantes, para permitir que os  servidores

tomem decisões apropriadas no desenvolvimento de suas tarefas; 

• Divulgação das informações em todos os níveis hierárquicos e por toda a estrutura. 

• A comunicação das informações de modo a perpassar todos os níveis hierárquicos, em

todas as direções, por todos os seus componentes e por toda a sua estrutura.

2.5: Atividades de monitoramento

As atividades de monitoramento avaliam a qualidade do desempenho dos controles 

internos ao longo do tempo. Nesse processo estão envolvidas atividades como a verificação de 

inconsistências dos processos ou implicações relevantes, bem como a tomada de ações 

corretivas.

De acordo com as respostas ao Questionário de Avaliação dos Controles Internos, as 

seguintes ações de controle estão implantadas, mas necessitam de aprimoramentos:

• Monitoramento e avaliação dos controles administrativos; 

• Adequação e efetividade dos controles administrativos; 

• Contribuição dos controles administrativos na melhoria de desempenho;

• Registro dos principais erros incorridos nos processos de trabalho;

• Não possui metas específicas a serem cumpridas periodicamente.

Sendo assim, concluímos que a DIVISÃO DE MANUTENÇÃO E INSTALAÇÕES

FÍSICAS (DMIF) possui nível de controle médio, com diversas  adequações e aprimoramentos a

serem feitos nos elementos do sistema de controles internos, principalmente no mapeamento de

processos.  Ressalva-se, porém, que o gestor aponta iniciativas de implementar os controles

administrativos  não existentes, bem como aprimorar os controles existentes.
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 UNIDADE DE AUDITORIA INTERNA - AUDINT 

 RELATÓRIO DE AUDITORIA Nº 04/2023 

 Unidades Auditadas:  Hospital Veterinário – HOVET 

 Município/UF:  Mossoró/Rio Grande do Norte 



 Missão 

 A  Unidade  de  Auditoria  Interna  tem  por  missão  desenvolver  um  plano  de  ação  que 

 auxilie  a  organização  a  alcançar  seus  objetivos,  adotando  uma  abordagem  sistêmica  e 

 disciplinada  para  a  avaliação  e  melhoria  da  eficácia  dos  processos  com  o  objetivo  de 

 melhorar as operações e resultados obtidos da instituição. 

 Avaliação 

 O  trabalho  em  atividade,  como  parte  da  atividade  de  auditoria  interna,  consiste  na 

 obtenção  e  na  análise  de  evidências  com  o  objetivo  de  fornecer  opiniões  ou  conclusões 

 independentes  sobre  um  objeto  de  auditoria.  Objetiva  também  avaliar  a  eficácia  dos 

 processos  de  governança,  de  gerenciamento  de  riscos  e  de  controles  internos  relativos  ao 

 objeto e à unidade auditada, e contribuir para o seu aprimoramento. 



 QUAL O 

 TRABALHO 

 FEITO PELA 

 AUDINT? 

 Em  atendimento  ao  Plano 

 Anual  de  Auditoria  –  PAINT  2023  (Assunto 

 6)  apresentamos  os  resultados  da  ação  de 

 auditoria  realizada  junto  ao  Hospital 

 Veterinário  –  HOVET  da  Universidade 

 Federal  Rural  do  Semi-árido,  apresentado  no 

 Relatório  de  Auditoria  nº  04/2023,  que  teve 

 como  objeto  avaliar  a  gestão  e  manutenção 

 do  Hospital  Veterinário  da  UFERSA  nos 

 anos de 2022 e 2023. 

 Os  trabalhos  de  auditoria  foram 

 realizados  por  meio  do  exame  de 

 documentos,  entrevistas,  inspeção  in  loco  de 

 bens  e  serviços,  verificação  de  informações 

 e  dados  relevantes  aos  trabalhos  de  auditoria 

 por  meio  de  visita  técnica  e  entrevistas 

 direcionadas  a  identificação,  mensuração  e 

 avaliação  dos  Controles  Internos 

 administrativos da gestão do HOVET. 

 POR QUE A AUDINT 

 REALIZOU ESSE 

 TRABALHO? 
 Para  avaliar  a  gestão  e  manutenção  do 

 Hospital  Veterinário  da  UFERSA  nos 

 anos  de  2022,  e  o  primeiro  quadrimestre 

 de  2023,  certificasse  da  conformidade 

 entre  finalidade  do  HOVET  e  os  serviços 

 ofertados,  e  ainda  verificar  a  efetividade 

 do  acesso  de  todos  os  docentes  e 

 discentes  ao  instrumento  pedagógico  de 

 prática  de  ensino,  pesquisa  e  extensão, 

 assim  como  a  oferta  do  serviço  ao 

 público. 

 QUAIS AS CONCLUSÕES 

 ALCANÇADAS PELA 

 AUDINT? QUAIS AS 

 RECOMENDAÇÕES 

 DEVERÃO SER ADOTADAS? 
 As  análises  geraram  a  constatação  acerca 

 da  deficiência  na  manu  tenção  de 

 insumo,  assim  como  a  inobservância 

 Resolução  CONSUNI/UFERSA  nª 

 009/2014,  de  20  de  novembro  de  2014, 

 conforme  os  achados  listados  a  seguir: 

 1°)  Estrutura  do  HOVET;  2°)  Falta  de 

 insumos;  3°)  segurança  do  trabalho;  4°) 

 Carga  horária  das  prá�cas;  5°)  Controle 

 de  acesso  das  turmas;  6°)  Custo  de 

 manutenção;  7°)  Acesso  remoto;  8°) 

 Atendimento  a  demandas  externas;  9°) 

 Avaliação dos tutores de animais. 



 LISTA DE SIGLAS E ABREVIATURAS 

 PAINT  – Plano anual de Auditoria Interna 

 HOVET  – Hospital Veterinário 

 CONSUNI  – 

 UFERSA  – Universidade Federal Rural do Semi-árido 

 CCA  – Ciências Agrárias 

 EPI’S  – Equipamentos de Proteção Individual 

 SUS  –  Sistema Único de Saúde 

 LOA  –  Lei Orçamentaria Anual 

 CONSAD  –  Conselho de Administração 
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 RECOMENDAÇÕES  26 
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 I. MANIFESTAÇÃO DA UNIDADE EXAMINADA E ANÁLISE DA EQUIPE DE AUDITORIA  30 



 INTRODUÇÃO 

 Os  trabalhos  foram  realizados  no  período  de  23  de  fevereiro  de  2023  a 

 17  de  julho  de  2023,  no  Campus  Mossoró,  por  meio  de  questionários  de  entrevistas,  o 

 exame  dos  documentos  e  observação  dos  serviços  realizados.  Foram  observados  às 

 normas  Resolução  CONSUNI/UFERSA  Nº  009/2014,  de  20  de  novembro  de  2014,  que 

 regulamenta  a  organização  administrativa  do  Hospital  Veterinário  Dix-huit  Rosado 

 Maia,  Regulamento  das  atividades  de  extensão  em  prática  hospitalar;  a  decisão 

 CONSUNI/UFERSA  Nº  012/2017,  de  15  de  fevereiro  de  2017,  que  define  a  alocação 

 de  cursos,  disciplinas  e  unidades  suplementares  nos  diferentes  Centros  do  Campus 

 Sede. 

 O  Regulamento  Interno  do  Hospital  veterinário  –  HOVET  foi  aprovado 

 pela  Resolução  CONSUNI/UFERSA  nº  009/2014,  de  20  de  novembro  de  2014,  com  o 

 objetivo  de  regulamentar  a  organização  do  Hospital  Veterinário  Jerônimo  Dix-huit 

 Rosado Maia, conforme detalhado no Art. 2º transcrito abaixo: 
 Art.  2º  O  HOVET,  órgão  suplementar  da  Universidade  Federal  Rural  do 

 Semi-Árido (UFERSA), tem por finalidade: 

 I  –  servir  como  base  de  apoio  às  ações  regulares  de  ensino  de  graduação, 

 de  pesquisa  e  pós-graduação  e  de  extensão  do  curso  de  Medicina 

 Veterinária  da  UFERSA,  por  meio  da  prestação  de  serviços  à  comunidade 

 sob a forma de atendimento médico-veterinário; 

 II  –  realizar  o  atendimento  médico-veterinário  aos  semoventes  da 

 instituição e aos experimentais; 

 III  –  possibilitar  treinamento  a  estudantes  estagiários  da  UFERSA, 

 mediante  o  oferecimento  de  programas  de  estágios  previamente  elaborados 

 pelo  Colegiado  de  curso,  conforme  previsão  do  projeto  pedagógico  do  curso 

 de Medicina Veterinária; 

 IV  –  possibilitar  treinamento,  por  meio  de  convênios,  a  estudantes 

 estagiários oriundos de outras instituições; 

 V  –  realizar  seminários,  simpósios,  conferências,  em  parceria  com  o  Curso 

 de  Medicina  Veterinária  da  UFERSA,  mantendo  o  intercâmbio 

 técnico-científico  e  cultural  com  outras  instituições,  visando  à  difusão  do 

 conhecimento gerado no HOVET; 

 VI  –  possibilitar  a  especialização  multidisciplinar  de  médicos  veterinários 

 por meio de programas de residência e aprimoramento profissional. 



 O  Regulamento  do  HOVET  trata  ainda  de  um  conselho  hospitalar  que  é 

 um  órgão  normativo,  deliberativo  e  consultivo,  cujo  escopo  é  definir  as  estratégias  de 

 ação nos trabalhos da organização, planejamento e direção do HOVET. 

 O  Regulamento  trata  também  da  responsabilidade  e  competência  da 

 Diretoria  do  HOVET  no  tocante  a  administrar,  dirigir,  coordenar  e  supervisionar  todas 

 as  atividades  desenvolvidas  naquele  órgão,  bem  como  o  dever  do  diretor  de  presidir  o 

 conselho hospital e fiscalizar a aplicação das normas pertinentes. 

 ESCOPO DO TRABALHO 

 Em  cumprimento  ao  Plano  Anual  de  Auditoria  –  PAINT  2023  (Assunto 

 6)  apresentamos  os  resultados  da  ação  de  auditoria  realizada  junto  ao  Hospital 

 Veterinário  –  HOVET  da  Universidade  Federal  Rural  do  Semi-Árido,  o  presente 

 trabalho  trata  da  avaliação  da  gestão  do  hospital  veterinário  da  UFERSA  com  a 

 finalidade  em  verificar  se  aquele  órgão  suplementar  está  cumprindo  o  seu  dever  de  ser 

 um  instrumento  de  acesso  a  prática  da  medicina  veterinária  e  cumprindo 

 satisfatoriamente  o  seu  papel  que  é  o  ensino,  pesquisa  e  a  extensão,  relacionados  a 

 medicina veterinário no âmbito da UFERSA. 

 Para  a  avaliação  da  gestão  foram  analisadas  as  normas  da  UFERSA 

 relacionadas  ao  Hospital  Veterinário,  foi  realizada  visitas  in  loco  ,  e  entrevistado 

 diversas  partes  interessados  que  vivenciam  e  participam  da  gestão  do  HOVET.  Foram 

 entrevistados  docentes  do  curso  de  medicina  veterinária  que  utilizam  o  HOVET  para  as 

 aulas  práticas  das  disciplinas  teóricas-práticas,  médicos  veterinários  que  trabalham  no 

 hospital,  um  representante  da  direção,  servidores  técnico  administrativos  lotados  no 

 HOVET,  discentes  que  participam  de  aulas  práticas  no  hospital,  graduados  de  medicina 

 veterinária  que  participam  de  programa  de  residência  da  UFERSA,  usuários  ou  tutores 

 de animais de pequeno porte e tutores de animais de grande porte. 

 Os  trabalhos  foram  realizados  na  Universidade  Federal  Rural  do 

 Semi-Árido  –  UFERSA,  23  de  fevereiro  de  2023  a  17  de  julho  de  2023,  em  estrita 

 observância  às  normas  de  auditoria  aplicáveis  ao  Serviço  Público  Federal,  tendo  como 

 objetivo  avaliação  da  gestão  do  HOVET,  com  finalidade  de  verificar  se  o  mesmo  vem 

 cumprindo  satisfatoriamente  o  seu  papel  de  instrumento  da  pratica  da  medicina 

 veterinária,  servindo  ao  ensino  da  graduação,  pós-graduação,  pesquisa  e  extensão,  para 

 o curso de graduação em medicina veterinária. 



 RESULTADOS DOS EXAMES 

 Para  a  realização  deste  trabalho  estudamos  primeiramente  os  normativos 

 institucionais  como  o  Estatuto  da  Universidade,  O  Regimento  Geral,  o  regulamento 

 Interno  do  Hospital  Veterinário  Jerônimo  Dix-huit  Rosado  Maia,  e  a  determinação  do 

 CONSUNI  que  trata  dos  órgãos  suplementares  da  UFERSA.  Os  normativos  como 

 estatuto  e  o  regimento  geral  não  fala  nada  a  respeito  do  HOVET,  apenas  a  DECISÃO 

 CONSUNI/UFERSA  nº  060/2017  que  trata  dos  órgãos  suplementares  informa  que  o 

 HOVET  pertence  ao  centro  de  Ciências  Agrárias  –  CCA.  O  regulamento  Interno  do 

 hospital,  por  ser  uma  norma  específica  é  quem  expressa  o  papel  do  HOVET  como 

 instrumento  da  prática  da  medicina  veterinária  em  apoio  ao  ensino,  pesquisa  e 

 extensão. 

 Como  técnica  de  auditoria  utilizou-se  a  entrevista  como  meio  de  obter  as 

 informações  necessárias  na  buscar  de  um  conhecimento  mais  aprofundado  dos 

 trabalhos  realizados,  e  das  carências  vivenciadas.  Através  da  entrevista  é  possível 

 analisar  o  conteúdo  das  falas  e  delas  extrair  os  fatos  que  impactam  no  desempenho  ou 

 desenvolvimento  do  trabalho  e/ou  ensino  prático  ou  aprendizado  de  cada  uma  das 

 partes envolvidas. 

 1)  ACHADO - ESTRUTURA DO HOVET 

 1.1.  DA DESCRIÇÃO SUMÁRIA 

 A  entrevista  foi  aplicada  através  de  um  questionário  estruturado  como 

 uma  questão  objetiva,  na  qual  o  entrevistado  responderia  apenas  SIM  ou  NÃO,  e  na 

 sequência  era  oferecida  a  oportunidade  de  acrescentar  algum  comentário  àquela 

 questão.  Foram  entrevistadas  as  seguintes  partes  interessadas  na  gestão  do  HOVET:  05 

 Professores  de  Medicina  Veterinária  que  utilizam  a  estrutura  do  HOVET  para 

 oferecerem  aulas  práticas;  02  Médicos  veterinários  que  trabalham  no  HOVET;  05 

 Alunos  do  programa  de  residência  em  Medicina  Veterinária;  05  Alunos  de  medicina 

 veterinária  que  recebem  aulas  práticas  no  HOVET  ou  participam  de  algum  estágio;  01 

 representante  da  direção  do  hospital  e  02  servidores  que  trabalham  no  HOVET, 

 totalizando 20 entrevistados. 



 A  primeira  questão  formulada  foi:  “  A  estrutura  do  HOVET  é 

 adequada  à  prática  do  Curso  de  Medicina  Veterinária  ?”,  Doze  respondentes 

 disseram  que  não,  a  estrutura  do  HOVET  não  atende  de  forma  satisfatória  as 

 necessidades  das  práticas  de  medicina  veterinária.  Através  dos  comentários  é  possível 

 verificar  a  percepção  dos  entrevistados  a  respeito  das  dificuldades  vivenciadas  no 

 cotidiano do hospital de práticas do curso de medicina veterinária da UFERSA. 

 Parte  dos  respondentes  considera  que  a  estrutura  do  HOVET  se  tornou 

 pequena  em  faça  das  demandas  crescentes  por  espaço  dos  discentes,  docentes, 

 residentes,  servidores  e  para  o  atendimento  de  animais  e  seus  tutores,  o  que  requer  uma 

 estrutura  bem  maior  que  a  que  existe  hoje,  conforme  pode  ser  transcrito  nas  falas 

 abaixo: 

 Não,  Hoje  é  pequena  com  o  crescimento  da  demanda  de  Medicina 

 Veterinária, aumento o número de servidores e os residentes. 

 Não,  a  demanda  é  muito  grande  a  mão  de  obra  e  a  estrutura  não 

 comportam. 

 Não,  acho  muito  pequeno  e  o  centro  cirúrgico  é  limitado,  não  tem  condições 

 de atender grandes e pequenos. 

 Não, hoje consideramos que o HOVET está ficando pequeno. 

 Não,  por  conta  das  demandas  o  espaço  ficou  pequeno,  só  podemos  receber 

 dois estagiários por expediente (no setor). 

 Não, creio que o espaço já está pequeno. 

 Há  também  relatos  que  identificam  questões  de  segurança  em  virtude  da 

 estrutura  limitada,  o  que  pode  ocasionar  algum  acidente  com  os  animais  tratados,  ou 

 até  mesmo  com  as  pessoas  envolvidas  no  atendimento,  conforme  se  pode  observar  na 

 percepção dos respondentes: 
 Não,  A  sala  de  cirurgia  não  é  acolchoada,  o  piso  é  de  um  emborrachado 

 solto  e  de  má  qualidade,  não  temos  extração  de  gases  anestésico  (retirada 

 do gás da sala). O cilindro de oxigênio fica dentro do Centro Cirúrgico. 

 Não,  com  relação  ao  centro  cirúrgico  uma  pia  esta  fora  do  preconizado.  Os 

 centros  cirúrgicos  deveriam  ser  separados,  os  grandes,  os  pequenos  e  os 

 silvestres. 

 O  HOVET  se  divide  na  verdade  em  três  estruturas:  um  setor  chamados 

 de  pequenos,  que  atende  animais  de  pequeno  porte  como  cães  e  gatos;  outro  setor  dos 

 grandes,  que  atende  animais  de  grande  porte  que  são  bovinos,  eqüinos,  (mulas, 

 jumentos)  caprinos,  ovinos;  e  o  terceiro  setor  que  atende  animais  silvestres,  na  maioria 



 das  vezes  trazidos  pelo  IBAMA  para  serem  tratados,  o  setor  de  animais  silvestre  é 

 muito limitado, de acordo com que podemos perceber nas falas dos respondentes: 
 Não,  a  estrutura  principalmente  de  animais  silvestre  é  muito  pequena,  pode 

 transmitir doenças, a sala de atendimento é muito pequena. 

 Não,  com  relação  ao  setor  de  animais  silvestres  a  estrutura  é  muito 

 pequena, tanto para os residentes, estagiários e comportar os animais. 

 O  setor  que  trata  os  animais  de  pequeno  porte  também  apresenta 

 dificuldades  relacionadas  aos  espaços  necessários  ao  desenvolvimento  de  suas 

 atividades,  sejam  para  os  discentes,  residentes,  servidores,  médicos  veterinários,  tutores 

 e para os próprios animais cuidados, conforme se observa nas respostas abaixo: 
 Não,  com  exceção  do  setor  de  grandes  animais,  os  demais  apresentam 

 dificuldades com estrutura limitada. 

 Não,  Visando  o  bem  estar  dos  profissionais  não  tem  local  de  um  descanso,  e 

 também dos tutores de animais de pequeno porte. 

 Mesmo  entre  os  entrevistados  que  responderam  que  SIM,  que  “A 

 estrutura  do  HOVET  é  adequada  à  prática  do  Curso  de  Medicina  Veterinária  ?” 

 confirmam  que  sim,  mas  nos  comentários  apontam  possíveis  problemas  ou  indicam 

 soluções  que  poderiam  melhorar  o  funcionamento  daquele  instrumento  de  prática  do 

 curso de medicina veterinária, conforme falas transcritas abaixo; 

 Sim,  Foi  pensado  para  animais  encaminhados  por  ONG,  e  a  necessidade 

 didática do docente/disciplina. 

 Sim,  mas  pode  melhorar,  a  sala  de  Cirurgia  de  grandes  (indução)  precisa 

 melhorar as condições de segurança (física). 

 Sim,  mas  poderia  ser  bem  melhor,  o  laboratório  de  Patologia  clínica  é 

 pequeno,  nem  espaço  para  mais  cadeiras  não  tem,  nem  espaço  para  uma 

 mesa de estudo, espaço para mais bancada. 

 Sim,  mas  seria  bom  construir  (um  centro  cirúrgico)  próximo  as  instalações 

 para  os  grandes  animais.  A  mesa  do  centro  cirúrgico  está  com  defeito,  não 

 sobe  nem  desce  o  elevador.  Seria  bom  aumentar  a  quantidade  de  residentes 

 no hospital de grandes animais. 

 Sim,  mas  pode  melhorar,  por  exemplo  os  blocos  cirúrgicos  deveriam  ser 

 separados, tanto de grandes, quanto de silvestres. 

 Sim, a estrutura é adequada, atendemos as necessidades. 



 Sim, para atender a minha disciplina sim. 

 Sim, as deficiências são mais de relacionamentos. 

 1.2.  FATO 

 Em  trabalho  de  auditoria  realizado  no  período  de  05/06,  mediante  visita 

 in  loco  e  através  de  entrevista  com  diversas  partes  interessadas  que  são:  Professores  de 

 Medicina  Veterinária;  02  Médicos  veterinários  que  trabalham  no  HOVET;  Alunos  do 

 programa  de  residência  em  Medicina  Veterinária;  Alunos  de  medicina  veterinária  que 

 recebem  aulas  práticas  no  HOVET  ou  participam  de  algum  estágio;  representante  da 

 direção  do  hospital  e  servidores  que  ali  trabalham  que  convivem  no  HOVET  pelos 

 mais  diversos  motivos.  Os  entrevistados  apontam  em  suas  falas  diversos  problemas  e 

 os aspectos que precisam melhorar na estrutura de funcionamento do HOVET. 

 1.3.  CAUSA 

 Não  seria  justo  desconsiderar  os  relevantes  serviços  prestados  pelo 

 HOVET  quanto  instrumento  da  prática  do  curso  de  medicina  veterinária  da  UFERSA, 

 assim  como  não  se  pode  negar  o  fato  de  que  dada  a  crescente  demanda  e  as  novas 

 atribuições  que  lhe  são  acrescentadas,  que  a  atual  estrutura  está  aquém  do  necessário 

 para o enfrentamento dos desafios imposto. 

 É  possível  verificar  que  por  diversos  fatores  o  HOVET  não  consegue 

 exercer  plenamente  a  sua  finalidade  prevista  no  Inciso  I,  do  Art.  2º  do  seu  Regulamento 

 Interno,  estabelecido  pela  Resolução  CONSUNI/UFERSA  nº  009/2014,  de  29  de 

 novembro de 2014, conforme transcrito a seguir: 
 Art.  2º  O  HOVET,  órgão  suplementar  da  Universidade  Federal  Rural 

 do Semi-Árido (UFERSA), tem por finalidade: 

 I  –  servir  como  base  de  apoio  às  ações  regulares  de  ensino  de 

 graduação,  de  pesquisa  e  pós-graduação  e  de  extensão  do  curso  de 

 Medicina  Veterinária  da  UFERSA,  por  meio  da  prestação  de  serviços 

 à comunidade sob a forma de atendimento médico-veterinário. 

 2)  ACHADO - FALTA DE INSUMOS 

 2.1.  DA DESCRIÇÃO SUMÁRIA I 

 Na  mesma  entrevista  efetuou-se  um  questionamento  a  respeito  dos 

 insumos  utilizados  no  HOVET  nos  mais  diversos  serviços  ali  prestados,  foram 



 indagadas  neste  quesito  as  seguintes  partes:  05  professores  de  medicina  veterinária,  02 

 médicos  veterinários  que  trabalham  no  hospital,  05  alunos  residentes,  01  representante 

 da  direção  e  02  servidores  do  HOVET,  totalizando  15  entrevistados  que  convivem  e 

 conhecem as rotinas do hospital. 

 Dos  quinze  respondentes,  13  afirmaram  que  NÃO,  os  insumos  não  são 

 suficientes  para  atender  a  necessidade  dos  docentes  que  se  utilizam  do  hospital  que 

 instrumento  da  prática  para  as  aulas  teórica-prática,  para  atender  os  laboratórios,  as 

 consultas,  centros  cirúrgicos  e  os  demais  procedimentos  ali  efetuados.  Faltam  insumos 

 por  diversos  motivos,  como  recursos  financeiros  limitados  e  a  programação  das 

 compras, como pode ser observada nas falas abaixo transcritas: 
 Não.  Falta  insumo  geral,  não  há  um  planejamento  de  aquisição  com 

 docentes.  Há  conflito  de  pessoalidade  com  o  Centro  de  Ciência  Animais 

 (Agrárias). 

 Não,  todo  semestre  eu  sofro  com  a  falta  de  material,  não  recebo  o  material 

 para cirurgia de aula prática. 

 Não,  precisa  de  mais,  é  um  problema  muito  sério.  É  uma  questão  de 

 organização. 

 Não,  os  recursos  são  limitados,  são  para  ser  usados  em  aula,  é  uma  questão 

 crucial. 

 Não, temos um problema grande com isso, é o maior problema. 

 Não, Falta, quando a reposição não é adequada a gente solicita doações 

 Não,  sempre  falta  material  para  o  laboratório  funcionar  de  forma 

 satisfatória. 

 Não,  Quando  é  solicitados  aos  tutores  a  aquisição  de  medicamentos  e 

 alimentação  e  outros  insumos,  raspa  de  madeira  para  o  piso,  cama  das 

 baias. 

 Não,  a  universidade  oferece  grande  parte  dos  insumos,  mas  alguns  temos 

 solicitado dos proprietários. 

 Não,  sempre  falta  alguma  coisa  como  soro,  fio  cirúrgico,  atadura,  e 

 acabamos tendo que pedir o material é insuficiente para as cirurgias. 

 Não,  os  recursos  são  poucos  e  o  modelo  de  (aquisição)  no  serviço  público 

 dá muito deserto, os prazos de entrega variam. 



 Não,  ocorre  falta  de  insumos.  Ocorre  falha  nas  compras.  A  parti  do  PAC 

 esperamos  que  a  situação  se  organize.  Este  ano  o  diretor  de  compras  tem 

 dado uma atenção especial. 

 Dos  entrevistados  sobre  a  oferta  de  insumos  para  atender  as  demandas 

 do  HOVET,  dois  responderam  que  SIM,  que  os  insumos  são  suficientes,  mas  nos 

 comentários  acabam  demonstrando  que  ocorre  a  falta  de  insumos  para  seus  trabalhos, 

 conforme pode ser visto abaixo no conteúdo de suas falas: 
 Sim, mas as vezes falta em determinado período do ano. 

 Sim, mas ocorre períodos que faltam alguns insumos. 

 2.2.  FATO 

 O  fato  é  que  os  recursos  disponibilizados  pela  UFERSA  para  a 

 manutenção  do  Hospital  Veterinário  são  insuficientes  para  atender  a  demanda  a  ele 

 imposta.  Todos  os  entrevistados  concordam  que  faltam  insumos  para  a  manutenção  dos 

 serviços  do  hospital,  consequentemente  discentes  e  docentes  são  prejudicados  e  os 

 profissionais  sofrem  limitações  de  suas  atividades  em  virtude  da  falta  de  insumos,  bem 

 como,  tutores  de  animais  que  recorrem  ao  HOVET  em  busca  de  algum  atendimento 

 deixam de ser atendidos. 

 2.3.  CAUSA 

 A  falta  de  insumos  para  o  HOVET  acarreta  diversas  consequências 

 negativas  para  o  curso  de  medicina  veterinário,  assim  como  para  tutores  de  animais  de 

 Mossoró  e  região,  sejam  animais  grandes,  pequenos  ou  silvestres.  As  aulas  das 

 disciplinas  teórica-prática  ficam  comprometidas  por  falta  de  material  e  algumas 

 ocorrem  porque  os  docentes  das  respectivas  disciplinas  bancam  os  materiais  do  próprio 

 bolso;  os  laboratórios  deixam  de  fazer  exames  por  falta  de  reagentes,  ou  são  obrigados 

 a  diminuir  sua  produtividade  porque  um  equipamento  não  é  consertado  por  falta  de 

 recursos  financeiros;  alunos  estagiários  deixa  de  praticar  por  falta  de  insumos;  os 

 médicos  veterinários  dos  programa  de  residência  (pós-graduação)  tem  suas  atividades 

 comprometidas;  os  veterinários  do  próprio  hospital,  em  algum  período  do  ano,  deixam 

 de atender a demanda da comunidade por falta de materiais ou equipamentos. 

 Deficiência  na  manutenção  de  insumos  também  acarreta  a  suspensão  de 

 cirurgias  que  são  fundamentais  para  o  aprendizado  dos  alunos  do  curso  de  medicina 

 veterinária,  o  ambiente  pequeno  ou  limitado  também  prejudica  os  discentes  usuários  do 



 HOVET.  Conforme  o  exposto  acima  é  possível  verificar  que  por  falta  de  insumos  o 

 hospital  veterinário  não  consegue  cumprir  plenamente  as  finalidades  expressas  no  seu 

 regulamento  interno,  de  acordo  com  que  pode  ser  visto  no  inciso  I,  do  Art.  2º  do  seu 

 Regulamento  Interno,  estabelecido  pela  Resolução  CONSUNI/UFERSA  nº  009/2014, 

 de 29 de novembro de 2014. 

 3)  ACHADO - SEGURANÇA DO TRABALHO 

 3.1.  DA DESCRIÇÃO SUMÁRIA I 

 No  trabalho  de  auditoria  da  gestão  do  hospital  veterinário  como 

 instrumento  prático  do  ensino  da  medicina  veterinária  questionou-se  a  respeito  da 

 segurança  do  trabalho  dos  que  ali  freqüenta  sejam  como  docentes,  discentes,  alunos 

 residentes,  médicos  veterinários  ou  servidores.  Os  que  responderam  este 

 questionamento  na  entrevista  foram:  professores  médicos  veterinários  05,  Médicos 

 veterinários  lotados  no  Hospital  02,  Alunos  residentes  05,  Alunos  do  curso  de  medicina 

 veterinária  da  UFERSA  05,  Servidores  lotados  no  HOVET  02,  totalizando  19 

 respondentes. 

 A  respeito  dos  cuidados  com  a  segurança  das  pessoas  que  ali  freqüentam 

 pelos  motivos  supracitados,  apresentou-se  a  seguinte  questão:  “  As  práticas  são 

 realizadas  dentro  das  normas  de  segurança?  ”  As  respostas  estão  transcritas  abaixo 

 como pode ser visto: 
 Sim,  São  enviados  os  EPIs.  Poderia  criar  uma  comissão  de  Segurança  do 

 trabalho (periódica). 

 Sim.  Há  sempre  o  cuidado  com  o  uso  dos  EPIs,  e  com  o  descarte  dos 

 materiais. 

 Sim, a universidade sempre disponibiliza os EPIs. 

 Sim,  todos  os  EPIs,  todos  os  cuidados,  técnicos  trabalhos  técnicos  de 

 segurança, uso de máscara, jaleco... 

 Sim,  São  sempre  expostos  e  existe  proteção  da  melhor  forma,  cuidado  com 

 contenção de animais. 

 Sim, sempre tem luvas, óculos, avental, tudo disponível. 

 Sim,  nós  trazemos  estas  desde  a  formação.  Sendo  responsáveis  por  nossas 

 indumentárias,  mas  já  houve  período  que  faltava  luvas.  A  mesa  de  cirurgia 



 está  quebrada,  dependendo  de  manutenção,  pois  não  sobe  ou  desce  a  altura 

 do animal que está sendo cirurgiado. 

 Sim,  já  vem  graduação  com  estas  orientações,  alguns  EPIs  são  fornecidos 

 pelo Hospital. 

 Não, os materiais são nossos, a universidade ficou de fornecer. 

 Sim, sempre. 

 Sim, mas apesar de que nas aulas práticas nós temos que comprar tudo. 

 Sim, mas as vezes falta oxigênio. 

 Sim, trabalhamos dentro das normas. 

 Sim, seria interessante os bancos da bancada com encosto (ergonometria) 

 Dos  entrevistados  04  responderam  apenas  que  SIM,  sem  acrescentar 

 comentários,  apenas  respondeu  que  NÃO,  acrescentando  que  os  materiais  são 

 adquiridos  pelos  alunos,  que  a  universidade  ficou  de  fornecer.  Um  dos  que 

 responderam  afirmativamente,  acrescentou  que  a  mesa  cirúrgica  está  com  o  elevador 

 quebrado,  não  sobe  nem  desce  o  animal,  causando  desconforto  para  os  profissionais 

 que estão realizando o procedimento. 

 3.2.  FATO 

 O  fato  é  que  o  hospital  veterinário  busca  atender  as  normas  de  segurança 

 do  trabalho  através  do  fornecimento  dos  EPIs  necessário,  embora  que  alguns  relatos 

 apontam  que  quando  faltam  materiais  os  alunos  têm  que  arcar  com  os  custos.  No 

 tocante  a  segurança  do  trabalho  é  importante  destacar  que  nos  conteúdos  das  falas 

 referente  a  estrutura  do  HOVET  foram  relatados  riscos  de  segurança  no  tocante  ao  piso 

 do  centro  cirúrgico,  considerado  inadequado,  riscos  de  segurança  na  contenção  dos 

 animais,  risco  de  contaminação  pelo  uso  de  uma  pia  inadequada  para  centro  cirúrgico; 

 e  risco  nos  procedimentos  cirúrgicos  de  animais  grande,  pequenos  e  animais  silvestre 

 em  um  mesmo  centro  cirúrgico  o  que  pode  acarretar  contaminação.  Há  ainda  o  relato 

 de  um  cilindro  de  oxigênio  dentro  do  centro  cirúrgico  o  que  pode  acarretar  um 

 acidente. 

 3.3.  CAUSA 



 Inobservância das normas de segurança para hospitais veterinários 

 4)  ACHADO - CARGA HORÁRIA DAS PRÁTICAS 

 4.1.  DA DESCRIÇÃO SUMÁRIA 

 A  quantidade  de  horas  dedicadas  à  prática  são  fundamentais  para  o 

 aprendizado  dos  alunos  da  medicina  veterinária  e  para  o  aprimoramento  dos  médicos 

 veterinários  residentes,  é  também  fundamental  para  que  os  docentes  possam  transmitir 

 os  seus  conhecimentos.  Para  tanto  foi  questionado  aos  respondentes  se  consideram  “  A 

 carga  horária  é  adequada  para  a  prática?”,  responderam  a  este  questionamento  05 

 Professores  de  Medicina  Veterinária,  05  alunos  de  medicina  veterinária  e  05  médicos 

 veterinários  do  programa  de  residência,  totalizando  15  respondentes.  As  respostas  estão 

 transcritas em seguida: 
 Professor Medico Veterinário 1  Sim  , mas tem ocorrido muita 

 resistência. 

 Professor Medico Veterinário 2  Sim  . 

 Professor Medico Veterinário 3  Sim 

 Professor Medico Veterinário 4  Não  ,  é  insuficiente,  é  bem 

 complexo em virtude das saídas. 

 Professor Medico Veterinário 5  Sim. 

 Aluno residente 1  Sim  ,  nós  conseguimos  manter  os 

 horários 

 Aluno residente 2  Sim 

 Aluno residente 3  Sim 

 Aluno residente 4  Sim 

 Aluno residente 5  Sim  ,  é  provavelmente  superior  ao 

 que necessitamos 

 Aluno de medicina veterinária 1  Não  , é inferior ao necessário 



 Professor Medico Veterinário 1  Sim  , mas tem ocorrido muita 

 resistência. 

 Professor Medico Veterinário 2  Sim  . 

 Professor Medico Veterinário 3  Sim 

 Professor Medico Veterinário 4  Não  ,  é  insuficiente,  é  bem 

 complexo em virtude das saídas. 

 Professor Medico Veterinário 5  Sim. 

 Aluno residente 1  Sim  ,  nós  conseguimos  manter  os 

 horários 

 Aluno de medicina veterinária 2  Não  ,  algumas  disciplinas  não 

 conseguem  ofertar  a  prática  com 

 qualidade,  em  virtude  faltar  o 

 básico. 

 Aluno de medicina veterinária 3  Sim 

 Aluno de medicina veterinária 4  Não  ,  eu  acho  pouco,  não  existe 

 comunicação  com  os  alunos  e 

 professores  informando  o  tipo  de 

 cirurgia. 

 Aluno de medicina veterinária 5  Não  ,  deveria  começar  as  aulas 

 práticas  logo  nos  primeiros 

 semestres. 

 4.2.  FATO 

 Em  resumo  a  maioria  dos  professores  respondentes  consideram  a  carga 

 horária  das  práticas  de  medicina  veterinária  suficiente,  já  4  dos  5  alunos  de  medicina 

 veterinária  consideram  a  carga  horária  insuficiente,  e  todos  os  05  alunos  da  programa 

 de residência consideram a carga horária da prática suficiente. 



 4.3.  CAUSA 

 Considerando  a  resposta  dos  alunos  de  medicina  veterinária  é  possível 

 verificar  a  inobservância  do  inciso  I,  do  Art.  2º  da  Resolução  CONSUNI/UFERSA  nª 

 009/2014, de 20 de novembro de 2014. 
 Art.  2º  O  HOVET,  órgão  suplementar  da  Universidade  Federal  Rural  do  Semi-Árido  (UFERSA),  tem  por 

 finalidade: 

 I  –  servir  como  base  de  apoio  às  ações  regulares  de  ensino  de  graduação,  de  pesquisa  e  pós-graduação 

 e  de  extensão  do  curso  de  Medicina  Veterinária  da  UFERSA,  por  meio  da  prestação  de  serviços  à 

 comunidade sob a forma de atendimento médico-veterinário; 

 Conforme  é  possível  supor  existe  a  necessidade  de  se  realizar  uma 

 debate  ou  estudo  a  respeito  da  insatisfação  dos  discentes  de  medicina  veterinária  com  a 

 carga  horária  da  práticas  das  disciplinas  teórico  -  pratica  ofertados  nos  hospital 

 veterinário. 

 5)  ACHADO - CONTROLE DE ACESSO DAS TURMAS 

 5.1.  DA DESCRIÇÃO SUMÁRIA 

 Ocorre  uma  demanda  alta  por  espaço  de  aulas  práticas  na  estrutura  do 

 hospital  veterinário,  são  alunos  do  curso  de  medicina  veterinária  que  necessita  praticar, 

 são  estagiários,  alunos  dos  projetos  de  extensão,  são  graduados  em  medicina 

 veterinária  que  fazem  residência  no  HOVET,  docentes,  e  os  próprios  veterinários 

 lotados  no  hospital,  são  tutores  de  animais  grandes  ou  pequenos;  professores 

 coordenadores  dos  projetos  de  extensão,  enfim  todos  precisam  de  tempo  naquela 

 estrutura  para  cumprir  suas  atividades,  em  virtude  disto  requer  que  um  sistema  de 

 controle desta demanda. 

 A  respeito  dos  cuidados  com  o  controle  da  utilização  do  espaço  do 

 hospital  para  as  mais  diversas  demandas  e  com  a  finalidade  de  verificar  se  existe  algum 

 sistema  informatizado  no  qual  o  professor  tem  a  oportunidade  de  reservar  e  programar 

 seus  horários  e  de  seus  alunos  a  fim  de  evitar  choques  de  horário  com  outros 

 demandantes,  foi  apresentado  o  seguinte  questionamento  a  05  professores  do  curso  de 

 medicina  veterinária:  “  Existe  um  sistema  de  controle  de  acesso  das  turmas?”  ,  As 

 respostas estão transcritas abaixo, como pode ser visto: 
 Não. Seria interessante se tivesse. 

 Sim, A Coordenação do curso e a direção fazem a organização. 

 Sim, é o próprio hospital que faz a organização. 



 Sim, Reservo pro e-mail e a direção autoriza. 

 Sim, isso é programado pelos professores e a gestão do hospital. 

 5.2.  FATO 

 A  programação  das  atividades  de  prática  da  medicina  veterinária  é  feita 

 a  partir  do  e-mail  do  professor  da  disciplina  no  qual  programa  o  dia  e  horário  de  suas 

 atividades  práticas,  é  possível  supor  que  um  sistema  informatizado  poderia  facilitar  a 

 programação  ou  reserva  de  horários,  no  qual  os  docentes  ou  qualquer  outro  demandante 

 solicitaria  via  sistema  suas  aulas  para  a  semana,  para  o  mês  ou  até  mesmo  para  o 

 semestre  e  o  coordenador  do  curso  e  a  direção  do  hospital  homologaria  a  reserva  do 

 horário para o demandante. 

 Ocorrem  questões  de  relacionamentos  que  acabam  dificultando  a 

 programação  de  atividades  que  poderia  ser  evitados,  o  docente  poderia  programasse  de 

 forma antecipada via sistema sem nenhum obstáculo. 

 5.3.  CAUSA 

 Inobservância ao principio da eficiência e da impessoalidade 

 6)  ACHADO – CUSTO DE MANUTENÇÃO 

 6.1.  DA DESCRIÇÃO SUMÁRIA 

 O  Hospital  Veterinário  Jerônimo  Dix-huit  Rosado  Maia  é  mantido  pela 

 UFERSA,  mediante  recursos  de  uma  dotação  orçamentária  específica  dentro  do 

 Orçamento  federal  na  Ação  20RK,  destinados  a  manutenção  dos  hospitais  veterinários. 

 O  HOVET  foi  contemplado  para  o  exercício  de  2023,  com  R$  233.000,00  (Duzentos  e 

 trinta e três mil reais). 

 No  entanto,  dada  a  grande  demanda  estes  recursos  são  insuficientes  para 

 custear  materiais  hospitalares,  de  laboratórios,  EPIs  entre  outros,  pois  o  HOVET  atende 

 os  graduando  de  medicina  veterinária,  aos  docentes  do  Curso  de  medicina  veterinária, 

 aos  residentes  dos  programas  de  medicina  veterinária,  aos  docentes  e  discentes  dos 

 projetos  de  pesquisa  e  extensão,  aos  semoventes  da  própria  UFERSA,  aos  animais  de 

 grande  porte,  aos  animais  de  pequeno  porte  e  animais  silvestres  resgatados  pelo 

 IBAMA. 

 Quanto  aos  recursos  orçamentários  disponíveis  no  exercício  de  2022, 

 houve  um  montante  de  R$  278.300,00  e  foram  utilizados  R$  278.022,00,  praticamente 



 100%  dos  recursos,  já  no  exercício  de  2023  está  disponível  o  valor  de  R$  233.895,00, 

 tendo  sido  utilizado  até  o  momento  a  importância  de  44.764,90  –  considerando  que  já 

 nos  aproximamos  do  meio  do  ano,  deve  está  ocorrendo  falha  na  execução  da  aquisição 

 de  insumos.  Já  que  os  recursos  são  considerados  pouco,  sua  execução  precisa  ser  a 

 mais eficiente. 

 É  imperioso  que  a  UFERSA  busque  utilizar  de  forma  mais  eficiente 

 possível  os  recursos  orçamentários  disponíveis  na  Lei  Orçamentária  Anual  -  LOA  e 

 que  priorize  sobretudo  a  aquisição  de  insumos  e  manutenção  dos  equipamentos  do 

 hospital,  e  que  outras  despesas  como  limpeza,  segurança,  diárias  e  passagens  sejam 

 suportados  pelo  orçamento  de  custeio  da  UFERSA,  assim  como  é  feito  com  as  demais 

 unidades. 

 Considerando  a  escassez  de  recursos  para  custeio  do  hospital,  foi 

 apresentada  aos  entrevistados  a  seguinte  questão:  “Você  acredita  que  o  serviço 

 prestado  pelo  HOVET  deva  ter  taxas  para  manutenção,  mesmo  que  simbólica?”. 

 A  questão  foi  respondida  por  05  Professores  de  Medicina  Veterinária,  02  Médicos 

 Veterinários  lotados  no  HOVET,  05  Médicos  veterinários  do  programa  de  residência, 

 05  Alunos  do  Curso  de  Medicina  Veterinária,  01  representante  da  direção  do  hospital, 

 02  servidores,  02  tutores  de  animais  de  grande  porte  e  02  tutores  de  animais  de 

 pequeno porte, totalizando 24 respondentes. As respostas estão elencadas abaixo: 
 Sim, geridos pela fundação, com ressalvas. 

 Sim 

 Sim, para a aquisição dos insumos. 

 Sim, Justamente para atender a questão dos insumos. 

 Sim. 

 Sim, deveria ser cobrado uma taxa, mesmo que simbólica. 

 Sim. Deveria haver uma taxa; 

 Sim, seria para manter o básico que muitas vezes falta. 

 Sim, porque o gasto com tratamento de grandes é alto. 

 Sim, As vezes falta alimentação para os animais silvestres. 

 Sim,  de  certa  forma  ajudaria  para  a  aquisição  de  alguns  insumos,  no  Brasil 

 somente 4 hospitais não cobram, 

 Sim, por que sempre falta algum material. 

 Sim. 

 Sim. 

 Sim. 

 Sim. Seria maravilhoso. 

 Sim, que sejam dentro das condições dos proprietários. 

 Sim. 

 Sim, deveria haver a cobrança de uma taxa; 

 Sim, deveria cobrar uma taxa mesmo que simbólica; 



 Não. Não deve haver taxa de cobrança; 

 Sim, concordo com a taxa. 

 Dos  respondentes  21  concordam  com  a  cobrança  de  uma  taxa  que 

 serviria  para  cobrir  despesas  com  os  insumos,  um  respondente  disse  não  concordar  com 

 a cobrança de taxa e 02 entrevistados não responderam a este questionamento. 

 6.2.  FATO 

 A  limitação  de  recursos  disponibilizados  para  custear  a  manutenção  do 

 HOVET  tem  provocado  diversos  impactos  negativos  para  os  graduandos  em  medicina 

 veterinária,  docentes,  direção  do  hospital,  médicos  veterinários  residentes,  veterinários 

 lotados  no  hospital,  servidores  técnicos,  pesquisadores  e  tutores  de  animais  de  grande  e 

 pequeno porte que demandam algum atendimento. 

 É  fato  que  a  falta  de  recursos  para  custeio  provoca  a  falta  de  insumos  e 

 isso  impossibilita  que  as  atividades  ocorram  dentro  da  normalidade,  e  assim  sendo 

 aulas  práticas  ficam  prejudicadas,  exames  não  são  realizadas,  consultas  são  suspensas 

 ou  limitadas,  cirurgias  são  canceladas,  em  resumo  tudo  os  serviços  funcionam  de  forma 

 precarizada, já que as atividades de ensino precisam continuar. 

 6.3.  CAUSA 

 Inobservância  ao  Art.  2  do  Regulamento  Interno  do  Hospital  veterinário, 

 que  estabelece  a  finalidade  do  HOVET  como  órgão  suplementar  do  Centro  de  Ciências 

 Agrárias  -  CCA,  servindo  como  instrumento  para  as  atividades  práticas  do  ensino, 

 pesquisa  e  extensão,  assim  como  a  tutores  de  animais  de  grande  ou  pequeno  porte  de 

 Mossoró e região. 

 7)  ACHADO – ACESSO REMOTO 

 7.1.  DA DESCRIÇÃO SUMÁRIA 

 O  acesso  às  atividades  práticas  do  curso  de  medicina  veterinária  é 

 imprescindível  para  uma  boa  formação,  porém  alguns  espaços  são  limitados  não 

 comportando  um  número  maior  de  participantes  ou  expectadores.  São  exemplos  as 

 cirurgias  realizadas  no  centro  cirúrgico,  em  que  só  podem  assistir  ou  participar  um 

 número  limitado  de  interessados,  a  solução  seria  utilizasse  da  tecnologia  disponível  e 

 alguns  interessados  poderiam  assistir  ao  procedimento  mesmo  estando  em  outro 

 ambiente  que  não  o  centro  cirúrgico,  inclusive  o  hospital  tem  um  pequeno  auditório 

 que  poderia  servir  para  que  professores  da  medicina  veterinária,  com  seus  alunos, 



 pudessem  acompanhar  as  cirurgias  realizadas  no  centro  cirúrgico,  sem  necessariamente 

 está naquele local. 

 7.2.  FATO 

 As  demandas  por  espaço  para  as  práticas  do  curso  de  medicina 

 veterinária  são  crescentes  e  os  espaços  são  limitados,  neste  contexto  a  tecnologia  com 

 uso  de  câmeras  e  transmissão  ao  vivo  via  internet  para  outros  ambientes  podem  ser 

 uma  solução.  A  medicina  humana  já  usa  estes  recursos  a  algum  tempo,  há  poucos  dias 

 uma  equipe  de  um  hospital  de  São  Paulo  auxiliaram  seus  colegas  na  cirurgia  de  um 

 menino  em  um  hospital  do  Pará,  segundo  a  matéria  o  procedimento  foi  um  sucesso.  Há 

 informações  que  o  HOVET  já  dispõe  destes  equipamentos  tecnológicos  para  esta 

 finalidade, falta somente colocar em prática. 

 7.3.  CAUSA 

 Inobservância  aos  princípios  da  eficiência,  eficácia  e  economicidade  que 

 norteiam  a  gestão  pública,  assim  como  inobservância  ao  regulamento  interno  do 

 HOVET em seu inciso I do Art. 2º. 

 8)  ACHADO - ATENDIMENTO A DEMANDAS EXTERNAS 

 8.1.  DA DESCRIÇÃO SUMÁRIA 

 O  HOVET  presta  um  importante  serviço  ao  curso  de  medicina  veterinária, 

 no  que  concernem  as  práticas  das  aulas  teórica-prática,  aos  projetos  de  pesquisa  e 

 extensão,  bem  como  aos  programas  de  residência  em  medicina  veterinária,  tratando  do 

 que  diz  respeitos  as  demandas  internas,  mas  não  se  resume  a  isso  o  seu  papel,  o  hospital 

 atende  também  as  demandas  externa  da  sociedade  e  órgão  governamentais  como  o 

 IBAMA. 

 Cidadãos  de  Mossoró  e  região  recorrem  ao  HOVET  quando  seus  animais 

 precisam  de  um  tratamento  especializado,  são  proprietários  ou  tutores  de  animais  de 

 grande  e  pequeno  porte  que  demanda  por  serviços  de  saúde  animal.  O  IBAMA 

 constantemente  recorre  aos  serviços  do  hospital  da  UFERSA  quando  encontra,  apreende 

 ou  recebem  animais  silvestres  feridos  ou  necessitando  de  um  tratamento  de  saúde 

 adequado. 

 Para  compreender  melhor  este  tema  foi  indago  a  05  Médicos  veterinários 

 do  programa  de  residência  da  UFERSA,  e  a  05  Alunos  do  Curso  de  medicina  veterinário, 

 o  seguinte:  “Você  entende  que  o  HOVET  atende  adequadamente  aos  animais  e 



 seus  proprietários  /tutores?”  ,  as  respostam  estão  relacionadas  abaixo,  conforme  pode 

 ser visto: 

 Sim, Faz mais do que poderia, mais pelo esforço dos residentes; 

 Sim,  fazemos  o  máximo  que  podemos  dentro  dos  nossos  limites,  o  que 

 atrapalha é a falta de material; 

 Sim; 

 Sim; 

 Sim; 

 Sim, com exceção quando falta insumos; 

 Sim,  mas  deixa  a  desejar  em  alguns  sentidos,  marcação  de  consultas  é 

 complicado.  Não  tem  internamento  nem  urgência  para  os  pequenos,  falta 

 estrutura e material; 

 Sim; 

 Não, falta uma assistente social para direcionar os atendimentos; 

 Não,  porque  não  tem  internamento,  as  vezes  precisam  ficar  internados  e  não 

 podem (verificar a evolução do paciente). 

 8.2.  FATO 

 Conforme  pode  ser  observado  no  conteúdo  das  falas  acima,  três  aspectos 

 se  destacam,  primeiro  é  fato  que  a  falta  de  insumos  impede  o  hospital  de  cumprir 

 plenamente  o  seu  papel,  segundo  diz  respeito  a  marcação  de  consulta  em  que  um  dos 

 respondentes  acrescenta  que  poderia  haver  a  mediação  de  um  Assistente  Social  para 

 melhorar  o  atendimento;  terceiro  a  falta  de  internamento  para  animais  de  pequeno,  que 

 independente  de  seu  estado  de  saúde  são  atendidos  e  liberados,  seja  por  consulta  e 

 cirurgia,  após  o  procedimento  são  mandados  para  casa  com  seus  tutores,  o  que  segundo 

 alguns  respondentes  impedem  que  os  estudantes  e/ou  médicos  veterinários  de  medicina 

 veterinária possam acompanhar a evolução clínica do animal. 

 Neste  aspecto  ficam  prejudicados  os  animais  que  podem  ter  seu  quadro  de 

 saúde  prejudicado  e  os  alunos  e  residentes  que  tem  seu  aprendizado  prejudicado  por  não 

 poder  avaliar  se  o  tratamento  está  surtindo  o  efeito  desejado,  ou  seja,  como  está  evoluindo 

 o quadro de saúde de seus pacientes. 

 8.3.  CAUSA 

 Inobservância ao regulamento interno do HOVET em seu inciso I do Art. 

 9)  ACHADO - AVALIAÇÃO DOS TUTORES DE ANIMAIS 



 9.1.  DA DESCRIÇÃO SUMÁRIA 

 O  HOVET  como  instrumento  das  práticas  da  medicina  veterinária,  além  das  demandas 

 internas,  atende  também  demandas  externas,  existe  sempre  a  procura  por  serviços  de 

 médicos  veterinários  para  atender  animais  de  grande  porte,  animais  de  pequeno  porte  e 

 até  animais  silvestres.  É  importante  destacar  nesta  demanda  externa  existe  uma  relação 

 ganha  ganha,  ou  seja,  as  duas  partes  saem  ganhando,  ganha  o  cidadão  que  traz  seu  pet 

 para  receber  um  atendimento  qualificado  e  ganha  os  docentes  e  discentes  do  curso  de 

 medicina  veterinária  da  UFERSA  pois  para  estes  é  a  oportunidade  de  obter  o 

 conhecimento praticando a medicina nestes animais. 

 Para  avaliação  a  percepção  dos  tutores  de  animais  quanto  ao 

 atendimento  hospitalar  do  HOVET  foi  feito  alguns  questionamentos  a  02  tutores  de 

 animais  de  pequeno  porte  e  02  tutores  de  animais  de  grande  porte,  conforme  veremos: 

 1-  “  O  acesso  aos  serviços  do  HOVET  é  fácil?”  ,  ao  que  responderam  os  tutores  de 

 animais de pequeno porte. 
 Sim,  marquei  por  telefone  da  sexta  para  a  segunda,  vou  fazer  o  exame  de 

 ultrassonografia. 

 Não,  não  existe  acesso,  o  HOVET  é  o  pior  atendimento  público  que  existe 

 em  Mossoró,  não  há  o  mínimo  de  preocupação  com  o  atendimento,  tanto 

 com  relação  aos  tutores  quanto  aos  animais.  Entendo  que  o  HOVET  por  ser 

 um  Hospital  público  deveria  atender  principalmente  aos  casos  mais  graves, 

 o que não acontece. 

 O  mesmo  questionamento  foi  feito  aos  tutores  de  animais  de  grande 

 porte, que responderam: 
 Sim, sem dificuldades; 

 Sim, cheguei e fui atendido sem burocracia. 

 Um  segundo  questionamento  foi  apresentado  aos  mesmos  tutores:  “  Os 

 servidores  do  atendimento  são  educados  e  prestativos?”  ,  os  tutores  de  animais  de 

 pequeno porte responderam: 
 Sim; 

 Não, definitivamente não. 

 Os  tutores  de  animais  de  grande  porte  responderam  a  este 

 questionamento da seguinte forma: 
 Sim, fui atendido pelo médico veterinário que faz residência 

 Sim. 



 O  terceiro  e  ultimo  questionamento  apresentado  a  este  grupo  foi  o 

 seguinte:  “O  local  de  espera  para  o  atendimento  é  adequado  e  confortável?”  .  Ao 

 qual os tutores de animais de pequeno porte responderam: 
 Sim,  tá  bom  mas  deveria  ter  tratamento  odontológico,  não  tem  serviço,  nem 

 aparelho. 

 Não,  os  animais  e  os  tutores  esperam  do  lado  de  fora  do  hospital,  todos 

 juntos,  não  há  uma  preocupação  para  separar  os  animais.  Não  a  mínima 

 preocupação com o estado dos animais e com os tutores. 

 Os tutores de animais de grande porte responderam que: 
 Sim, não tenho o que reclamar; 

 Sim 

 9.2.  FATO 

 O  fato  é  que  muitos  demandantes  são  atendidos  e  saem  satisfeitos  e 

 agradecidos  com  o  atendimento,  mas  existem  os  descontentes,  que  reclama  de  uma 

 dificuldade  ou  de  outra.  Geralmente  a  insatisfação  ocorre  pela  diferença  da  forma  como 

 são  recepcionados  os  animais,  enquanto  no  anexo  de  grandes  animais,  não  precisa 

 marcar  consultas,  o  animal  chega  e  logo  é  atendido,  os  casos  de  urgência  são  atendidos 

 e os animais podem ser hospitalizados dependendo do estado de saúde. 

 No  anexo  de  animais  silvestres  os  animais  também  são  recebidos, 

 tratados  e  hospitalizados,  de  forma  semelhante  ao  que  ocorre  no  hospital  de  grandes 

 animais. 

 Quanto  ao  hospital  de  pequenos  animais  há  uma  diferenciação,  as 

 consultas  têm  que  serem  marcadas  por  telefone,  não  atendem  urgência  e  os  animais  não 

 podem ser hospitalizados. 

 9.3.  CAUSA 

 Inobservância  ao  regulamento  interno  do  HOVET  em  seu  inciso  I  do 

 Art. 2º. 

 Ocorre  ainda  um  claro  falta  de  atenção  ao  principio  da  equidade 

 observado  pelo  SUS:  “  No  Sistema  Único  de  Saúde  (SUS)  a  equidade  se  evidencia 

 no   atendimento  aos  indivíduos  de  acordo  com  suas  necessidades,  oferecendo  mais  a 

 quem mais precisa e menos a quem requer menos cuidados  .  ” 



 RECOMENDAÇÕES 

 1.  Recomenda-se  que  a  UFERSA  providencie  a  elaboração  de  um  projeto  de  engenharia 

 visando  a  reforma  e  ampliação  do  hospital  veterinário,  no  prazo  de  180  dias,  que 

 contemple  a  construção  de  dois  novos  centros  cirúrgicos:  um  centro  cirúrgico  para 

 animais de grande porte e um centro cirúrgico para animais silvestres. 

 Achado n° 1 

 2.  Recomenda-se  a  que  a  UFERSA  inclua  no  projeto  de  ampliação  e  reforma  do  HOVET 

 a ampliação do espaço do laboratório de analise patológica; 

 Achado nº 1 

 3.  Recomenda-se  ainda  que  a  UFERSA  inclua  no  projeto  de  ampliação  e  reforma  do 

 HOVET  um  espaço  destinado  a  recepção  e  espera  para  os  tutores  de  animais  de 

 pequeno porte. 

 Achado n° 1 

 4.  Recomenda-se  que  a  UFERSA  inclua  no  projeto  de  melhoria  e  reforma  do  HOVET  a 

 ampliação do setor de animais silvestres. 

 Achado nº 1 

 5.  Recomenda-se  a  UFERSA  abster-se  de  utilizar  os  recursos  previstos  na  Lei 

 Orçamentária  Anual  –  LOA  para  a  manutenção  do  HOVET  em  despesas  que  não  seja 

 prioritariamente para a aquisição de insumos utilizados no hospital; 

 Achado nº 2 

 6.  Recomenda-se  a  UFERSA  a  corrigir  as  falhas  no  fornecimento  de  EPIs  ao  hospital 

 veterinário; 

 Achados nº 3 

 7.  Recomenda-se  corrigir  as  falhas  consideradas  riscos  de  acidente  no  centro  cirúrgico 

 como  o  piso  inadequado,  retirada  dos  gases  anestésicos  do  centro  cirúrgico,  retirar  o 



 cilindro  de  oxigênio  de  dentro  do  centro  cirúrgico  e  melhorar  a  contenção  de  animais, 

 no prazo de 180 dias. 

 Achado nº 3 

 8.  Recomenda-se  a  UFERSA:  Instituir  uma  taxa  de  cobrança  a  ser  paga  pelos  tutores  de 

 animais  grandes  e  pequenos  para  fazer  face  aos  custos  dos  insumos  utilizados  no 

 atendimento,  mediante  consulta  da  legalidade  ao  procurador  federal  junto  a  UFERSA; 

 A taxa dever ser administrada por meio de cooperação com a fundação de apoio. 

 Achado nº 5 

 9.  Instalar  sistema  de  câmeras  nos  centros  cirúrgicos  que  permita  aos  discentes  e  docentes 

 assistir aos procedimentos do auditório do hospital veterinário, no prazo de 180 dias. 

 Achado n°6 

 10.  Recomenda-se  a  UFERSA  dobrar  o  número  de  atendimento  de  animais  de  pequeno 

 porte no HOVET; 

 Achado n° 7 

 11.  Recomenda-se  a  UFERSA  adequar  a  estrutura  do  HOVET  para  realizar  o 

 internamento (hospitalização) de animais de pequeno porte. 

 Achado n° 7 

 12.  Recomenda-se  a  UFERSA  tratar  com  equidade  os  animais  de  pequeno  porte  no 

 HOVET. 

 Achado n° 8 



 CONCLUSÃO 

 Em  face  dos  exames  realizados,  observando  as  informações  obtidas  e  análises 

 acima  declinadas,  esta  Auditoria  Interna  encaminha  o  presente  Relatório  para  análise  e 

 ciência  de  Vossa  Magnificência,  enquanto  presidente  do  Conselho  de  Administração  - 

 CONSAD, órgão ao qual esta Unidade de Auditoria Interna é vinculada. 

 Mossoró, 17 de julho de 2023  . 

 Antônio Gilberto Martins da Costa 

 SIAPE 1750.665 
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 Visto pela Auditora: 

 Maria Teodora Rocha Maia do Amaral 

 SIAPE 3331.118 
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 ANEXOS 

 I.  MANIFESTAÇÃO  DA  UNIDADE EXAMINADA E 

 ANÁLISE DA EQUIPE DE AUDITORIA 

 Achado n°1 

 MANIFESTAÇÃO DA UNIDADE 

 A  direção  do  Hospital  veterinário  se  manifestou  por  meio  do 

 MEMORANDO  ELETRÔNICO  Nº  32/2023  –  HOVET,  de  10  de  julho  de  2023,  no 

 qual  esclarece  os  questionamentos  apresentados  por  esta  unidade  de  auditoria,  no  qual 

 apresentamos  a  percepção  dos  entrevistados  quanto  a  estrutura  do  HOVET,  que  hoje  é 

 considerada  pequena  e  sem  espaço  de  descanso  para  os  profissionais  ou  uma  recepção 

 adequada  para  os  tutores  de  animais.  A  manifestação  da  Direção  do  HOVET  sobre  este 

 tópico está transcrita abaixo: 
 Temos  um  projeto  para  expansão  estrutural  do  hospital  veterinário,  porém 

 esbarramos na questão financeira. 

 Na  carga  horária  atual,  não  há  viabilidade  para  descanso  dos  servidores 

 efetivos, para os residentes já existe. 

 A  recepção  do  HOVET  é  pequena,  e  o  amontoado  de  tutores  estava  gerando 

 desorganização  e  até  agressão  verbal  contra  nossa  recepcionista  e 

 servidores. 

 CENTRO CIRURGICO 

 Ainda  sobre  a  estrutura  do  HOVET,  com  ênfase  para  o  centro  cirúrgico, 

 foram  apresentadas  algumas  constatações  obtidas  nas  entrevistas  as  quais  foram 

 apresentadas  a  direção  do  HOVET  para  que  tivesse  a  oportunidade  de  justificar  ou 

 esclarecer. A direção do hospital veterinário apresentou as justificativas abaixo: 



 O  engenheiro  da  universidade  já  veio  avaliar  a  estrutura  do  centro 

 cirúrgico  para  efetuar  a  reforma  com  melhorias.  Estamos  tentando  levantar 

 recursos  para  fazer  a  instalação  do  circuito  de  gases  e  retirar  os  cilindros 

 das salas. 

 Os residentes têm duas casas de apoio para descanso, os médicos 

 veterinários técnicos e professores não. 

 A  mesa  cirúrgica  de  grandes  animais  é  outro  problema  crônico,  a  qual  só 

 pode  ser  consertada  por  uma  empresa  com  carta  de  exclusividade  para 

 manutenção  da  marca  do  equipamento,  e  o  mais  próximo  fica  no  estado  de 

 São Paulo, e até agora não tivemos condições de trazer uma equipe. 

 Temos um projeto de abrir uma especialização  latu sensu  de 

 aprimoramento em clínica e cirurgia de grandes animais, estamos com o 

 projeto em trâmite administrativo. 

 Quando  construíram  o  prédio  de  grandes  animais,  faltou  no  projeto  a 

 transferência  do  centro  cirúrgico  de  grandes  animais  está  esbarrando  em 

 recursos para sanar essa demanda. 

 ANIMAIS SILVESTRES 

 Outro  tópico  abordado  que  está  relacionado  ao  hospital  veterinário  é  o 

 setor  que  cuida  de  animais  silvestres,  pois  segundo  a  percepção  dos  entrevistados  o 

 anexo  é  muito  pequeno,  tanto  para  os  residentes,  estagiários  e  para  comportar  os 

 animais  em  locais  mais  adequados,  hoje  corremos  o  risco  de  haver  transmissão  de 

 doenças.  A  direção  do  HOVET  argumenta  que:  “  Há  planos  para  expansão  do  hospital 

 e melhorias do setor de silvestres.  ” 

 LABORATÓRIO 

 Continuando  com  a  estrutura  do  HOVET,  outro  aspecto  considerado  limitado  e 

 o  laboratório,  que  segundo  os  entrevistados:  “o  laboratório  de  patologia  clínica  é  pequeno, 

 não  conta  com  espaço  para  mais  cadeiras,  para  mesa  de  estudo,  para  mais  bancada,  só 

 podemos  receber  dois  estagiários  por  expediente.  ”  Segundo  fomos  informados  pela  direção 

 do  hospital  aquela  unidade  está  trabalhando  pela  solução,  conforme  transcrito:  “Há  planos 

 para expansão do hospital e do laboratório clínico.” 

 ANÁLISE DA AUDITORIA INTERNA ACERCA DA CONSTATAÇÃO 



 Analisando  o  conteúdo  das  respostas  das  entrevistas  e  considerando  que 

 mesmo  aqueles  que  responderam  “sim”  que  A  estrutura  do  HOVET  é  adequada  à 

 prática  do  Curso  de  Medicina  Veterinária  ?  Tem  sempre  uma  observação  a 

 acrescentar  no  sentido  de  que  na  percepção  deles  a  estrutura  está  bem,  mas  precisa 

 melhorar em alguns fatores. 

 A  própria  direção  do  HOVET  reconhece  que  o  hospital  precisa  de  um 

 projeto  de  reforma  e  ampliação  para  que  possa  atender  as  demandas  do  curso  de 

 medicina  veterinária  e  as  demais  finalidades  determinadas  pela  instituição,  ou  seja, 

 necessita  de  reforma  e  ampliação,  espaço  para  descanso  dos  servidores  em  caso  de 

 plantões e um espaço adequado para a espera dos tutores de animais de pequeno porte. 

 Quanto  ao  centro  cirúrgico  que  apresentam  diversas  inconformidades 

 como:  questões  de  segurança  no  centro  cirúrgico,  problemas  na  contenção  de  animais, 

 a  presença  de  um  cilindro  de  oxigênio  dentro  do  centro  cirúrgico,  que  pode  ocasionar 

 um  acidente,  pia  inadequada,  piso  inadequado  no  centro  cirúrgico,  espaço  limitados, 

 um  único  centro  cirúrgico  para  animais  de  grande  porte,  animais  de  pequeno  porte  e 

 animais silvestres, entre outros. 

 A  própria  direção  do  HOVET  reconhece  os  problemas  e  informa  em  sua 

 manifestação  que:  o  engenheiro  já  providenciando  o  projeto  de  reforma  e  melhorias  no 

 Hospital;  o  conserto  da  mesa  do  centro  cirúrgico  depende  de  uma  empresa  com  sede 

 em  São  Paulo,  que  a  contratação  está  complicada;  que  tem  a  pretensão  de  construir  um 

 centro cirúrgico para animais de grande porte, que está faltando recursos. 

 O  anexo  dedicado  ao  cuidado  de  animais  silvestre  também  é 

 considerado  limitado,  muito  pequeno  sem  espaço  suficiente  para  os  profissionais  e 

 alunos  do  curso  de  medicina  veterinária  que  precisa  ter  aulas  práticas  naquele 

 ambiente.  Os  animais  silvestres  trazidos  geralmente  pelo  IBAMA  ficam  em  um 

 ambiente  muito  pequeno  e  próximo  de  outros  animais  silvestres  o  que  aumenta  o 

 estresse  dificultando  até  a  cura,  outro  aspecto  negativo  é  que  o  ambiente  limitado  pode 

 facilitar a contaminação, tanto de outros animais, quanto das pessoas que ali atuam. 

 No  tocante  ao  laboratório  de  patologia  clinica,  considerado  pequeno, 

 pois  não  conta  com  espaço  para  mais  cadeiras,  para  mesa  de  estudo,  para  mais  bancada, 

 e  que  só  pode  receber  dois  estagiários  por  expediente.  Direção  se  manifestou 

 argumentando  que:  Já  existe  planos  para  expansão  do  hospital  e  do  laboratório 

 clínico. 

 Achado n° 2 

 MANIFESTAÇÃO DA UNIDADE 



 Apresentamos  a  direção  do  hospital  os  questionamentos  obtidos  das 

 entrevistas  para  que  os  mesmos  tivessem  a  oportunidade  de  se  manifestar  sobre  a  falha 

 no  fornecimento  e  manutenção  dos  insumos,  considerados  essenciais  ao  funcionamento 

 daquele  equipamento.  Conforme  segue  podemos  ver  as  justificativas  e/ou 

 esclarecimentos da direção do HOVET: 

 a)  O  formato  de  compras  por  licitação  vem  dando  muitos  itens  desertos, 

 portanto  a  aquisição  de  produtos  para  cirurgia  e  material  de  laboratório 

 ficam  escassos.  Ainda  uso  o  cartão  de  suprimento  de  fundos  para  sanar 

 parcialmente essas demandas. 

 b)  Sim,  a  orientação  é  que  na  impossibilidade  de  compra  seja  solicitada  a 

 aquisição  pelos  tutores.  Nós  fornecemos  nossos  serviços  e  insumos  de  forma 

 gratuita,  então  não  vejo  problema  em  solicitar  materiais  de  quem  possa 

 pagar  e  isso  não  é  uma  exclusividade  desse  hospital,  em  outros  hospitais 

 veterinários  ocorre  o  mesmo.  Claro  que  não  podemos  usar  este  argumento 

 para  não  fazer  uma  melhor  organização  nas  compras,  mas  como  falei,  o 

 sistema  do  serviço  público  é  complicado  e  a  nossa  posição  geográfica  não 

 nos favorece quanto à entrega de itens em pequenas quantidades. 

 c)  O  planejamento  para  aquisição  com  docentes  está  previsto  para  o 

 próximo PAC  . 

 ANÁLISE DA AUDITORIA INTERNA ACERCA DA CONSTATAÇÃO 

 Quanto  à  oferta  e  manutenção  de  insumos  para  uso  nas  rotinas  do 

 Hospital  veterinário  tem-se  observado  a  recorrente  falta  de  materiais  para  cirurgias, 

 laboratórios,  medicação  dos  animais  tratados,  fato  que  tem  prejudicado  de  forma 

 considerável  as  práticas  ofertadas  ao  curso  de  medicina  veterinária,  enfim  são  todos 

 impactados pela falha no fornecimento de insumos. 

 Algumas  justificativas  são  apresentada  como  a  burocracia  do  setor 

 publico  para  contratar,  a  demora  do  processo  e  muitas  vezes  as  licitações  que  dão 

 desertas,  outros  fatores  apresentados  são  a  falta  de  planejamento  das  aquisições  e  a 

 insuficiência  de  recursos.  No  entanto  além  destas  falhas,  os  recursos  orçamentários 

 destinados  pelo  Ministério  da  Educação  –  MEC  para  a  manutenção  de  Hospital 

 veterinário  precisam  ser  bem  executados,  é  necessário  haver  prioridades,  se  os  recursos 

 são  poucos  devem  ser  prioritariamente  usados  para  a  aquisição  de  insumos  para  uso  nas 

 práticas  do  hospital.  Deve-se  evitar  utilizar  estes  escassos  recursos  na  contratação  de 

 terceirizados, em serviços de segurança e em diárias e passagens. 



 Achado n°3 

 MANIFESTAÇÃO DA UNIDADE 

 Foram  apresentados  vários  questionamentos  a  direção  do  HOVET 

 conforme  conteúdo  das  falas  no  subtópico  DESCRIÇÃO  SUMÁRIA  acima,  que 

 apresentou as seguintes manifestações: 

 Nós temos EPI´s para residentes, médicos veterinários e professores para 

 uso em centro cirúrgico. 

 A comissão de segurança do trabalho é uma ideia a ser avaliada, porém 

 temos poucos profissionais disponíveis, visto o acumulo de atividades que já 

 temos. 

 A falta de materiais é um problema crônico na UFERSA, como já citado 

 anteriormente. 

 A  mesa  cirúrgica  de  grandes  animais  é  outro  problema  crônico,  a  qual  só 

 pode  ser  consertada  por  uma  empresa  com  cata  de  exclusividade  para 

 manutenção  da  marca  do  equipamento,  e  o  mais  próximo  fica  no  estado  de 

 São  Paulo,  e  até  agora  não  tivemos  condições  de  trazer  uma  equipe.  Quanto 

 ao  oxigênio,  a  empresa  contratada  pelo  serviço  de  entrega,  à  vezes  atrasa, 

 dificultando assim o bom andamento dos atendimentos clínicos e cirúrgicos. 

 ANÁLISE DA AUDITORIA INTERNA ACERCA DA CONSTATAÇÃO 

 Quanto  a  segurança  do  trabalho  nas  práticas  do  ensino  de  medicina 

 veterinária  na  qual  se  pode  observar  algumas  falhas  na  falta  de  EPIs  fato  este  que  é 

 impactado  pela  falta  de  insumos,  assunto  já  discutidos  anteriormente.  Apesar  do 

 esforço  da  gestão  do  HOVET,  ocorre  períodos  do  ano  que  falta  de  EPIs,  o  que 

 prejudica  às  práticas  do  ensino  da  medicina  veterinária  e/ou  outras  atividades  de 

 pesquisa e extensão. 

 Ocorre  também  o  risco  em  virtude  de  falhas  na  estrutura,  como  uma  pia 

 fora  dos  padrões  preconizados  para  centro  cirúrgico,  o  piso  de  um  emborrachado 

 inadequado  para  centro  cirúrgico  de  hospital  veterinário  e  um  cilindro  de  oxigênio 

 dentro do centro cirúrgico. 

 Achado n° 4 
 MANIFESTAÇÃO DA UNIDADE 



 Não  solicitamos  manifestação  do  HOVET  porque  compreendemos  no 

 decorrer  do  trabalho  que  este  assunto  é  competência  da  Coordenação  de  Curso,  o  que 

 pode ser tratado em auditorias futuras. 

 ANÁLISE DA AUDITORIA INTERNA ACERCA DA CONSTATAÇÃO 

 A  maioria  dos  respondentes  considera  a  carga  horária  suficiente,  não 

 iremos  nos  aprofundar  neste  aspecto,  acreditamos  que  a  coordenação  do  curso  deve 

 avaliar periodicamente tais situações. 

 Achado n° 5 

 MANIFESTAÇÃO DA UNIDADE 

 Quanto  a  necessidade  de  um  sistema  informatizado  com  a  finalidade  de 

 servir  como  meio  para  marcar  e  reservar  o  horário  das  aulas,  a  direção  acredita  que  a 

 forma  como  é  feito  hoje  resolve  adequadamente  a  situação,  conforme  dito  abaixo  a 

 seguir:  As  aulas  práticas  de  cirurgia  já  tem  horário  fixo  pré-determinado  para  o  uso 

 pelos  docentes,  o  uso  eventual  de  outros  espaços  já  é  bem  conduzido  por  envio  de 

 e-mail ou memorando. 

 ANÁLISE DA AUDITORIA INTERNA ACERCA DA CONSTATAÇÃO 

 A  ideia  de  um  sistema  para  o  controle  de  acesso  das  turmas  ou  dos 

 profissionais  que  utilizam  o  HOVET  para  suas  atividades,  era  apenas  para  tentar 

 utilizar  um  sistema  informatizado  para  aperfeiçoar  a  solicitação  e  reserva  de  espaço 

 para  suas  necessidades,  no  entanto,  a  direção  do  hospital  não  perceber  que  ocorra 

 nenhum problema neste aspecto. 

 Achado n° 6 

 MANIFESTAÇÃO DA UNIDADE 

 Quanto  a  possibilidade  de  cobrança  de  uma  taxa  com  a  finalidade 

 exclusiva  de  garantir  o  suprimento  dos  insumos  utilizados  no  HOVET,  foram 

 apresentado  este  questionamento  a  20  entrevistando  e  apenas  um  discordou  totalmente 

 da  cobrança,  um  resumo  da  percepção  destes  foi  apresentado  a  direção  do  HOVET  para 

 que  se  manifestasse  a  respeito,  conforme  podemos  observar  a  seguir:  “  Há  um  projeto 

 de  cobrança  tramitando  administrativamente  na  UFERSA,  com  taxas  de  cobrança 

 acessíveis para a população, bem como isenções, com avaliação caso a caso  .” 



 ANÁLISE DA AUDITORIA INTERNA ACERCA DA CONSTATAÇÃO 

 A  falta  de  recursos  para  o  custeio  de  insumos  para  funcionamento  do 

 HOVET  é  um  problema  considerado  crônico  por  todos  os  entrevistados,  fato  que 

 prejudica  as  atividades  práticas  de  ensino,  pesquisa  e  extensão;  a  falta  de  insumos 

 dificulta  também  o  atendimento  das  demandas  externas  da  comunidade,  que  busca 

 freqüentemente por serviços fornecidos pelo hospital veterinário. 

 Uma  provável  solução  para  o  problema  da  falta  de  insumos  no  hospital 

 veterinário  seria  a  cobrança  de  uma  taxa,  mesmo  que  simbólica  cobrada  dos  tutores  de 

 animais  que  demandam  por  serviços  do  HOVET.  De  todos  os  hospitais  veterinários 

 mantidos  pelas  faculdades  de  medicina  veterinária  do  Brasil,  apenas  quatro  não  cobra 

 uma taxa de manutenção, entre eles está o hospital da UFERSA. 

 Achado n° 7 

 MANIFESTAÇÃO DA UNIDADE 

 Quanto  a  possibilidade  de  cobrança  de  uma  taxa  com  a  finalidade 

 exclusiva  de  garantir  o  suprimento  dos  insumos  utilizados  no  HOVET,  foram 

 apresentado  este  questionamento  a  20  entrevistando  e  apenas  um  discordou  totalmente 

 da  cobrança,  um  resumo  da  percepção  destes  foi  apresentado  a  direção  do  HOVET  para 

 que  se  manifestasse  a  respeito,  conforme  podemos  observar  a  seguir:  “  Há  um  projeto 

 de  cobrança  tramitando  administrativamente  na  UFERSA,  com  taxas  de  cobrança 

 acessíveis para a população, bem como isenções, com avaliação caso a caso  .” 

 ANÁLISE DA AUDITORIA INTERNA ACERCA DA CONSTATAÇÃO 

 A  falta  de  recursos  para  o  custeio  de  insumos  para  funcionamento  do 

 HOVET  é  um  problema  considerado  crônico  por  todos  os  entrevistados,  fato  que 

 prejudica  as  atividades  práticas  de  ensino,  pesquisa  e  extensão;  a  falta  de  insumos 

 dificulta  também  o  atendimento  das  demandas  externas  da  comunidade,  que  busca 

 freqüentemente por serviços fornecidos pelo hospital veterinário. 

 Uma  provável  solução  para  o  problema  da  falta  de  insumos  no  hospital 

 veterinário  seria  a  cobrança  de  uma  taxa,  mesmo  que  simbólica  cobrada  dos  tutores  de 

 animais  que  demandam  por  serviços  do  HOVET.  De  todos  os  hospitais  veterinários 

 mantidos  pelas  faculdades  de  medicina  veterinária  do  Brasil,  apenas  quatro  não  cobra 

 uma taxa de manutenção, entre eles está o hospital da UFERSA. 



 Achado n° 8 
 MANIFESTAÇÃO DA UNIDADE 

 No  tocante  ao  atendimento  de  demandas  oriundas  da  população  de 

 Mossoró  e  região  referente  a  capacidade  de  atendimento  com  insumos,  controle  dos 

 atendimentos,  direcionamento  dos  atendimentos,  mais  profissionais  para  atender  os 

 demandantes,  limitação  da  estrutura  física  para  um  atendimento  mais  adequado.  Em 

 manifestação  de  sua  opinião  quanto  aos  questionamentos,  a  direção  do  HOVET 

 apresentou os argumentos seguintes: 
 A  falta  de  material  é  um  problema  crônico  e  de  resolução  complicada, 

 sempre  tentamos  dispensa  e  compra  de  materiais  pelo  cartão  de  suprimento 

 de fundos. 

 A  marcação  de  consultas  tem  um  horário  definido,  a  comunidade  externa  é 

 que não está se adequando às nossas orientações. 

 Quanto  a  necessidade  de  uma  assistente  social  para  direcionar  os 

 atendimentos,  estamos  pleiteando  a  vaga  para  um  profissional  com  essas 

 características. 

 Quanto  a  necessidade  de  internamento  de  animais  de  pequeno  porte,  as 

 vezes  precisam  ficar  internados  e  não  podem  para  verificarmos  a  evolução 

 do  paciente.Na  verdade  não  temos  pessoal,  nem  segurança  para 

 funcionarmos 24h, esse é um projeto já em análise. 

 ANÁLISE DA AUDITORIA INTERNA ACERCA DA CONSTATAÇÃO 

 O  hospital  veterinário  da  UFERSA  é  constituído  de  três  partes  ou 

 anexos,  a  primeira  recebe  animais  de  pequeno  porte  (cães  e  gatos),  a  segunda,  trata 

 animais  de  grande  porte  (cavalos,  bois,  jumentos,  burros,  cabras  e  ovelhas)  a  terceira 

 parte  trata  de  animais  silvestres  geralmente  trazidos  pelo  IBAMA.  Embora  sendo  partes 

 de um todo cada um tem suas peculiaridades. 

 No  hospital  de  pequenos  (cães  e  gatos)  as  consultas  são  marcadas 

 somente  por  telefones  o  que  dificulta  a  compreensão  dos  demandantes,  que  chegam  lá 

 com  seus  animais  necessitando  de  atendimento,  muitas  vezes  de  urgência.  Mesmo 

 diante  do  quadro  de  saúde  dos  animais,  os  tutores  são  orientados  a  ir  para  casa  e  tentar 

 marcar uma consulta por telefone. 

 Outro  fator  negativo  quanto  aos  pequenos  animais  é  o  número  limitado 

 de  atendimentos,  são  marcados  apenas  09  (nove)  consultas  por  dia,  apesar  de  se  saber 

 que  o  hospital  conta  com  médico  veterinário  de  plantão,  médicos  veterinários  dos 

 programas  de  residência  e  os  professores  médicos  veterinários  que  precisam  oferecer 



 aulas  práticas  a  seus  discentes  que  também  precisam  consultar  aqueles  animais  ou 

 realizar outros procedimentos nos mesmos. 

 Os  animais  de  pequeno  porte,  ao  contrário  dos  grandes  e  silvestres,  não 

 são  hospitalizados,  são  atendidos  e  liberados,  mesmo  que  passem  por  um  procedimento 

 cirúrgico.  Segundo  os  discentes  do  curso  de  medicina  veterinária  a  não  hospitalização 

 dos  pequenos  animais  prejudica  o  aprendizado  quanto  a  quadro  de  evolução  do 

 tratamento. 

 Outra  dificuldade  quanto  ao  atendimento  de  animais  de  pequeno  porte  e 

 quanto  ao  espaço  de  espera,  tanto  para  os  tutores  quanto  para  os  animais,  não  existe  um 

 espaço  adequado  para  a  espera,  todos  ficam  nas  calçadas,  nas  sombras  das  arvores  à 

 espera de atendimento. 

 No  tocante  aos  grandes  animais  não  ocorre  dificuldade  para  se  marcar 

 um  atendimento,  todos  que  chegam  são  muito  bem  atendidos,  recebidos,  consultados, 

 examinados  e  hospitalizados,  dependendo  da  necessidade  dos  pacientes.  A  maior 

 dificuldade  do  hospital  de  grandes  é  não  contar  com  centro  cirúrgico,  quando 

 necessitam  de  procedimentos  cirúrgicos  os  animais  precisam  ser  levados  para  o  centro 

 cirúrgico que fica no hospital de pequenos. 

 Os  animais  silvestres  geralmente  são  trazidos  pelo  IBAMA,  também  não 

 enfrentam  dificuldade  no  atendimento,  chegam  são  recebidos,  tratados  e  hospitalizados, 

 quando  curados  são  devolvidos  ao  IBAMA  que  cuida  de  prepará-los  para  retornar  a 

 natureza.  A  grande  dificuldade  do  hospital  de  animais  silvestres  é  quanto  a  estrutura 

 limitada,  muito  pequena,  tanto  para  abrigar  os  animais  quanto  para  os  veterinários, 

 residentes, docentes e discentes que ali exercem suas atividades. 

 Achado n° 9 

 MANIFESTAÇÃO DA UNIDADE 

 A  direção  do  HOVET  se  manifestou  a  respeito  do  local  de  espera  para 

 os  tutores  de  animais  de  pequeno  porte,  reconhece  a  necessidade  de  melhoria,  embora 

 argumente  que  o  HOVET  tem  como  prioridade  o  ensino  prático  da  medicina 

 veterinária, com expos abaixo: 
 A marcação é nesse modelo, um dia antes do atendimento. 

 O  HOVET  é  foi  planejado  para  atender  ao  curso  de  medicina  veterinária,  e 

 a  comunidade  externa  é  beneficiada  com  esse  serviço,  o  foco  principal  é 

 ensino  e  não  extensão.  A  forma  como  selecionamos  os  casos  é  de  acordo 

 com as nossas condições estruturais e de pessoal. 



 A estrutura é pequena e precisa melhorar, tema já tratado anteriormente. 

 ANÁLISE DA AUDITORIA INTERNA ACERCA DA CONSTATAÇÃO 

 Os  critérios  de  atendimento  no  hospital  veterinário  causa  certa  confusão 

 ou  dúvida  aos  demandantes  em  virtude  das  diversas  formas  de  atendimento 

 diferenciado,  os  grandes  animais  ao  chegarem  no  HOVET  são  recebidos,  consultados, 

 examinados  e  hospitalizados  se  preciso;  o  mesmo  ocorre  com  animais  silvestres.  Já  os 

 animais  de  pequeno  porte,  só  serão  atendidos  se  a  consulta  for  marcada  por  telefone 

 com  antecedência,  são  consultados,  examinados  e  liberados  independentemente  do 

 estado  de  saúde,  não  há  hospitalização  mesmo  que  tenham  passado  por  procedimento 

 cirúrgico,  não  há  como  os  veterinários  e/ou  os  alunos  de  medicina  veterinária 

 acompanhar a evolução do estado de saúde do paciente após o tratamento realizado. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO  
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

GABINETE DA REITORIA 
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PORTARIA Nº 1.422, DE 16 DE AGOSTO DE 2023 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO, no uso de suas 
atribuições conferidas pelo Decreto de 21 de agosto de 2020, publicado na edição extra no Diário 
Oficial da União de 21 de agosto de 2020, e  tendo em vista o que determinam os incisos VI e XIX do 
art. 44 do Estatuto da Ufersa; a Resolução Consad nº 2, de 23 de janeiro de 2023; o Ofício nº 
2159/2023/SFC/CGU, de 13 de fevereiro de 2023, da Controladoria Gera da União;  a Portaria nº 584, 
de 20 de abril de 2023; a Portaria nº 2.737, de 20 de dezembro de 2017, da Controladoria Geral da 
União, resolve:  

Art. 1º  Dispensar o servidor técnico-administrativo Antônio Gilberto Martins da Costa, 
matrícula Siape nº 1750665, ocupante do cargo de Contador, da função gratificada de Chefe interino 
da Unidade de Auditoria Interna – Audint, código FG-1. 

Art. 2º  Designar, ad referendum do Conselho de Administração – Consad, a servidora 
técnico-administrativa Maria Teodora Rocha Maia do Amaral, matrícula Siape nº 3331118, ocupante 
do cargo de Auditor, para exercer a função gratificada de Chefe interina da Unidade de Auditoria 
Interna – Audint, código FG-1.  

Parágrafo único. A servidora acima designada deverá exercer a função de Chefe da 
Unidade de Auditoria Interna pelo prazo de 90 (noventa) dias. 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

 

LUDIMILLA CARVALHO SERAFIM DE OLIVEIRA 

  

LUDIMILLA CARVALHO SERAFIM 
DE OLIVEIRA:87733161487

Assinado de forma digital por LUDIMILLA 
CARVALHO SERAFIM DE OLIVEIRA:87733161487
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PORTARIA Nº 1.428, DE 16 DE AGOSTO DE 2023 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO, no uso de suas 
atribuições conferidas pelo Decreto de 21 de agosto de 2020, publicado na edição extra no Diário 
Oficial da União de 21 de agosto de 2020, e  tendo em vista o que determinam os incisos VI e XIX do 
art. 44 do Estatuto da Ufersa; a Resolução Consad nº 2, de 23 de janeiro de 2023; o Ofício nº 
2159/2023/SFC/CGU, de 13 de fevereiro de 2023, da Controladoria Gera da União;  a Portaria nº 2.737, 
de 20 de dezembro de 2017, da Controladoria Geral da União; a Portaria nº 584, de 20 de abril de 
2023; a Portaria nº 1.422, de 16 de agosto de 2023, resolve:  

Art. 1º  Retificar o art. 1º da Portaria nº 1.422, de 16 de agosto de 2023, do Gabinete da 
Reitoria da Ufersa, da maneira como segue:  

Onde se lê: “Dispensar o servidor técnico-administrativo Antônio Gilberto Martins da 
Costa, matrícula Siape nº 1750665, ocupante do cargo de Contador, da função gratificada de Chefe 
interino da Unidade de Auditoria Interna – Audint, código FG-1”, leia-se: “Dispensar, ad referendum do 
Conselho de Administração – Consad, o servidor técnico-administrativo Antônio Gilberto Martins da 
Costa, matrícula Siape nº 1750665, ocupante do cargo de Contador, da função gratificada de Chefe 
interino da Unidade de Auditoria Interna – Audint, código FG-1”.  

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagem 
a 16 de agosto de 2023.   

 

 

 

LUDIMILLA CARVALHO SERAFIM DE OLIVEIRA 

 
 

LUDIMILLA CARVALHO SERAFIM DE 
OLIVEIRA:87733161487

Assinado de forma digital por LUDIMILLA 
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4º PONTO 

 

Apreciação e deliberação acerca da indicação da servidora técnico-administrativa 

Maria Teodora Rocha Maia do Amaral à chefia da Unidadade de Auditoria Interna – 

Audint, conforme Memorando Eletrônico nº 350/2023 – Gab; 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO

GABINETE

MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 350/2023 - GAB (11.03)
(Código: 202413406)

Nº do Protocolo: 23091.013896/2023-88
Mossoró-RN, 18 de Agosto de 2023.

SECRETARIA DE ORGÃOS COLEGIADOS

Título: Solicitação de inclusão de ponto de pauta no CONSAD - Chefe de Audint

Senhora Secretária dos Órgãos Colegiados,

De ordem da Reitora, solicitamos que seja incluído em ponto de pauta do CONSAD, a indicação da servidora
técnica-administrativa Maria Teodora Rocha Maia do Amaral, ocupante do cargo de Auditor, para ser a Chefe da
Audint/UFERSA, conforme documentos anexos.

Atenciosamente,

 
 
 
 
 
 

Para realizar o download do arquivo em anexo, clique:
E-mail de UFERSA - [INDICAÇÃO] Chefe da Auditoria interna.pdf
DECLARACAO_DO_INDICADO_PARA_TITULAR_DA_UNIDADE_DE_AUDITORIA_INTERNA.docx_assinado.pdf
Carta_de_recomendacao_teodora_para_Chefia_assinado.pdf
currículo e certificados.pdf
Portaria-n°-1422-de-16-de-Agosto-de-2023.pdf

(Autenticado em 18/08/2023 10:11)
CLAUDIA ALVES DE SOUSA MUNIZ

CHEFE DE GABINETE - TITULAR
GAB (11.03)

Matrícula: 3680521

Visualize o documento original em https://sipac.ufersa.edu.br/public/documentos/index.jsp informando
seu número: 350, ano: 2023, tipo: MEMORANDO ELETRÔNICO, data de emissão: 18/08/2023 e o código

de verificação: 49cb1aeaf3

Copyright 2007 - Superintendência de Tecnologia da Informação e Comunicação - UFERSA

https://sipac.ufersa.edu.br/sipac/downloadArquivo?idArquivo=2057995&key=d555399eb918f97b0359ebfbc059a503
https://sipac.ufersa.edu.br/sipac/downloadArquivo?idArquivo=2057997&key=a7f1f1404f1b17d5d832225516f07c14
https://sipac.ufersa.edu.br/sipac/downloadArquivo?idArquivo=2057998&key=9177a17e9defdbda5736862425a4a0fb
https://sipac.ufersa.edu.br/sipac/downloadArquivo?idArquivo=2058000&key=7b34fbfed7a48c94e2f3730137c89081
https://sipac.ufersa.edu.br/sipac/downloadArquivo?idArquivo=2058002&key=34b998f9ba188f3003a9afad619e064a
https://sipac.ufersa.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


Gabinete da Reitoria <gabinete@ufersa.edu.br>

[INDICAÇÃO] Chefe da Auditoria interna
1 mensagem

Maria Teodora Rocha Maia do Amaral <mariateodora@ufersa.edu.br> 16 de agosto de 2023 às 17:14
Para: Gabinete da Reitoria <gabinete@ufersa.edu.br>

Prezados, 

Boa tarde.

Encaminho em anexo a documentação necessária para a indicação à chefia da Unidade de auditoria Interna,
conforme o art. 2º da Portaria n. 2737, de 20 de dezembro de 2017.

Sendo elas: a) declaração preenchida e assinada; b) currículo lattes com comprovantes de 104 horas em atualização
técnica e cursos nas áreas de auditoria interna ou auditoria governamental realizadas no ano de 2023; d) carta dos
ex-chefes da unidade recomendando a nomeação.

Caso tenha faltado algo, me coloco à disposição para a juntada,

Atenciosamente,

--

3 anexos

DECLARACAO_DO_INDICADO_PARA_TITULAR_DA_UNIDADE_DE_AUDITORIA_INTERNA.docx_
assinado.pdf
106K

Carta_de_recomendacao_teodora_para_Chefia_assinado.pdf
175K

currículo e certificados.pdf
2338K

https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=e24c8e12e9&view=att&th=189fffc427aecc31&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_lle5luh62&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=e24c8e12e9&view=att&th=189fffc427aecc31&attid=0.2&disp=attd&realattid=f_lle5nx1b2&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=e24c8e12e9&view=att&th=189fffc427aecc31&attid=0.3&disp=attd&realattid=f_lle67r1a2&safe=1&zw


DECLARAÇÃO DO INDICADO PARA TITULAR DA UNIDADE DE AUDITORIA
INTERNA

Nome:Maria Teodora Rocha Maia do Amaral
CPF nº: 017.653.474-16
Ocupação atual: Auditora Interna lotada na Audint/Ufersa.

* Órgão de Classe:

Locais de residência nos últimos 8 (oito) anos:Mossoró/RN.

Mandato eletivo exercido nos últimos 8 (oito) anos: (x) Não (_) Sim

(_) Governador ou Vice-governador
(_) Prefeito ou Vice Prefeito
(_) Senado Federal
(_) Câmara dos Deputados
(_) Câmara Legislativa do Distrito Federal
(_)Assembleia Legislativa Estadual
(_) Câmara Municipal

Cargos, empregos ou funções ocupados nos últimos 8 (oito) anos: Assessora de
Gabinete de Juiz (2022-2023).

Locais de exercício do cargo, emprego ou função nos últimos 8 (oito) anos: Tribunal de
Justiça do Rio Grande do Norte (TJRN).

Entidade para a qual está sendo indicado: Auditoria Interna da Universidade Federal
Rural do Semi-Árido (UFERSA).

(*) informe apenas se for filiado

DECLARO não ter sido responsabilizado por ato julgado irregular pelo Tribunal de
Contas da União, pelos Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito Federal, bem
como pelos Tribunais de Contas dos Municípios, nos últimos 8 anos.

DECLARO que não pratiquei ato tipificado como causa de inelegibilidade prevista na
legislação eleitoral.

DECLARO não ter sido punido, em decisão da qual não caiba recurso administrativo,
em processo disciplinar por ato lesivo ao patrimônio público de qualquer esfera de
governo, nos últimos 8 anos.

DECLARO não ser cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta, colateral ou por
afinidade até o 3º grau, de dirigente ou membro de diretoria da entidade.
Assumo, ainda, o compromisso de comunicar à autoridade que me nomeou/designou
eventual impedimento superveniente à data desta declaração.



Asseguro que todas as informações aqui prestadas são verdadeiras, pelas quais assumo
integral responsabilidade.

Mossoró/RN, 16 de agosto de 2023

Maria Teodora Rocha Maia do Amaral



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO
AUDITORIA INTERNA

e-mail: audint@ufersa.edu.br

Excelentíssimo Senhor Ministro da Transparência, Fiscalização e Controle,

É com grande satisfação que recomendamos a Profissional Auditora Maria Teodora Rocha
Maia do Amaral para a posição de Chefe da Auditoria. Trabalhamos diretamente com a Sra.
Maria Teodora neste ano de 2023, durante o qual a auditora demonstrou uma notável
dedicação e excelência em todas as suas atividades.

A indicada pela Magnífica Reitora e aprovada pelo CONSAD/UFERSA destacou-se por sua
proatividade constante, sempre buscando maneiras inovadoras de aprimorar nossos
processos de auditoria interna. Sua capacidade técnica de excelência foi evidente em sua
análise dos processos de auditoria, identificando riscos e oportunidades de melhoria em
nossas operações. Ademais, manteve uma urbanidade exemplar, cultivando relações de
respeito e colaboração com os colegas de equipe. Sua habilidade em trabalhar
harmoniosamente em conjunto foi uma contribuição valiosa para o ambiente de trabalho.

Durante sua atuação, a Sra. Maria Teodora demonstrou um forte intuito de capacitação
contínua, participando ativamente de programas de treinamento e aprimoramento de
técnicas de auditoria. Sua busca incessante pelo aperfeiçoamento refletiu positivamente em
sua performance e na qualidade das auditorias conduzidas por ela.

Com base em nossa experiência com a Sra. Maria Teodora, estamos confiantes de que ela
é a melhor candidata para liderar nossa equipe de auditoria. Sua competência técnica,
habilidades interpessoais e dedicação à excelência tornam-na a escolha certa para assumir
essa função estratégica.

Estamos à disposição para fornecer informações adicionais, se necessário, e
recomendamos Maria Teodora Rocha Maia do Amaral, sem reservas para a posição de
Chefe da Auditoria.

Atenciosamente,

Marília de Lima Pinheiro Gadêlha Melo
Chefe de Auditoria Interna da UFERSA no período de
2016-2023.
Auditora SIAPE 1895233
Telefone: 84994250094 e-
mail:mariliapinheiro@ufersa.edu.br

Antônio Gilberto Martins da Costa
Chefe de Auditoria Interna da UFERSA substituto de
2016-2023 e Chefe interino em 2023. Contador SIAPE
1750665
Telefone: 8499976-4941 E-mail: gilberto@ufersa.edu.br

MARILIA DE LIMA 
PINHEIRO GADELHA 
MELO:05000184483

Assinado de forma digital por 
MARILIA DE LIMA PINHEIRO 
GADELHA MELO:05000184483 
Dados: 2023.08.16 16:53:10 -03'00'



Nome Maria Teodora Rocha Maia do Amaral
Nome em citações bibliográficas AMARAL, M. T. R. M.
Lattes iD http://lattes.cnpq.br/6662993940010818

2022 Mestrado em andamento em DIREITO (Conceito CAPES 3).
Universidade Federal Rural do Semi-Árido, UFERSA, Brasil.

Orientador: Rafael Lamera Giesta Cabral.
2022 Especialização em andamento em MBA em Data Science e Analytics. (Carga Horária:

360h).
Escola Superior de Agricultura da Universidade de São Paulo, (ESALQ/USP), Brasil.

2023 - 2023 Especialização em Pós-Graduação em Direito Constitucional. (Carga Horária: 400h).
FACULDADE FOCUS, FFOCUS, Brasil.
Título: -.

2016 - 2021 Graduação em Direito.
Universidade Federal Rural do Semi-Árido, UFERSA, Brasil.
Título: COMO E QUANDO DECIDE UM MINISTRO DO STF: UMA ANÁLISE SOBRE A
POSSIBILIDADE DE UM MINISTRO AGIR EM PROL DA AGENDA DO SEU PRESIDENTE
NOMEADOR.
Orientador: Ulisses Levy Silvério dos Reis.

Maria Teodora Rocha Maia do Amaral
Endereço para acessar este CV: http://lattes.cnpq.br/6662993940010818
ID Lattes: 6662993940010818
Última atualização do currículo em 16/08/2023

Auditora Interna efetiva da Universidade Federal Rural do Semi-árido (Ufersa), aprovada em primeiro lugar no
concurso público de edital n. 39/2021. Mestranda em Direito (Ufersa). MBA em Data Science e Analytics
(USP/Esalq) em andamento. Especialista em Direito Constitucional (Focus). Graduada em Direito pela
Universidade Federal Rural do Semiárido (UFERSA), campus Mossoró. Foi Assessora de Gabinete de Juiz (TJRN).
Na Ufersa, foi representante estudantil de graduação e de pós-graduação no Conselho de Ensino, Pesquisa e
Extensão (CONSEPE). Recebeu Menção honrosa de 1 lugar no XXVII Seminário de Iniciação Científica da Ufersa
com o trabalho "Poder Constituinte Derivado Reformador, emendas constitucionais e pandemia da Covid-19",
Universidade Federal Rural do Semiárido (Ufersa), em 2021. Além disso, foi contemplada pela Ufersa com a
Menção Honrosa do Curso de Direito pelo excelente desempenho no Índice de Eficiência. Em 2020, ganhou o
prêmio de Melhor trabalho do II Encontro de Direito, Tecnologia e Inovação com a pesquisa "OS DISPAROS DE
MENSAGENS EM MASSA NAS ELEIÇÕES DE 2018: uma análise sobre proteção de dados e impactos
democráticos", da Universidade Federal do Rio Grande do Norte (UFRN). Em 2019, recebeu menção Honrosa de
1 lugar com o trabalhado apresentado no GT 02: Direito, Democracias, Mídia e Pós-verdade, durante a II
Semana Jurídica da Faculdade de Direito (SJFAD) da UERN. Para além das premiações, foi bolsista de iniciação
científica (PIVIC) no projeto de pesquisa Privacidade e Proteção dos Dados Pessoais no Ambiente Digital
(Ufersa); bolsista de Iniciação Científica (PIVIC) no projeto de pesquisa "Tensões Federalistas nas Constituições
Brasileiras: análise dos limites e atritos institucionais entre os poderes e entes da República" (Ufersa); e
extensionista no Seminário de Direito Constitucional Avançado da Faculdade de Direito da USP. Possui interesse
acadêmico e profissional nas áreas do Direito Constitucional, Auditoria Pública, Gestão de Riscos, Governança,
Políticas Públicas, Pesquisa Empírica e Análise de Dados. (Texto informado pelo autor)

Identificação

Endereço

Formação acadêmica/titulação

http://lattes.cnpq.br/8035594335420500


2023 Auditoria Interna na Perspectiva Governamental e a Ferramenta de Maturidade. (Carga
horária: 20h).
Controladoria-Geral da União, CGU/PR, Brasil.

2023 - 2023 Introdução à Gestão de Riscos. (Carga horária: 40h).
Escola Nacional de Administração Pública, ENAP, Brasil.

2023 - 2023 Elaboração de Relatórios de Auditoria. (Carga horária: 24h).
Escola Nacional de Administração Pública, ENAP, Brasil.

2023 - 2023 Introdução à Gestão de Riscos. (Carga horária: 40h).
Escola Nacional de Administração Pública, ENAP, Brasil.

Vínculo institucional
2023 - Atual Vínculo: Servidor Público, Enquadramento Funcional: Auditora Interna (CGU/Ufersa).
Vínculo institucional
2021 - 2021 Vínculo: Bolsista, Enquadramento Funcional: Monitora na Disciplina Direito da Família,

Carga horária: 20
Vínculo institucional
2020 - 2021 Vínculo: Bolsista, Enquadramento Funcional: Bolsista de Iniciação Científica PIVIC/CNPq,

Carga horária: 20
Outras informações Bolsista no projeto de pesquisa Tensões Federalistas nas Constituições Brasileiras: análise

dos limites e atritos institucionais entre os poderes e entes da República.
Vínculo institucional
2019 - 2020 Vínculo: Bolsista, Enquadramento Funcional: Bolsista de Iniciação Científica PIVIC/CNPq,

Carga horária: 10
Outras informações Projeto de pesquisa: Privacidade e Proteção dos Dados Pessoais no Ambiente Digital. Plano

de trabalho: Uso de Dados para Publicidade Direcionada: violações no direito à privacidade
e impactos na sociedade. Orientador: Prof. Dr. Ulisses Levy Silvério dos Reis.

Vínculo institucional
2017 - 2018 Vínculo: Projeto de Monitoria, Enquadramento Funcional: Monitora, Carga horária: 12

Vínculo institucional
2021 - 2021 Vínculo: Bolsista, Enquadramento Funcional: Extensionista
Outras informações Extensão no Seminário de Direito Constitucional

Vínculo institucional
2020 - 2021 Vínculo: Bolsista, Enquadramento Funcional: Estagiária

Vínculo institucional
2022 - 2023 Vínculo: Servidor Público, Enquadramento Funcional: Assessora de Gabinete
Vínculo institucional
2022 - 2022 Vínculo: Bolsista, Enquadramento Funcional: Pós-graduação
Vínculo institucional
2022 - 2022 Vínculo: Bolsista, Enquadramento Funcional: Estagiário de Pós-graduação
Vínculo institucional
2022 - 2022 Vínculo: Bolsista, Enquadramento Funcional: Bolsista de Graduação

2020 - 2021 Tensões Federalistas nas Constituições Brasileiras: análise dos limites e atritos
institucionais entre os poderes e entes da República
Descrição: A forma federativa do Estado brasileiro, incorporada na Constituição de 1891 e
repetida nas posteriores como cláusula pétrea, adota um modelo político-jurídico de
gerenciamento e administração governamentais nos quais convivem agentes políticos de

Formação Complementar

Atuação Profissional

Universidade Federal Rural do Semi-Árido, UFERSA, Brasil.

Faculdade de Direito da USP, FDUSP, Brasil.

Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte (RN), DPE/RN, Brasil.

Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte, TJRN, Brasil.

Projetos de pesquisa



circunscrição variada: União, estados-membros, Distrito Federal e Municípios. Esse modelo,
embora - ao menos em tese - possibilite aos cidadãos a escolha de gestores públicos
responsáveis por concretizar suas pretensões normativas e administrativas, provoca
tensões de variadas naturezas. Isso porque a coexistência de representantes políticos
locais, regionais e nacionais que ostentam agendas distintas possibilita a transferência de
dissidências do campo político para o jurídico-administrativo. Quando isso ocorre, é natural
que diferentes atores sejam acionados para a mediação da interpretação constitucional
cabível ao caso, com ênfase para a atuação do Poder Judiciário. Esse projeto busca
investigar a formatação do pacto federativo brasileiro e os atritos oriundos dos seus
mecanismos de funcionamento a fim de compreender se as soluções adotadas nesses
impasses coadunam-se com o Estado de Direito e a democracia. Os tipos de tensões
contempladas na pesquisa podem ser dos mais diversos campos do fenômeno jurídico
(ambiental, econômico, sanitário, tributário, consumerista, dentre outros). As investigações
realizadas se basearão em fontes teóricas e documentais, com ênfase no direito positivo e
na jurisprudência. Os produtos das pesquisas serão apresentados por meio de artigos a
serem submetidos a periódicos ou por meio de obras coletivas (livros)..
Situação: Concluído; Natureza: Pesquisa.
Alunos envolvidos: Graduação: (3) .

Integrantes: Maria Teodora Rocha Maia do Amaral - Integrante / Ulisses Levy Silverio dos
Reis - Coordenador / Rafael Lamera Giesta Cabral - Integrante / Ana Caroline Melo
Carvalho - Integrante / Paulo César Rebouças Torquato Filho - Integrante.

2019 - 2020

Privacidade e Proteção dos Dados Pessoais no Ambiente Digital
Descrição: Diante da conjuntura contemporânea, na qual as inovações decorrentes das
tecnologias da informação e comunicação (TIC’s) alteram a dinâmica social, surge um
interesse e uma preocupação correntes com a proteção de dados dos indivíduos/usuários,
sobretudo no que diz respeito ao direito à privacidade. Isto porque as novas tecnologias
modificam o acesso, a coleta e a transferência de tais dados por meio de novas
ferramentas que, em muitos casos, flexibilizam – ou até mesmo não respeitam – o direito
à privacidade/intimidade. Sob tal perspectiva, o projeto propõe-se a analisar como o uso
de tecnologias disruptivas está mudando a forma em que os dados são protegidos e o
impacto dessas novas relações no direito fundamental à privacidade, com base no Marco
Civil da Internet (Lei nº 12.965/2014), na atual Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais
brasileira (Lei nº 13.709/2018) e no Regulamento Geral de Proteção de Dados da União
Europeia. Essas novas tecnologias serão estudadas sob o prisma da economia 4.0,
explorando conceitos como Inteligência Artificial, Internet das Coisas e publicidade online,
dentre outros, relacionando-as ao Direito. Serão pesquisados e examinados casos
concretos, nos quais serão discutidas as consequências da manipulação e uso de dados
por meio da propaganda direcionada..
Situação: Concluído; Natureza: Pesquisa.
Alunos envolvidos: Graduação: (5) .

Integrantes: Maria Teodora Rocha Maia do Amaral - Integrante / LUIZ FELIPE MONTEIRO
SEIXAS - Coordenador / Ulisses Levy Silverio dos Reis - Integrante / Ana Clara Bezerra de
Góis Saldanha - Integrante / Lívia Andrade Albuquerque Valença - Integrante / Alice
Emilaine de Melo - Integrante / Eduardo Lacerda Rocha - Integrante.

2017 - 2018

Marxismo e América Latina: lutas políticas e novos processos constituintes
Descrição: A pesquisa volta-se a articular os novos processos constituintes ocorridos no
continente à formação social latino-americana. Esta, teve seu desenvolvimento natural
(MARX, 2013) interrompido pelo advento da Conquista (TODOROV, 2003). Desde aí, a
formação social do continente se fez a partir de regimes de produção ancorados na
superexploração do trabalho (FERNANDES, 1998) de negros e indígenas. Em determinadas
regiões do continente adotou-se a escravidão como principal relação de produção,
enquanto, em outras, como nos países situados nos Andes, a mita. A adoção de distintas
propostas de relações de produção resultaria em formações sociais particulares, bem como
especificidades nas classes subalternas (GRAMSCI, 2006) em cada região. De qualquer
maneira, todos os países da região caracterizaram-se por ocorrência de democracias de
baixa intensidade, de inserção dependente no capital internacional, de economias
fundadas na exploração ilimitada do trabalho. Tais caracteres centrais, perpetuaram-se na
história. Em fins do século XX, contudo, a adoção de políticas neoliberais significou a
reestruturação produtiva e do mundo do trabalho. Ela implicou em uma dramática
depreciação das condições de reprodução social das classes subalternas do continente
(LINERA, 2010). Em consequência, novas experiências de organização e resistência
popular conformaram-se (LINERA, 2009). À mecanismos de acumulação por despossessão
(HARVEY, 2011), opôs-se o desenvolvimento de novos movimentos sociais, de identidades,
cumuladas às tradicionais formas de resistência política. A partir daí, nova conjuntura
inaugurou-se no continente, com a eleição de governos progressistas, de maior ou menor
vínculo às pautas reivindicatórias da resistência ao neoliberalismo. Em alguns destes
países, houve não apenas alteração na seara das políticas públicas, mas experiências de
reestruturação do aparato estatal. Em Bolívia, Equador e Venezuela, ocorreram processos
constituintes que constituíram o denominado "novo constitucionalismo latino-americano"
(WOLKMER, FAGUNDES, 2011). O "novo constitucionalismo latino-americano" revela



aspectos formais e materiais distintivos frente à história constitucional moderna (VICIANO-
PASTOR, MARTÍNEZ-DALMAU, 2010). EM alguns casos, como o boliviano e o equatoriano,
proclamam a conformação de nova forma estatal, a plurinacional. A já extensa e
importante literatura sobre tais processos constituintes, todavia, terminam por esvaziar o
político e a história e a valorizar princípios nascidos a partir deste constitucionalismo.
Terminam, portanto, por defender a criação do texto constitucional a partir de princípios
pré-existentes, e não da formação social e da luta política específica em cada um dos
Estados que passou por processo constituinte. Essa perspectiva, no entanto, dificulta a
apreensão de potencialidades, limites e contradições de tais experiências constitucionais.
Importa, para a presente pesquisa, aprofundar tais elementos, de maneira vinculada à
formação social e lutas políticas específicas a cada realidade nacional particular. Como se
percebe, a presente pesquisa se valerá do método materialista histórico-dialético,
ancorando-se nas categorias marxianas. A presente proposta, portanto, visa recuperar esta
"memória larga", confrontá-la com a "memória curta" das mobilizações do período de
decadência do neoliberalismo e suas influências no texto constitucional. Busca, também,
iniciar a análise da capacidade de efetivação concreta de direitos humanos e outras
previsões constitucionais..
Situação: Concluído; Natureza: Pesquisa.
Alunos envolvidos: Graduação: (22) / Especialização: (3) / Mestrado acadêmico: (2) .

Integrantes: Maria Teodora Rocha Maia do Amaral - Integrante / Daniel Araujo Valença -
Coordenador.

2021 - 2021 Seminário de Direito Constitucional Avançado
Situação: Concluído; Natureza: Extensão.

Integrantes: Maria Teodora Rocha Maia do Amaral - Integrante / Ana Paula Manrique
Amaral - Coordenador / Arthur Passos El Horr - Integrante / Bianca Villas Bôas - Integrante
/ Cristiano de Jesus Pereira Nascimento - Integrante / Guilherme Balbi - Integrante / Pedro
Marques Neto - Integrante.

2018 - 2020 Ágora – Consultoria Jurídica Na Prática
Situação: Concluído; Natureza: Extensão.

Integrantes: Maria Teodora Rocha Maia do Amaral - Integrante / LUIZ FELIPE MONTEIRO
SEIXAS - Coordenador.

2018 - 2018 Universidade operária: educação jurídica popular e direitos sociais e trabalhistas no
contexto neoliberal
Situação: Concluído; Natureza: Extensão.
Alunos envolvidos: Graduação: (30) .

Integrantes: Maria Teodora Rocha Maia do Amaral - Integrante / Daniel Araujo Valença -
Coordenador.

2021 Menção honrosa de 1º lugar no XXVII Seminário de Iniciação Científica da Ufersa com o
trabalho "Poder Constituinte Derivado Reformador, emendas constitucionais e pandemia da
Covid-19", Universidade Federal Rural do Semiárido (Ufersa).

2021 Menção Honrosa na graduação do Curso de Direito pelo excelente desempenho no Índice
de Eficiência, conforme o Art. 100 do Estatuto da UFERSA., Universidade Federal Rural do
Semiárido (Ufersa).

2020 Melhor trabalho do II Encontro de Direito, Tecnologia e Inovação com a pesquisa "OS
DISPAROS DE MENSAGENS EM MASSA NAS ELEIÇÕES DE 2018: uma análise sobre
proteção de dados e impactos democráticos", Universidade Federal do Rio Grande do
Norte (UFRN).

2019 Menção Honrosa de 1º lugar com o trabalhado apresentado no GT 02: Direito,
Democracias, Mídia e Pós-verdade, durante a II Semana Jurídica da Faculdade de Direito
(SJFAD)., UERN.

Projetos de extensão

Prêmios e títulos

Produções

Produção bibliográfica

Artigos completos publicados em periódicos
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de Direito Internacional. Belo Horizonte: Arraes, 2020. v. 18. p. 52-70.
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VIOLAÇÕES NO DIREITO À PRIVACIDADE E O CONSUMIDOR DE VIDRO. In: VII Semana Jurídica da UFERSA, 2021. VII
SEMANA JURÍDICA DA UFERSA - DEMOCRACIA EM DISPUTA:O PAPEL DO JURISTA EM TEMPOS AUTORITÁRIOS. Mossoró:
EdUfersa, 2021. p. 155-160.
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NORTE: UM COMPROMISSO EXPLÍCITO PARA A VIOLAÇÃO DO DIREITO INTERNACIONAL DOS DIREITOS HUMANOS?. In:
VII Semana Jurídica da UFERSA, 2021. VII SEMANA JURÍDICA DA UFERSA - DEMOCRACIA EM DISPUTA:O PAPEL DO
JURISTA EM TEMPOS AUTORITÁRIOS. Mossoró: EdUfersa, 2021. p. 117-122.

1. AMARAL, M. T. R. M.. O STF É UM GUARDIÃO DOS DIREITOS TRABALHISTAS? Uma análise quantitativa das ações de
controle concentrado de constitucionalidade.. 2022. (Apresentação de Trabalho/Congresso).

2. OLIVEIRA, L. S. Q. F. ; AMARAL, M. T. R. M. . The Covid-19 Pandemic in Brazil as a circumstantial limit to amendment the
Constitution.. 2021. (Apresentação de Trabalho/Conferência ou palestra).

3. AMARAL, M. T. R. M.. A JUSTIÇA DE TRANSIÇÃO E AS DISPUTAS PELA MEMÓRIA COLETIVA NA EXPERIÊNCIA DA
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI- ÁRIDO. 2021. (Apresentação de Trabalho/Simpósio).

4. AMARAL, M. T. R. M.. A ASCENSÃO DO DISCURSO POLÍTICO SOBRE A EXISTÊNCIA DO PODER MODERADOR: a
ressignificação autoritária da Constituição Federal de 1988. 2020. (Apresentação de Trabalho/Congresso).

5. AMARAL, M. T. R. M.. O PROJETO DE PESQUISA “PRIVACIDADE E PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS NO AMBIENTE
DIGITAL” DA UFERSA. 2020. (Apresentação de Trabalho/Congresso).
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Outras produções bibliográficas

Eventos

Organização de eventos, congressos, exposições e feiras

Outras informações relevantes

Aprovada em primeiro lugar no concurso para Auditor Interno da Universidade Federal Rural do
Semi-árido (Ufersa), edital n. 39/2021. Aprovada em primeiro lugar na seleção para o Mestrado
em Direito da Universidade Federal Rural do Semi-árido (Ufersa), turma 2022.
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A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que 

Maria Teodora Rocha Maia do Amaral

concluiu o curso Elaboração de Relatórios de Auditoria (Turma ABR/2023) , 

com carga-horária de 24 horas, início em 22/04/2023, término em 27/04/2023 e 

nota final 95.



Histórico

Nome:
Maria Teodora Rocha Maia do 
Amaral

Curso:
Elaboração de Relatórios de Auditoria

Disponibilidade:
22/04/2023 a 22/05/2023

Carga Horária:
24 horas

Nota Final:
95

Conteúdo
Módulo 1 - O relatório de auditoria
Módulo 2 - O planejamento do relatório
Módulo 3 - O desenvolvimento do relatório
Módulo 4 - Recomendações e planos de ação
Módulo 5 - A finalização dos relatórios de auditoria e os processos de garantia da qualidade

                                                 

                           

                               

                                           

                                         

                             

                                                 

                   

                                       

                                 

                                     

                                                   

                                     

                         

                                 

                                   

                                       

                               

                                 

                                         

                                             

                             

                               

                                 

                               

                                     

                                           

                                 

                                           

                             

                                       

                             

                                     

                                       

                                     

                                 

                                                     

Certificado registrado na Escola Virtual.Gov - EV.G sob o código:   nxKD9202114x1IT
Este certificado foi gerado em 27/04/2023.
O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, informando 
o código acima na opção Validação de Documentos no endereço https://www.escolavirtual.gov.br.
A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos mínimos 
para aprovação antecipadamente.
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A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que 

Maria Teodora Rocha Maia do Amaral

concluiu o curso Introdução à Gestão de Riscos (Turma MAI/2023) , com 

carga-horária de 40 horas, início em 09/05/2023, término em 30/05/2023 e nota 

final 100.



Histórico

Nome:
Maria Teodora Rocha Maia do 
Amaral

Curso:
Introdução à Gestão de Riscos

Disponibilidade:
09/05/2023 a 08/06/2023

Carga Horária:
40 horas

Nota Final:
100

Conteúdo
Módulo 1: Governança e Gestão;
Módulo 2: Benefícios da gestão de riscos;
Módulo 3: Etapas da gestão de riscos;
Módulo 4: Identificação de riscos;
Módulo 5: Cálculo do nível de risco;
Módulo 6: Resposta ao risco;
Módulo 7: Monitoramento e comunicação;
Módulo 8: Maturidade e indicadores;
Módulo 9: Abordagem integrada;
Módulo 10: Desafios.
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 1 - INTRODUÇÃO 
 

A Arborização constitui um dos principais instrumentos de planejamento 

territorial urbano e deve ser implementada concomitantemente com outras políticas 

públicas que estão associadas ao uso e ocupação do espaço físico, de modo a 

compatibilizar os benefícios socioambientais das árvores com a infraestrutura e 

mobilidade urbana. 

Considerando a relevância do tema, o processo de arborizar, de forma planejada, 

envolve a execução de um conjunto de atividades orientadas tecnicamente, que 

transcende o simples ato de inserir uma árvore em um determinado ambiente, mas que 

requer técnicas desde a produção de mudas, plantio, escolha das espécies adequadas 

para cada ambiente, manutenção e monitoramento contínuo. 

Quando bem planejada e executada, a arborização potencializa os serviços 

ambientais decorrentes desta prática, pois disponibilizar áreas sombreadas; reduz a 

poluição atmosférica e sonora; melhora conforto térmico em vias urbanas e 

infraestruturas associadas; melhora drenagem pluvial; serve de abrigo para animais, 

além do ganho paisagístico e na qualidade de vida da comunidade. 

Na Universidade Federal Rural do Semi-Árido, Campus Mossoró, devido ao 

rápido processo de transformação do espaço urbano em decorrência do crescimento da 

infraestrutura institucional, especialmente a partir da transformação Escola Superior de 

Agricultura de Mossoró em Universidade, os espaços verdes foram substancialmente 

modificados com a supressão de áreas totais e ou unidades arbóreas. 

Assim, com objetivo de introduzir árvores nos novos ambientes, principalmente 

para suprir a ausência de sombras em vias públicas e estacionamentos, procedeu-se com 

a implantação majoritariamente de espécies exóticas de rápido crescimento. Após essa 

etapa, diversas intervenções com a finalidade de arborizar a instituição foram 

executadas, o que resultou visivelmente na melhoria paisagística e no aumento de áreas 

verdes. 

Porém, em razão da ausência de normativas que estabeleçam diretrizes sobre as 

áreas verdes com a infraestrutura urbana do Campus, atualmente, apesar da notória 

melhoria na arborização, faz-se necessário um reordenamento em locais estratégicos 

com o aperfeiçoamento dos métodos de plantio e espécies adequadas para cada espaço, 

evitando problemas de ordem estrutural e paisagístico, além de otimizar e introduzir 

espécies em ambientes que ainda estão carentes. 
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 Salienta-se que a inadequada arborização ocorre, muitas vezes, em decorrência 

não somente do plantio, mas também da ineficiência do espaço público em prevê áreas 

propícias para a referida finalidade. Assim, é comum em áreas urbanas, para suprir a 

ausência de planejamento, a inserção de árvores ou congêneres como mecanismo de 

remediação, tornando-se um processo em longo prazo oneroso com altos custos em 

podas e supressões, bem como na reforma de equipamentos públicos.   

Ante o exposto, o presente relatório tem por objetivo elaborar um plano de 

arborização para o Campus Mossoró da Universidade Federal Rural do Semi-Árido – 

UFERSA. 

 

2 - OBJETIVOS 

      

O objetivo geral do Plano de Arborização é definir diretrizes e recomendações 

para implantação da Arborização urbana do Campus Mossoró de modo a facilitar o 

planejamento urbano, visando à melhoria da qualidade de vida da comunidade 

acadêmica e a sustentabilidade ambiental. 

 

Especificamente objetiva-se: 

 Expandir as áreas arborizadas na Instituição; 

 Estabelecer recomendações sobre o manejo da arborização desde as etapas 

de produção de mudas, plantio e manutenção; 

 Compatibilizar os espaços verdes com a infraestrutura existente; 

 Racionalizar recursos públicos; 

 Auxiliar as unidades administrativas responsáveis pela infraestrutura da 

Instituição. 
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3 - CARACTERIZAÇÃO DO CAMPUS MOSSORÓ 

 

Localização 

O campus da Universidade Federal Rural do Semi-árido objeto deste plano situa-

se na Av. Francisco Mota, 572 - Bairro Costa e Silva, Mossoró RN | CEP: 59.625-900, 

sob as coordenadas geográficas 5°12'15.10"S e  37°19'31.76"O. 

A área total do Campus corresponde a 1.396,36ha, sendo que apenas 132,75 

correspondem à área murada com intervenção de infraestrutura urbana. 

 

Geomorfologia 

 

A geomorfologia do Campus é plana a suavemente plana, sem depressões ou 

aclives, não apresentados colinas, morros ou formas de relevo erodidas em seu interior, 

com ao nível médio do mar de 23m. 

 

Solo 

 

Relativo ao solo, as áreas da Universidade Federal Rural do Semi-Árido - 

UFERSA, Campus leste Mossoró, onde estão concentradas as edificações cujas 

apresentam predominantemente Neossolo Litólito e Argissolos. No entanto próximo ao 

abrigo de resíduos, em perfil utilizado em aulas de pedologia, visualiza-se a presença de 

plintossolo. 

 

Clima 

 

A área em estudo é caracteriza como do tipo BSwh’ (Köpper), clima muito seco, 

sendo a maior incidência de chuvas no verão, atrasando para o outono. Tipo DdA’a’ 

(W. C. Thornthwaite) descrito como semi-árido, com pequeno ou nenhum excesso de 

água durante o ano e megatérmico. A precipitação pluviométrica anual é da ordem 

normal de 695,8 mm, com o período chuvoso indo de fevereiro a abril podem do se 

estender a maio. 

As Temperaturas Médias anuais máximas de 36,0 °C, temperatura média de 27,4 

°C e mínima de 21,0 °C. Apresenta uma umidade relativa média anual de 70% e 

Insolação média anual por volta de 2.700 horas (CARMO FILHO et al., 1991). 
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Fitogeografia 

 

O campus Mossoró situa-se em sua totalidade no Bioma Caatinga. 

 

 

4 - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 

Atualmente, existe uma notória discussão nas esferas administrativas sobre a 

necessidade de promulgar um arcabouço jurídico relacionado à Arborização, que 

discipline diretrizes e critérios técnicos para sua plena implantação. 

 Destacam-se nesse cenário as proposições para efetivar a Política Nacional de 

Arborização Urbana por meio do projeto de lei federal n° PL 4309/2021 e projeto de 

lei municipal que institui o Plano Diretor de Arborização Urbana do município de 

Mossoró.  No entanto, considerando a relevância da temática, a legislação ainda é 

incipiente, resguardando-se no estabelecimento de regras gerais. Nesse sentido, a 

construção das propostas contidas nesse plano considerou o regramento estabelecido 

nos seguintes atos legais: 

 

 Código de Obras, Posturas e Edificações do Município de Mossoró (LEI 

COMPLEMENTAR Nº 47, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2010); 

 ABNT NBR 16246-1 (Florestas urbanas Manejo de árvores, arbustos e outras 

plantas lenhosas Parte 1: Poda); NBR 16246-3 (Avaliação de Risco de Árvore). 

 Código de Meio Ambiente de Mossoró (LEI COMPLEMENTAR Nº 026/2008) 

 Norma Brasileira de Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e 

equipamentos urbanos (NBR9050 de 2015, da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas); 

 Plano Diretor do Município de Mossoró (LEI COMPLEMENTAR N.º 

012/2006). 

Por fim, para nortear os critérios adotados neste plano, foram realizadas consultas 

nos Planos de Arborização de instituições congêneres, bem como em manuais técnicos e 

Planos Municipais. 
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5 – PLANEJAMENTO DA ARBORIZAÇÃO 

 

 

A Compatibilização da espécie e o local de plantio constitui um dos mais 

importantes mecanismos de um plano de arborização. Nesse sentido, saber o tipo de 

espécie, seu porte, como e onde plantar permite a preservação do meio ambiente e da 

infraestrutura e equipamentos urbanos. 

Assim, esse tópico apresenta de forma sucinta as recomendações gerais, 

recomendações específicas para os diversos locais, as espécies recomendadas e evitadas, 

bem como os procedimentos para plantio. Para esse fim, considera-se o porte da arvore 

conforme parâmetros constantes na tabela 1. 

 

   Tabela 1. Definição do porte da árvore. 

Porte da árvore   Comprimento na fase 
adulta  

Pequeno   Até 5 metros  

Médio   De 5 a 10 metros  

Grande   A partir de 10 metros  

 

 

 

5.1 RECOMENDAÇÕES GERAIS 

 

 Priorizar o plantio de espécies nativas da Caatinga ou nativas do Brasil; 

 Reduzir o plantio de espécies exóticas e evitar plantio de novas espécies 

exóticas invasoras; 

 Na construção de edificações, recomenda-se constar nos projetos de 

engenharia espaços adequados para plena arborização da área. A empresa 

contratada pela execução da edificação deverá executar os serviços de 

arborização, conforme descrito nos projetos de engenharia;  

 As árvores plantadas devem atender, no mínimo, um dos seguintes pontos: 

conforto térmico, melhorar a mobilidade urbana, a paisagem; 

 Antes de qualquer novo plantio de árvore, solicitar a unidade requerente o 

preenchimento de um formulário (proposta em Anexo 1), no qual seja 

informado a identificação da espécie lenhosa, o porte da árvore (pequeno, 
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médio ou grande porte) quando adulta, descrição da área a ser arborizada e 

distância do local de plantio aos elementos construtivos. 

 

5.2 RECOMENDAÇÕES ESPECÍFICAS 

 

5.2.1 Vias de circulação 

 

Para fins deste plano, a via é considerado a superfície por onde transitam veículos, 

pessoas e animais, compreendendo a pista, a calçada, o acostamento, ilha e canteiro 

central. Assim, têm-se as seguintes recomendações: 

 Evitar o plantio em calçadas; 

 Na ausência de espaço adequado e sendo a calçada a única estrutura que 

possa comportar a árvore, deve-se atentar para faixa de passeio livre e 

nivelada com largura mínima de 1,20m (um metro e vinte centímetros) e 

atenção a NBR9050 de 2015, da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas; 

 No caso de plantio em calçadas, a espécie deve ser adequada para não 

comprometer a infraestrutura; 

 As árvores devem ser plantadas em canteiros previamente planejados para 

essa finalidade e ou áreas permeáveis ao longo da via; 

  Em casos de calçadas existentes que já possuem a largura mínima 

estabelecida pela legislação municipal, o plantio da vegetação deve seguir 

o afastamento da faixa de segurança mínima de 0,50m (cinquenta 

centímetros), conforme o porte da árvore e características radiculares; 

 Nas esquinas, considerar uma distância mínima de 5 metros; 

  Em vias com canteiro central, sem rede de energia e se a largura do 

canteiro permitir, o mesmo poderá ser arborizado, preferencialmente, com 

espécies de médio e grande porte; 

 Nas vias de circulação, considerar as recomendações impostas nas demais 

infraestruturas relacionadas neste plano. 

 

 



9 
 

5.2.2 Rede Elétrica 

 

Recomenda-se para os equipamentos que compõe a rede elétrica que a arborização 

tenha as seguintes distâncias mínimas, conforme porte da árvore. 

 

Tabela 2. Distância mínima do plantio de árvores em relação à rede elétrica. 

Infraestrutura da rede elétrica 

Distância mínima de acordo com 
porte da  
árvore  

Pequeno 
Porte 

Médio 
Porte 

Grande 
Porte 

Instalações aéreas (energia, telecomunicações etc)*  2,0m  2,0m  2,0m  

Postes de iluminação pública  4,0m  5,0m  7,0m  

Transformadores  5,0m  8,0m  12,0m  

*Considerar a distância da copa da árvore 

 

Considerando que a distância em relação ao solo de fios de energia e de 

telecomunicações podem variar espacialmente, as recomendações definidas na tabela 

acima que tratam sobre as instalações aéreas podem ser alteradas se atender 

concomitantemente as seguintes condições: 

 Inexistir áreas de recuos que possibilitem atender as distâncias mínimas; 

 As árvores sob fiação deverão ser de pequeno porte e, em casos 

devidamente justificado, de médio porte, desde que a copa não intercepte 

a fiação sem necessidade de podas constantes; 

 Que não descumpra demais recomendações proposta neste plano. 

 

5.2.3 Instalações Subterrâneas 

 

Tabela 3. Distância mínima. 

Infraestrutura subterrânea Distância mínima de acordo 
com porte da  

árvore  

Pequeno 

Porte 

Médio 
Porte 

Grande 

Porte 

Caixa de inspeção, boca-de-lobo, poço de visita 

etc.  

2,0m  2,0m  3,0m  
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Instalações subterrâneas (gás, água, energia, 

telecomunicações, esgoto, drenagem)  

1,0m  2,0m  2,0m  

 

5.2.4 Estacionamentos 

 

Na universidade Federal Rural do Semi-Árido as áreas destinadas aos 

estacionamentos são dispostas nas vias de circulação, em frente às edificações e locais 

específicos para estacionamentos. Assim, considerando esses espaços físicos, a 

arborização deve-se seguir as seguintes recomendações: 

 Priorizar espécies que promovam o sombreamento da área, especialmente 

com plantio de árvores de médio e grande porte, desde que observe as 

recomendações relacionadas às demais infraestrutura. 

 A Arborização não poderá formar obstáculo em rotas acessíveis entre 

estacionamentos ou vagas reservadas e passeios, acessos a edificações 

áreas de convivência externas. 

 

5.2.5 Recuo nas edificações 

 

Recuo é a distancia lateral, frontal ou dos fundos que a sua edificação precisa ter 

com a divisa do lote do terreno. Assim, recomenda-se que a arborização utilize os 

seguintes critérios: 

 

 Nas áreas com recuo com distância menor que 3 metros, priorizar o espaço 

para a introdução de plantas ornamentais/paisagismo; 

 Nos recuos com 5 metros utilizar árvores de pequeno porte. 

 Não introduzir, neste espaço, árvores de médio ou grande porte que incorra 

em problemas estruturais, tais como: Entupimento de calha das 

edificações, danificação de calçadas e demais infraestrutura predial, que 

dificulte a manutenção do sistema de abastecimento de água e esgoto, que 

coloque em risco os usuários da edificação e dificulte a manutenção 

predial como um todo. 
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6 - ÁREAS NÃO SUJEITAS ÀS RECOMENDAÇÕES DESSE PLANO 

 

Considerando as particularidades de uma instituição de ensino superior, cujos 

objetivos precípuos são promover o ensino, pesquisa e extensão, diversos espaços 

físicos, essencialmente voltados para a finalidade de produzir e transferir conhecimento 

técnico-científico, não estão sujeitos às recomendações propostas neste Plano, desde que 

devidamente justificado como meio de fomentar os objetivos supracitados e que não 

incorram em descumprimento de recomendações inerentes a vias públicas, fiação 

elétrica, acessibilidade, calçadas, rede de abastecimentos de água e congêneres. 

Assim, elencam-se os seguintes espaços: 

 Unidades experimentais; 

 Horto; 

 Demais locais que não disponha de infraestrutura urbana. 

  

7 - MANUTENÇÃO DA ARBORIZAÇÃO 

 

A manutenção consiste na execução de três procedimentos: Poda; Supressão e 

Transplantio. Ressalta-se que essas interferências devem ser precedidas de parecer e 

acompanhamento técnico, bem como submetidas à aprovação do órgão municipal 

competente, em consonância com a legislação ambiental (Código de Meio Ambiente de 

Mossoró (LEI COMPLEMENTAR Nº 026/2008). 

 

 

7.1 PODA 

 

A poda é o conjunto de procedimentos que visam retirar, de forma sistemática e 

seletiva, partes de uma árvore para atender determinados objetivos específicos. Para fins 

deste plano, os objetivos específicos são: Otimizar o espaço urbano,  melhorar a 

mobilidade dentro da instituição, permitir a acessibilidade, conservar a saúde da 

vegetação e preservar a infraestrutura urbana.  
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  Para o presente plano, as recomendações sobre os procedimentos de Poda 

seguem os princípios contidos na ABNT NBR 16246-1- Florestas urbanas Manejo de 

árvores, arbustos e outras plantas lenhosas Parte 1: Poda, que estabelece os 

procedimentos para podas em árvores, arbustos e plantas lenhosas. 

Impende destacar que as técnicas recomendadas na referida norma técnica não se 

aplicam as áreas que não estão sujeitas a este plano, bem como se configura como mero 

instrumento norteador, sendo que para cada caso, conforme as especificidades do local e 

da espécie, outros procedimentos podem ser realizados, desde que devidamente 

justificados. 

De maneira geral, as podas serão classificadas da seguinte forma: 

 

 Poda de formação: utilizada para suprimir temporariamente o modelo 

arquitetônico natural da planta em função de obstáculos próximos ao solo 

(permitir acessibilidade, placas, fiação elétrica etc.). Procura-se também 

eliminar precocemente futuros fatores de risco, como bifurcações muito 

fechadas ou galhos muito próximos uns dos outros;  

 Poda de manutenção: após a copa formada, a dinâmica natural do 

crescimento gera galhos secos que devem ser removidos, antes que caiam 

causando algum dano. A retirada da erva-de-passarinho ou de galhos secos 

(mortos) também se enquadra nesta prática;  

 Poda de segurança: utilizada em caso extremo, serve para eliminar galhos 

de grandes dimensões, secos ou não, que ofereçam risco de queda; 

 Poda de adequação: são as podas de caráter pontual ou rotineiro que visam 

minimizar interferências com a rede de infraestrutura (elétrica, lógica, 

iluminação, câmeras de segurança) e unidades arquitetônicas (prédios, 

abrigos). 

 

Por fim, não se recomenda o manejo utilizando podas drásticas, bem como podas 

que não respeitem o aspecto geométrico de cada espécie quando adulta, excetuando-se 

os casos de projetos específicos onde seja necessário uso de topiaria em cercas vivas, 

sebes ou alamedas. Contudo as referidas práticas não devem ser usadas de modo 

disseminado. 
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Os resíduos do das podas de árvores em área pública deverão ser destinados à 

trituração e posterior aproveitamento para compostagem e ou outras finalidades 

ambientalmente sustentáveis. 

7.2 SUPRESSÃO 

 

A supressão é a retirada total da árvore e será realizada somente em casos 

excepcionais, sendo o procedimento executado somente com parecer técnico de 

profissionais credenciados e autorização do órgão ambiental competente. A 

compensação ambiental, em caso de impossibilidade de transplatino por motivos 

técnicos e econômicos, será realizada mediante plantio de espécies nativas em outros 

locais que estão aptos a prover área para a árvore. 

Ante o exposto, RECOMENDA-SE que a supressão ocorra nas seguintes 

condições: 

 Em casos de potencial risco de acidentes, em função da condição 

fitossanitária, que possam colocar em risco a comunidade acadêmica e o 

patrimônio público; 

 Incompatibilidade de árvores, arbustos e plantas lenhosas em relação à 

infraestrutura física e equipamentos da instituição, tais como: rede de 

energia elétrica, sistemas de abastecimento de água, sistemas coletores de 

esgoto, rede lógica, locais que as árvores prejudiquem a acessibilidade e 

mobilidade urbana. A supressão ocorrerá desde que comprovada danos aos 

equipamentos e infraestrutura supracitada. 

 Para substituir espécies exóticas por nativas no mesmo espaço; 

 Para otimizar o espaço urbano, desde que seja para aumentar a área verde 

e ou número de espécies, melhorando a qualidade ambiental; 

 Quando a espécie de porte arbóreo estiver localizada em terreno a ser 

edificado, ou com edificação a ser demolida, reconstruída ou reformada, 

desde que a supressão seja indispensável à execução da obra, e uma vez 

constatada a impossibilidade de adequação do projeto. 

 

Essas recomendações não se aplicam as unidades arbóreas protegidas por 

legislação específica. 
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7.3 TRANSPLANTIO 

 

O transplantio é um método de replantio em outro local de uma árvore que foi 

suprimida. O procedimento se faz necessário para preservar a árvore e o meio ambiente. 

Recomenda-se essa prática de manejo quando o estudo de viabilidade técnica e 

econômica permitir, sendo este procedimento prioritário quando da possibilidade de 

supressão. 

No estudo de viabilidade para transplantio, devem-se considerar, no mínimo, os 

seguintes aspectos: 

 Condição de transporte e acesso do local de origem até o local indicado 

para replantio; 

 Espécie botânica, fase do ciclo de vida, fase do ciclo anual (fenologia), 

vigor e condições fitossanitárias; 

 Tolerância da árvore ao transplantio; 

 Avaliar a necessidade de poda antes do transplantio; 

 Condições de segurança; 

 Necessidade de equipamentos. 

 

 

8 - MONITORAMENTO DA ARBORIZAÇÃO   

 

O monitoramento consiste em práticas de acompanhamento e avaliação periódica 

e contínua com a finalidade de averiguar se a arborização está atingindo os objetos 

propostos. Assim recomendam-se as seguintes práticas de monitoramento da 

arborização: 

 Construção, a partir do diagnóstico deste plano, de um banco de dados, 

georreferenciados, das unidades arbóreas, identificando, no mínimo a 

espécie e a condição fitossanitária; 

 Avaliar as condições que fomentam o desenvolvimento adequado das 

árvores tais como: espaço adequado, solo e irrigação; 

 Verificar a necessidade de limpeza de plantas daninhas; 
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 Verificar a necessidade de poda. 

 

9 -  ESPÉCIES ARBÓREAS E ARBUSTIVAS RECOMENDADAS PARA 

PLANTIO NA UFERSA. 

 

Constam na Tabela 4 as espécies recomendadas para o plantio no Campus Mossoró. No 

caso de plantio de espécies nativas que não constam na tabela, uma autorização especial, 

acompanhada de um parecer técnico de Profissionais da Engenharia Florestal ou Engenheiros 

Agrônomos, deverá ser solicitada. 

No caso do plantio de espécies exóticas, uma autorização especial, também deverá ser 

solicitada, acompanhada de um parecer técnico dos Profissionais supramencionados. 

 

 

Tabela 4. Espécies recomendadas para plantio na UFERSA. 

Nome vulgar Nome científico Porte 

Aroeira Myracrodruon urundeuva M. Allemao Grande 

Caraibeira Tabebuia aurea (Silva Manso) S. Moore Grande 

Catingueira Poincianella pyramidalis(Tul.) L.P. Queiroz, comb. nov. var. 
pyramidalis 

Pequeno 

Feijão-bravo Cappars hastata Jacq. Pequeno 

Embiratanha Pseudobombax marginatum (A.St.-Hil., Juss. & Cambess.) A 
Robyns 

Médio 

Ipê-roxo Handroanthus impetiginosus (Mart. ex. DC) Mattos Grande 

Mangabeira Hancornia speciosa Gomes Médio 

Angico-branco Albizia polycephala (Benth.) Killip Médio 

Mororó Bauhinia cheilantha (Bong.) D. Dietr. Pequeno 

Pau-branco Auxemma oncocalyx (Allemão) Taub. Grande 

Pau-branco Cordia glazioviana (Taub.) Gottschling & JS Mill. Grande 

Pereiro Aspidosperma pyrifolium Mart Médio 

Sete-cascas Tabebuia serratifolia (Vahl) G. Nicholson Grande 

Catanduva Pityrocarpa moniliformis (Benth.) Luckow & R.W. Jobson Médio 

Pacotê Cochlospermum vitifolium (Willd.) Spreng. Grande 

Frei Jorge Cordia trichotoma Médio 

Jucá Libidibia ferrea (Mart ex Tul.) L.P.Queiroz Médio 

Oitizeiro Licania tomentosa (Benth.) Fritsch Grande 

Oiticica Microdesmia rigida (Benth.) Sothers & Prance Grande 

Cumaru Amburana cearensis (Allemão) A.C. Sm. Médio 
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Pau-mocó Luetzelburgia auriculata (Allemão) Ducke Pequeno 

Timbauba Enterolobium contortisiliquum (Vell.) Morong Grande 

 

10 -  SUGESTÃO DE UNIDADE RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO DO 

PLANO DE ARBORIZAÇÃO 

 

 

O Plano de Arborização deverá ser coordenado por setor específico, vinculado a 

Superintendência de Infraestrutura, com as seguintes atribuições: 

a. Produzir mudas para o plantio ou replantio em áreas da UFERSA; 

b. Planejar a execução dos projetos paisagísticos das áreas de convívio 

social do Campus Mossoró; 

c. Coordenar, com grupo próprio, especializado e devidamente treinado, a 

coleta de galhos e restos de vegetação, as podas, o plantio de mudas, o 

controle fitossanitário e demais atividades fito-técnicas; 

d. Promover treinamentos dos funcionários do setor; 

e. Realizar Inventário para as espécies vegetais existentes nas 

dependências dos espaços urbanos desta Instituição, com seus 

respectivos portes, estado sanitário, poda, danos causados a 

infraestrutura pelas raízes, espaço permeável disponível e 

georreferenciamento das mesmas; 

f. Autorizar e acompanhar pedidos para plantio de árvores nas 

dependências do Campus Mossoró; 

g. Promover eventos de conscientização e sensibilização socioambiental 

concernente a Arborização; 

h. Auxiliar tecnicamente nos projetos de Engenharia e Arquitetura da 

Superintendência de Infraestrutura no que se refere à inserção da 

arborização. 

i. Subsidiar no Ensino, Pesquisa e Extensão para diversas disciplinas da 

Graduação e Pós-graduação. 
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j. Servir de espaço didático para a formação acadêmica da comunidade 

interna e externa. 

k. Formular políticas de extensão e executar convênios com instituições no 

âmbito Federal, Estadual e Municipal, bem como com entidades não 

governamentais, correlatas com as atribuições do setor. 

 

11 – CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

 

Ante o exposto, a comissão recomenda: 

 

1 – Submissão deste plano para apreciação do órgão municipal de meio ambiente 

competente; 

2 – Apreciação deste Plano pelo Órgão Colegiado Competente da UFERSA 

3 – O Plano deve estar em consonância com o Plano Diretor da Instituição; 

4 – Elaboração de cartilha exemplificativa por meios de desenhos e ilustrações das 

recomendações propostas; 

5 – O Plano deverá ser revisado no período de 4 (quatro) anos após sua aprovação 

e ou quando incorrer promulgação de legislação correlata no âmbito municipal, estadual 

ou federal. 
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ANEXO 1 

 

 Formulário para solicitação de plantio de árvore na UFERSA, a ser preenchido pelo 

requerente 

 

FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE PLANTIO DE ÁRVORE NA UFERSA 
(MOSSORÓ) 

Identificação da Pessoa Requerente 

Nome da pessoa requerente 
 

Unidade de vínculo 
 

Matrícula 
 

E-mail 
 

Telefone de contato 
 

Identificação da Árvore a ser Plantada 

Espécie de Árvore 
Nome científico e popular 

 

Número de indivíduos que serão plantados 
 

Caso você deseje plantar mais de 1 indivíduo 
da mesma espécie, qual a distância entre 
estas árvores? 

 

Origem da árvore ( ) nativa do Brasil ( ) nativa da Caatinga 
( ) exótica ( ) exótica invasora 

Porte, conforme tabela 1 ( ) pequeno ( ) médio ( ) grande 

Distância entre a árvore a ser plantada e 
elementos construtivos, como calçadas e 
edificações: 

 

Distância entre a árvore a ser plantada e a 
as instalações subterrâneas. 

 

Distância entre a árvore a ser plantada e a 
rede elétrica: 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 
 

ATA DA SEGUNDA REUNIÃO ORDINÁRIA DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS 
  DA COMISSÃO PARA ELABORAÇÃO DO PLANO DE ARBORIZAÇÃO DA UFERSA MOSSORÓ 

(PORTARIA UFERSA/GAB N° 274, DE 12 MAIO DE 2022) 
 

No dia dois de agosto do ano de dois mil e vinte e dois, às quatorze horas, reuniram-se de forma presencial, 
na sala de reuniões da Pró-Reitoria de Administração, campus Mossoró, os seguintes membros da 
Comissão para Elaboração do Plano de Arborização da UFERSA Mossoró, Antonio Aldisio Carlos Júnior, 
Antônio Herbert Albano Barros, Francisco Uberlanio da Silva, Giorgio Mendes Ribeiro, Ian 
Crisóstomo Bezerra Dutra, Poliana Coqueiro Dias Araujo e Rejane Tavares Botrel. Justificou a 
ausência o servidor Nicolas Matheus da Fonseca Tinoco de Souza Araújo. A pauta foi lida e aprovada 
por unanimidade, ficando da seguinte forma: Primeiro ponto: Diretrizes para elaboração do plano. 
Segundo ponto: Prazo para elaboração do plano. Terceiro ponto: Substituição do presidente da 
comissão. Quarto Ponto: Informes gerais. No Primeiro ponto, foi reafirmado a estrutura do plano, 
conforme discussão na 1° Reunião, sendo o plano constituído do diagnóstico; recomendações gerais e 
específicas; produção e plantio de mudas; manutenção e monitoramento; proposição de um setor 
responsável pela execução do plano. Nesse ponto as professoras Rejane Tavares Botrel e Poliana 
Coqueiro Dias Araújo ficaram responsáveis por elaborar o diagnóstico. As recomendações gerais e 
específicas terão a contribuição de todos os membros, sendo que Antonio Aldisio Carlos Júnior irá 
descrever as propostas e enviar para o Arquiteto Ian Crisóstomo Bezerra Dutra para elaboração de 
desenhos exemplificativos. A parte de manutenção e monitoramento será elaborada com a contribuição de 
Poliana Coqueiro Dias Araujo, Rejane Tavares Botrel e Giorgio Mendes Ribeiro. Proposição de um setor 
responsável pela execução do Plano será elaborado por Giorgio Mendes Ribeiro. No Segundo ponto, a 
profa. Rejane Tavares Botrel corroborada por Antonio Aldísio Carlos Júnior informaram a inviabilidade do 
cumprimento do prazo inicial previsto na portaria, cujo prazo encerra-se em 12/08/22, justificando o atraso 
em virtude do período de férias acadêmicas, bem como a demanda de tempo para elaboração do 
diagnóstico. Assim, será solicitado prorrogação de prazo para finalização do plano.  No Terceiro ponto, 
Antonio Aldisio Carlos Júnior informou que irá se ausentar das suas funções laborais em decorrência de 
licença para capacitação e férias a partir de 01/09/22 até 31/12/2022, sendo, em conformidade com a 
decisão do segundo ponto, necessário a substituição do presidente da comissão. Ficou decidido que o 
presidente irá comunicar ao Gabinete da Reitora e solicitar a designação de um novo integrante/presidente. 
Por fim, Francisco Uberlanio da Silva se disponibilizou a conduzir a comissão, caso a Reitoria não encontre 
outro presidente, uma vez que os demais membros rejeitaram a função. No Quarto Ponto Francisco 
Uberlanio da Silva informou que o plano diretor de arborização da prefeitura estava em discussão no 
conselho municipal de meio ambiente, sendo complementado por Rejane Tavares Botrel que informou que 
falta somente a publicação da Lei que institui o Plano Diretor de Arborização Municipal de Mossoró. Antonio 
Aldísio Carlos Júnior comentou que leu a referida lei e o manual de arborização proposto pela prefeitura e 
que as discussões do plano de Arborização da UFERSA estão em consonância com a minuta dd manual de 
arborização da prefeitura de Mossoró. O servidor Giorgio Mendes Ribeiro externou a preocupação com a 
execução do plano em elaboração, uma vez que o setor no qual coordena não possui estrutura adequada 
de pessoal e recursos para cumprimento total das atribuições previstas no plano. Antônio Herbert Albano 
Barros externou a dificuldade que a Divisão de Manutenção tem encontrado na instituição em razão da 
localização de muitas unidades arbóreas incompatíveis com determinados espaço físico, o que está 
demandando excesso de podas, bem como acarretando em problemas estruturais na rede elétrica e 
abastecimento de água. Também foi comentado a inobservância quanto ao cumprimento das normas de 
acessibilidade, uma vez que unidades arbóreas dificultam o trânsito de pessoas com deficiência, 
especialmente em calçadas.. Por fim, Antonio Aldisio Carlos Júnior informou da necessidade de submeter o 
plano aos conselhos da Universidade, bem como ao órgão ambiental municipal competente.   Não havendo 
mais nada a ser discutido, o Presidente da Comissão para elaboração do plano de arborização do campus 
da UFERSA Mossoró, Antonio Aldísio Carlos Júnior, agradeceu a participação de todas as pessoas 
presentes e deu por encerrada a reunião às quinze horas e vinte e cinco e minutos. 
Eu, Antonio Aldísio Carlos Júnior, lavrei a presente ata que será assinada por mim e pelos demais 
presentes, quando aprovada.   
 

Mossoró, 02 de agosto de 2022. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 
 

ATA DA TERCEIRA REUNIÃO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS 
  DA COMISSÃO PARA ELABORAÇÃO DO PLANO DE ARBORIZAÇÃO DA UFERSA MOSSORÓ 

(PORTARIA UFERSA/GAB N° 274, DE 12 MAIO DE 2022) 
 

No dia dezessete de julho do ano de dois mil e vinte e três, às quatorze horas e cinquenta minutos, 
reuniram-se de forma presencial, na sala da Divisão de Meio Ambiente da Superintendência de 
Infraestrutura, campus Mossoró, os seguintes membros da Comissão para Elaboração do Plano de 
Arborização da UFERSA Mossoró, Antonio Aldisio Carlos Júnior, Ian Crisóstomo Bezerra Dutra e 
Nicolas Matheus da Fonseca Tinoco de Souza Araújo. Justificou a ausência Rejane Tavares Botrel. A 
pauta foi lida e aprovada por unanimidade, ficando da seguinte forma: Primeiro ponto: Apreciação e 
deliberação sobre as sugestões da comunidade acadêmica para o Plano de Arborização. No Primeiro 
ponto, Antônio Aldísio Carlos Júnior apresentou aos membros presentes as sugestões oriundas da 
consulta à comunidade acadêmica, as quais foram discutidas e deliberadas individualmente. No total, a 
comissão recebeu de sete integrantes da comunidade acadêmica suas sugestões, recomendações e 
solicitações Foram aprovadas para inclusão no Plano, de forma integral ou parcial as seguintes sugestões: 
1 – Na construção de novas edificações, deverá constar nos projetos de engenharia espaços adequados 
para arborização da área. A empresa vencedora do contrato (contratada) será obrigada a implantar a 
arborização conforme descrito no projeto de engenharia; 2 - No capítulo referente às podas, apesar de não 
haver explicitamente a previsão destas serem executadas de modo a deixarem as copas em formatos 
geométricos, tal qual lamentavelmente se vê em algumas vias públicas de diversas localidades, sugiro 
encarecidamente que prevejam uma vedação completa contra esta prática, a meu ver, abominável e 
descaracterizante quanto à natureza das árvores. Na sugestão aprovada número 1 o texto no plano foi 
incluído no item 5.1 RECOMENDAÇÕES GERAIS cujo texto ficou com a seguinte redação: Na construção 
de edificações, recomenda-se constar nos projetos de engenharia espaços adequados para plena 
arborização da área. A empresa contratada pela execução da edificação deverá executar os serviços de 
arborização, conforme descrito nos projetos de engenharia. A sugestão número 2 ficou descrita no item 7.1 
PODA com a seguinte redação: Por fim, não se recomenda o manejo utilizando podas drásticas, bem como 
podas que não respeitem o aspecto geométrico de cada espécie quando adulta, excetuando-se os casos de 
projetos específicos onde seja necessário uso de topiaria em cercas vivas, sebes ou alamedas. Contudo as 
referidas práticas não devem ser usadas de modo disseminado. Antonio Aldísio Carlos Júnior informou 
que enviará aos membros o plano para assinatura e posterior envio ao Gabinete da Reitoria. Não havendo 
mais nada a ser discutido, o Presidente da Comissão para elaboração do plano de arborização do campus 
da UFERSA Mossoró, Antonio Aldísio Carlos Júnior, agradeceu a participação de todos os presentes e 
deu por encerrada a reunião às quinze horas e quarenta minutos. 
Eu, Antonio Aldísio Carlos Júnior, lavrei a presente ata que será assinada por mim e pelos demais 
presentes, quando aprovada.   
 

Mossoró, 17 de julho de 2023. 
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Mossoró-RN, 28 de julho de 2023.

1. Tendo em vista o MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 52/2023 - SIN, o qual encaminha o o relatório final e anexos
da comissão responsável para elaboração do Plano de Arborização do Campus Mossoró da Ufersa, designada pela
Portaria UFERSA GAB nº 274/2022, prorrogada pelas Portarias n° 542/2022, 774/2022 e n° 332/2023. 

2. Encaminhamos o processo para a Secretaria de Órgãos Colegiados, a fim de ser incluído na pauta do Conselho de
Administração - CONSAD da UFERSA.
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6º PONTO 

 

Apreciação e deliberação sobre parecer acerca da criação da Pinacoteca e 

Memorial Ufersa – Mossoró (PIM) e Regimento da PIM. 
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ANEXO I 

 

Parecer sobre proposta de Ato Normativo do CONSAD 

 

Relator Simone Maria da Rocha 

Documento MINUTA de RESOLUÇÃO CONSAD que dispõe sobre o Regimento da PINACOTECA e 
MEMORIAL - UFERSA MOSSORÓ - PIM 
 

1. Relatório 

 

A proposta de criação da Pinacoteca e Memorial da Ufersa materializa um grande passo institucional para 
elevação cultural comunitária e social, intrinsecamente arraigada às finalidades universitárias.  

As políticas culturais integram não apenas a essência do dever institucional de prestação de assistência 
estudantil (Decreto nº 7.234, de 19 de julho de 2010), mas o próprio dever constitucional de funcionar 
como instrumento promotor do dever estatal de garantir acesso aos mais elevados níveis de 
conhecimento do ensino, da pesquisa e da criação artística (art. 208, V). 

A Ufersa, enquanto centro de conhecimento e intelectualidade, pode e deve contribuir para a promoção 
cultural e memorial, a partir da reunião, cuidado e exposição de obras de valor artístico, estético ou 
cultural produzidas por artistas plásticos locais, estaduais, nacionais ou estrangeiros, do presente ou do 
passado, das mais diversas linguagens plásticas e formas de expressão do mundo e da sociedade.  

Por sua relevância, compete à Ufersa se inserir no ambiente artístico e se apropriar dos frutos científicos 
e culturais a ele inerentes, a exemplo de outras instituições como a Universidade Federal de Alagoas, que 
já em 1981 criou sua histórica Pinacoteca.  

A Ufersa possui ainda um dever histórico de cuidar da memória institucional em homenagem ao passado 
e para o desenvolvimento de um futuro cada vez mais promissor.  

Destaque-se que o Estatuto da Ufersa revela uma missão institucional de produzir e difundir 
conhecimentos no campo da educação superior, com ênfase para a região Semiárida brasileira, 
contribuindo para o desenvolvimento sustentável e o exercício pleno da cidadania, mediante formação 
humanística, crítica e reflexiva, preparando profissionais capazes de atender demandas da sociedade (art. 
2º), para o que são imprescindíveis as práticas culturais. Nesse contexto, a Pinacoteca e Memorial poderá 
ainda revelar uma contribuição estética e artística que conserve pertinência material, humana, semântica 
ou geográfica com o semiárido brasileiro. 

Diante disso, voto pela aprovação do texto da norma COM AS ALTERAÇÕES abaixo sugeridas. 

 

2. Voto 

 Aprovar texto da norma sem alterações 

X Aprovar texto da norma com alterações 

 Não aprovar texto da norma 

3. Emendas 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%207.234-2010?OpenDocument
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EMENDA 1: ALTERAÇÃO DE DENOMINAÇÃO  

 
PINACOTECA e MEMORIAL - UFERSA MOSSORÓ - PIM 

 
ALTERAÇÃO: 

PINACOTECA E MEMORIAL PROFESSOR VINGT-UN ROSADO (PIM) 

 

EMENDA 2: RESOLUÇÃO DE CRIAÇÃO: 

 
RESOLUÇÃO Nº xx, DE xx DExx DE 2023 

 
A PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO – CONSUNI DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-
ÁRIDO – UFERSA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a deliberação deste Órgão Colegiado 
em sua xxª Reunião (Extra)ordinária de 2023, realizada no dia xx de xxx de 2023 resolve: 

Art. 1º Fica criada a Pinacoteca e Memorial Professor Vingt-Un Rosado (PIM), órgão suplementar 
responsável pela conservação, restauração, ampliação e divulgação do patrimônio artístico e documental 
da Universidade Federal Rural do Semi-Árido. 

Art. 2º O Regimento da Ufersa passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 56º .......................................................................... 

.............................................................................................. 

VI.......................................................................... 

.............................................................................................. 

e) Pinacoteca e Memorial Professor Vingt-Un Rosado (PIM). 

.......................................................................... 

.............................................................................................. 

SEÇÃO V 

PINACOTECA E MEMORIAL DA UFERSA 

Art. 140-A. A Pinacoteca e Memorial Professor Vingt-Un Rosado (PIM) é um órgão suplementar 
responsável pela conservação, restauração, ampliação e divulgação do patrimônio artístico e 
documental da Universidade Federal Rural do Semi-Árido, dotado de regimento próprio. 

...................................................................................” (NR) 

Art. 3º A organização e o funcionamento da Pinacoteca e Memorial Professor Vingt-Un Rosado serão 
disciplinadas pelo regimento em anexo. 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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EMENDA 3: ORGANIZAÇÃO TEXTUAL 

Reestruturação de Capítulos e Seções 

CAPITULO I  

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
CAPÍTULO II  

DA NATUREZA E FINALIDADES 

 
CAPITULO III  

DO ACERVO 

 
CAPITULO IV 

DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 
CAPÍTULO V 

DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

 
SEÇÃO I 

DO CONSELHO DE ARTE 

 
SEÇÃO II 

DA DIREÇÃO 

 
SEÇÃO III 

DAS DIVISÕES 

 
CAPÍTULO VI  

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
 
EMENDA 4: TÍTULO 

 
ANEXO 
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PINACOTECA e MEMORIAL - UFERSA MOSSORÓ - PIM 

 
ALTERAÇÃO: 

ANEXO  

REGIMENTO DA PINACOTECA E MEMORIAL PROFESSOR VINGT-UN ROSADO 

 

EMENDA 5: ALTERAÇÃO DO ART. 1º 

CAPITULO I  

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º O presente regimento disciplina a organização e o funcionamento da Pinacoteca e do Memorial da 
Universidade Federal Rural do Semi-árido (UFERSA), Campus Mossoró, que se denomina PINACOTECA e 
MEMORIAL UFERSA MOSSORÓ - PIM. 

 
ALTERAÇÃO: 

Art. 1º O presente regimento disciplina a organização e o funcionamento da Pinacoteca e Memorial 
Professor Vingt-Un Rosado – PIM. 

 

EMENDA 6: ORGANIZAÇÃO DOS OBJETIVOS E FINALIDADES 

CAPITULO II - DOS OBJETIVOS DA PINACOTECA e do MEMORIAL 

Art. 2. A PIM se caracteriza como órgão suplementar vinculado à Reitoria, sendo a unidade responsável 
pela conservação, restauração, ampliação e divulgação do patrimônio artístico e documental da UFERSA. 

Art. 3. A PIM tem por finalidade recolher por compra, doação, empréstimo, comodato, catalogar e expor 
convenientemente obras de artistas plásticos mossoroenses, potiguares, brasileiros e estrangeiros, do 
presente ou do passado, considerando o alto nível estético ou representativo da sua época.  

Parágrafo Único - Também é objetivo da PIM pesquisar, recolher, preservar, expor, documentos e imagens 
que compõem a memória afetiva e histórica da Escola Superior de Agricultura de Mossoró (ESAM) e da 
UFERSA, garantindo para o suceder histórico, a memória da instituição. 

 
ALTERAÇÃO: 

CAPÍTULO II  

DA NATUREZA E FINALIDADES 

Art. 2º A Pinacoteca e Memorial Professor Vingt-Un Rosado (PIM), órgão suplementar vinculado à Reitoria, 
é a unidade responsável pela conservação, restauração, ampliação e divulgação do patrimônio artístico e 
documental da Universidade Federal Rural do Semi-Árido. 

Art. 3º A PIM tem por finalidade: 
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I - Receber, recolher, catalogar, conservar, preservar e expor, conforme conveniência, obras de valor 
artístico, estético ou cultural produzidas por artistas plásticos locais, estaduais, nacionais ou estrangeiros, 
do presente ou do passado, das mais diversas linguagens plásticas e formas de expressão do mundo e da 
sociedade; 

II – Pesquisar, receber, recolher, catalogar, conservar, preservar e expor obras de valor artístico, estético 
ou cultural que conservem pertinência material, humana, semântica ou geográfica com o semiárido 
brasileiro. 

III – Pesquisar, receber, recolher, catalogar, conservar, preservar e expor documentos, bens e imagens que 
compõem a memória afetiva e histórica da Escola Superior de Agricultura de Mossoró (ESAM) e da Ufersa, 
garantindo para o suceder histórico, a memória da instituição. 

 
EMENDA 7: REDAÇÃO DO ART.4º, IV   

Art. 4º Para a consecução dos seus objetivos a PIM realizará: 

I – Classificação, catalogação e etiquetagem das obras do seu acervo; 

II – Conservação, preservação e restauração das obras do seu acervo; 

III – Manterá monitores mediadores para acompanhar grupos de visitantes às suas exposições; 

IV – Estimulará sobre todas as formas estudos e pesquisa sobre as artes plásticas, especialmente do Rio 
Grande do Norte, do Nordeste e do Brasil; 

 
ALTERAÇÃO: 

IV – Estimulará todas as formas de estudos e pesquisas sobre as artes plásticas, especialmente do Rio 
Grande do Norte, do Semiárido, do Nordeste e do Brasil; 

 
EMENDA 8: REDAÇÃO DO ART.4º, VIII   

V – Promoverá cursos de extensão, oficinas, simpósios, conferências a cargo de especialistas sobre 
assuntos relacionados às suas finalidades; 

VI – Realizará extensa programação de exposições temporárias, temáticas, comemorativas ou especiais 
sobre artes plásticas; 

VII – Manterá um programa de estágios para estudantes dos cursos da UFERSA para exercerem as 
atividades na PIM;  

VIII – Estimulará sob todas as formas o estudo, a pesquisa, prêmios, salões e publicações sobre assuntos 
das artes visuais e sobre a história da universidade; 

 
ALTERAÇÃO: 

VIII – Estimulará o estudo, a pesquisa, prêmios, salões e publicações sobre assuntos das artes visuais e 
sobre a história da universidade; 

 
EMENDA 9: CRIAÇÃO DO CAPÍTULO PARA O ACERVO 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 
CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

 

 

 

Art.5. As peças do acervo não poderão ser retiradas da UFERSA a nenhum pretexto, a não ser por razões 
técnicas de preservação e restauração ou para fins estritamente culturais, sempre, porém, por prazo certo 
e breve, após autorização do Conselho de Arte. 

 
ALTERAÇÃO: 

CAPÍTULO III  

DO ACERVO 

Art. 5º O acervo da PIM será constituído: 

I – definitivamente, pelas obras e acervos de valor artístico, estético ou cultural integrantes do patrimônio 
da Ufersa ou que a ele vierem a ser incorporadas por aquisição onerosa, doação ou legado;  

II – temporariamente, pelas obras e acervos de valor artístico, estético ou cultural integrantes do 
patrimônio de terceiros que forem oferecidas em comodato ou cessão para exposição por prazo certo e 
determinado. 

Art. 6º As peças do acervo definitivo somente poderão ser retiradas do local de acomodação inicialmente 
designado: 

I - por razões técnicas de preservação e restauração; 

II - para fins estritamente culturais, sob supervisão técnica; 

Parágrafo único. Em qualquer caso, a retirada de peças deverá ser autorizada pelo Conselho de Arte, que 
definirá prazo certo e determinado para o respectivo retorno, bem como designará responsável pela 
supervisão técnica da retirada. 

 
EMENDA 10: CRIAÇÃO DO CAPÍTULO PARA RECURSOS FINANCEIROS 

Art. 6. Para acesso às exposições de longa duração ou temporárias ou para cursos que serão oferecidos, 
poderão ser cobrados ingressos a preços simbólicos. 

Art. 7. O orçamento geral da UFRSA destinará verba de custeio para as atividades culturais da PIM. 

Art. 8. Poderão também ser captados recursos de qualquer natureza, através de editais, prêmios, 
emendas, doações, para as atividades da PIM. 

 
ALTERAÇÃO: 

CAPITULO IV 

DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Art. 7º O orçamento geral da Ufersa destinará verba de custeio e capital para as atividades administrativas 
e culturais da PIM. 

Parágrafo único. Para realização das atividades da PIM, fica autorizada a captação de  recursos de qualquer 
natureza, através de editais, prêmios, emendas ou doações. 
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Art. 8º Para acesso às exposições, cursos ou eventos oferecidos pela PIM, poderão ser cobradas tarifas de 
ingressos ou inscrição, cujos valores, de caráter meramente simbólico, serão fixados anualmente por ato 
do Conselho de Arte. 

Parágrafo único. Também poderão ser comercializados souvenires temáticos, especialmente 
confeccionados em alusão à Ufersa, à PIM, ao semiárido ou às exposições realizadas. 

 
EMENDA 11: PADRONIZAÇÃO DA REDAÇÃO, CONFORME NORMAS DE REDAÇÃO LEGISLATIVA 

 
EMENDA 12: DEFINIÇÃO DA DISTINÇÃO DE ÓRGÃOS E DIVISÕES ADMINISTRATIVAS 

Art. 9. São órgãos da PIM: 

 . Conselho de Arte; 
I. Direção; 

II. Galerias; 
III. Memorial UFERSA; 
IV. Loja; 

Art. 10. A PIM será gerida pelo Conselho de Arte, órgão de deliberação superior da unidade, que será 
presidido pelo Diretor Executivo da Pinacoteca e será composto dos seguintes membros: 

 . Pró-reitor de Extensão e Cultura ou representante por ele indicado; 
a. Pró-reitor de Graduação ou representante por ele indicado; 
b. Pró-reitor de Pesquisa e Pós-Graduação ou representante por ele indicado; 
c. Diretor da Biblioteca Central; 
d. Coordenador do curso de arquitetura ou representante por ele indicado; 
e. Representante do setor de comunicação da PIM; 
f. Representante do setor educativo da PIM; 
g. Um representante discente eleito entre os cursos de graduação e pós graduação;    
h. Um Representante de cada acervo doado;  

§ 1º. Os membros do Conselho de Arte serão nomeados pelo Reitor. 

§ 2º.  O mandato do representante discente será de 01 (um) ano, prorrogado por mais 01 (um) ano. 

§ 3º. O mandato dos representantes do setor de comunicação e educativo da PIM será de 04 (quatro anos), 
podendo ser prorrogado por igual período. 

§ 4º O Conselho de Arte por deliberação da sua maioria simples pode convidar para participar das reuniões 
e discussões representantes da administração cultural e educacional do setor público, privado e 
organizações sociais, que nestas ocasiões somente terão direito à voz. 

Art. 11. Compete ao Conselho de Arte: 

 . Propor alteração no Regimento, fixar normas gerais que orientarão a PIM; 
I. Aprovar o Plano de Ação Anual, o Relatório das Atividades, a Proposta Orçamentária; 

II. Deliberar sobre compra, permuta e recebimento de obras e coleções; 
III. Deliberar sobre empréstimo de peças; 
IV. Deliberar sobre programação anual, semestral e mensal de cursos, congressos, 

seminários, e outras atividades culturais; 
V. Opinar sobre conservação, preservação e restauração do acervo; 

VI. Emitir parecer sobre relatórios anuais e prestação de contas; 
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VII. Deliberar sobre a aceitação de coleções, doações e legados; 
VIII. Criar grupos de trabalho e comissões especiais para cumprir seus objetivos; 

IX. Deliberar sobre casos omissos no âmbito da Unidade. 

Art. 12. O Conselho de Arte se reunirá ordinariamente uma vez a cada semestre e extraordinariamente, 
desde que convocado pela Diretoria Executiva ou por 50% mais um dos membros do Conselho. 

Art. 13. As reuniões do Conselho de Arte serão abertas à comunidade, salvo quando pela natureza da 
pauta, o Conselho deliberar o contrário. 

§ 1º. As votações serão simbólicas, nominais ou secretas, adotando-se a primeira fórmula desde que as 
duas últimas não sejam requeridas. 

§ 2º. O Presidente do Conselho de Arte terá voto comum e nos casos de empate, voto de qualidade. 

§ 3º. As propostas serão aprovadas com a maioria dos votos favoráveis. 

§ 4º. As sessões do Conselho de Arte terão quórum com 50% mais um dos membros; 

§ 5º. A cada reunião será lavrada ata com as decisões e encaminhamentos aprovados. 

 
ALTERAÇÃO 

CAPÍTULO V 

DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

Art. 9º São órgãos da PIM: 

I - Conselho de Arte; 
II - Direção; 

SEÇÃO I 

DO CONSELHO DE ARTE 

Art. 10. O Conselho de Arte, órgão de deliberação superior da PIM, será composto por: 
I – Diretor(a), como seu Presidente; 
II - Pró-reitor(a) de Extensão e Cultura; 
III - Pró-reitor(a) de Graduação; 
IV - Pró-reitor(a) de Pesquisa e Pós-Graduação; 
V - Diretor(a) do Sisbi; 
VI - Representante docente; 
VII - Representante Técnico-Administrativo; 
VIII - Representante discente dos cursos de graduação e pós graduação; 
IX -  Representante da Sociedade Civil. 
X - Representante de cada acervo doado, como membro facultativo;    
§ 1º. Os membros do Conselho de Arte mencionados nos incisos I, VI, VII, VIII e IX,  serão designados 
livremente pelo Reitor para o mandato de 01 (um) ano, prorrogável por igual período. 
§ 2º. O Conselho de Arte por deliberação da sua maioria simples pode convidar para participar das reuniões 
e discussões representantes da administração cultural e educacional do setor público, privado e 
organizações sociais, que nestas ocasiões somente terão direito à voz. 
 
Art. 11. Compete ao Conselho de Arte: 
I - Propor alteração no Regimento, fixar normas gerais que orientarão a PIM; 
II - Aprovar o Plano de Ação Anual, o Relatório das Atividades, a Proposta Orçamentária; 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 
CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

 

 

 

III - Deliberar sobre compra, permuta e recebimento de obras e coleções; 
IV - Deliberar sobre empréstimo de peças; 
V - Deliberar sobre programação anual, semestral e mensal de cursos, congressos, seminários, e outras 
atividades culturais; 
VI - Opinar sobre conservação, preservação e restauração do acervo; 
VII - Emitir parecer sobre relatórios anuais e prestação de contas; 
VIII - Deliberar sobre a aceitação de coleções, doações e legados; 
IX - Criar grupos de trabalho e comissões especiais para cumprir seus objetivos; 
Deliberar sobre casos omissos no âmbito da Unidade. 
 
ALTERAÇÃO 

Art. 12. O Conselho de Arte se reunirá ordinariamente uma vez a cada semestre e extraordinariamente, 
desde que convocado por seu(sua) Presidente(a) ou por maioria dos seus membros. 

§1º. Para abertura da reunião, é necessária a presença da maioria dos membros não facultativos. 

§2º. As deliberações serão tomadas por maioria simples, em votação simbólica. 

§3º O(a) Presidente(a) do Conselho de Arte terá voto comum e nos casos de empate, voto de qualidade. 

§4º As reuniões do Conselho de Arte serão abertas à comunidade, salvo quando pela natureza da pauta, 
o Conselho deliberar o contrário. 

§5º A cada reunião será lavrada uma ata com as decisões e encaminhamentos aprovados. 

 
EMENDA 13: ALTERAÇÃO DA DESIGNAÇÃO DA DIREÇÃO 

 
CAPÍTULO IV - DA DIREÇÃO EXECUTIVA DA PIM 

Art. 14. A Direção Executiva da PIM é o órgão que, contando com assessoria, secretaria, setor de 
comunicação, núcleo de informática, arquivo geral, e outros serviços, coordena, superintende e fiscaliza 
todas as atividades da PIM. 

§ 1º. O Diretor Executivo será designado pelo Reitor e terá o primeiro mandato com período de oito anos. 
Os diretores seguintes terão mandato de quatro anos, podendo ser reconduzidos para mais um mandato.   

§ 2º. Nas faltas e impedimentos do Diretor Executivo, este será substituído por professor em atividade na 
PIM identificado com o tema de artes e museus. 

Art. 15. Ao Diretor Executivo compete: 

 . Administrar e representar a Unidade em consonância com este Regimento e com as diretrizes 
fixadas pelo Conselho de Arte; 

I. Convocar e presidir as reuniões do Conselho de Arte; 
II. Promover a compatibilização das atividades da Unidade com os demais setores, centros, 

departamentos da UFERSA, com a comunidade circunvizinha do bairro onde está instalada, e com os 
segmentos sociais da cidade; 

III. Elaborar e executar o planejamento anual da PIM, a programação orçamentaria e educativa; 
IV. Encaminhar anualmente ao Reitor os Relatórios de Atividade; 
V. Manter em bom estado as condições físicas e materiais da Unidade; 

VI. Encaminhar ao Conselho de Arte o Plano de Ação para parecer e aprovação, até seis meses após 
a posse; 
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VII. Encaminhar o Relatório de Atividades Anual será para parecer e aprovação do Conselho de Arte 
até sessenta dias após o encerramento do ano civil a que se refere. 

VIII. O Diretor Executivo poderá tomar decisões ad referendum do Conselho de Arte em situações de 
urgência e no interesse da PIM. 

Parágrafo único - O ato ad referendum será submetido ao Conselho de Arte na reunião subsequente, que 
poderá ratificá-lo ou declarar nulidade e ineficácia da medida, desde o início da sua vigência. 

 
ALTERAÇÃO 

SEÇÃO II 

DA DIREÇÃO 

Art. 13. A Direção executa, coordena, superintende e fiscaliza todas as atividades da PIM, e será exercida 
pelo(a) Diretor(a) e, nas suas faltas e impedimentos, pelo Vice-Diretor(a). 

§ 1º. O(a) Diretor(a) será designado livremente pelo(a) Reitor(a) dentre os servidores do quadro 
permanente da Ufersa. 

§2º.  O(a) Pró-Reitor de Extensão e Cultura funcionará como Vice-Diretor(a), substituindo o(a) Diretor(a) 
nas suas faltas e impedimentos. 

 
Art. 14. À Direção compete: 

I - Administrar e representar a PIM em consonância com este Regimento e com as diretrizes fixadas pelo 
Conselho de Arte; 

II - Convocar e presidir as reuniões do Conselho de Arte; 

III - Promover a compatibilização das atividades da Unidade com os demais setores, centros, 
departamentos da UFERSA, com a comunidade circunvizinha do bairro onde está instalada, e com os 
segmentos sociais da cidade; 

IV - Elaborar e executar o planejamento anual da PIM, a programação orçamentaria e educativa; 

V - Encaminhar anualmente ao Reitor os Relatórios de Atividade; 

VI - Manter em bom estado as condições físicas e materiais da Unidade; 

VII - Encaminhar ao Conselho de Arte o Plano de Ação para parecer e aprovação, até seis meses após a 
posse; 

VIII - Encaminhar o Relatório de Atividades Anual será para parecer e aprovação do Conselho de Arte até 
sessenta dias após o encerramento do ano civil a que se refere. 

IX - Tomar decisões ad referendum do Conselho de Arte em situações de urgência e no interesse da PIM. 

Parágrafo único - O ato ad referendum será submetido ao Conselho de Arte na reunião subsequente, que 
poderá ratificá-lo ou declarar nulidade e ineficácia da medida, desde o início da sua vigência. 

 
EMENDA 14: ALTERAÇÃO DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS 
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CAPÍTULO V – DOS SETORES DA PIM. 

Art. 16. O Setor Técnico é o responsável pela classificação, numeração, etiquetagem, catalogação e 
acondicionamento do acerto da PIM. 

Parágrafo único: Ao Setor Técnico também compete a responsabilidade pela: 

 . Pela Reserva Técnica; 
a. Pelo setor de documentação e arquivo;  
b. Setor de Restauro; 
c. Setor de estudos e pesquisa; 

 
 

e. Galerias; 
 . Loja; 

 . Memorial Institucional ESAM-Ufersa. 

Art. 17. O Setor Educativo é o responsável por coordenar as atividades de ensino tais como: cursos, 
seminários, realização de oficinas. 

Parágrafo único: Ao Setor Educativo também compete: 

 . A Criação, coordenação, execução e avaliação de jogos didáticos, exercícios e estudos que 
ressalte o conteúdo das artes a serem realizados com docentes e visitantes no espaço cultural;  
a. O Desenvolvimento de atividades de pesquisa e extensão; a mediação das visitas. 

Art. 18. O Setor de Comunicação é o responsável pela produção e controle do material áudio visual, 
imagens, cobertura e documentação das atividades tais como, exposições, cursos e conferencias. 

Parágrafo Único: Está afeto ao Setor de Comunicação a publicidade e divulgação da PIM na imprensa, 
televisão, mídias sociais e outros espaços. 

 
ALTERAÇÃO 

SEÇÃO III 

DAS DIVISÕES 

Art. 15. As atividades da PIM e de seus órgãos serão suportadas pelas seguintes estruturas administrativas: 

I - Secretaria Administrativa, responsável por assessorar as rotinas administrativas inerentes à PIM, tais 
como: 

a) coordenar a rotina de atendimento;  

b) receber, encaminhar e arquivar documentos; 

c) controlar o trâmite de processos;  

d) entregar correspondências e despachos;  

e) solicitar, requisitar e controlar materiais de consumo e bens patrimoniais;  

f) redigir correspondências oficiais;  
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g) fazer as requisições de transportes, diárias e passagens;  

h) manter os arquivos físicos e virtuais organizados e atualizados;  

 i) controlar a agenda do(a) Diretor(a); 

j) minutar documentos; 

k) secretariar reuniões do Conselho de Arte; 

l) lavrar atas de reuniões; 

II - Divisão Técnica, à qual compete: 

a) manter e controlar a Reserva Técnica; 

b) manter e controlar o Arquivo; 

c) restaurar de obras; 

d) assessorar estudos e pesquisas; 

e) administrar as galerias; 

f) administrar a loja; 

g) administrar o Memorial Institucional ESAM-Ufersa; 

h) classificar, numerar, etiquetar e catalogar o acervo; 

i) garantir o acondicionamento adequado para as obras e documentos; 

j) avaliar, mediante parecer técnico, a incorporação de obras e documentos aos acervos temporário e 
definitivo. 

III - Divisão Educativa, responsável pelas atividades de ensino e pesquisa, à qual compete: 

a) coordenar as atividades de orientação de visitação; 

b) orientar estudos e pesquisas; 

c) orientar a curadoria do acervo e das exposições; 

b) orientar e mediar a visitação; 

d) definir as diretrizes de comunicação mensal, semestral e anual. 

e) propor e promover eventos; 

f) com apoio da Assessoria de Comunicação (Assecom),  promover a imagem pública da PIM e orientar a 
produção e controle do material áudio-visual, bem como a cobertura e documentação das atividades. 

 
EMENDA 15: ALTERAÇÃO DA REDAÇÃO DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
CAPÍTULO VI – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

Art. 19. Os casos omissos nesse Regimento serão decididos pelo Conselho de Arte. 
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Art. 20. Este Regimento entra em vigor na data da sua aprovação. 

 
ALTERAÇÃO 

CAPÍTULO VI  

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 
Art. 16. Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho de Arte. 

Art. 17. Este Regimento entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

 

Mossoró, 24 de maio de 2023 

 

 

_____________________________________________________ 

Simone Maria da Rocha 

Conselheira do CONSAD 
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MINUTA DE RESOLUÇÃO Nº XX, DE XX DE XXXXXXX DE XXXX 

 

A PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO – CONSAD DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO – UFERSA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o que 
estabelece o  § 1º do art. 6º, o inciso XVIII do art. 44, e o  § 1° do art. 50, do Estatuto da Ufersa; o artigo 
136 do Regimento da Ufersa; o Processo nº 23091.019832/2022-63; a deliberação deste Órgão 
Colegiado em sua Xª Reunião Ordinária de XXXX, em sessão realizada no dia XX de XXXXXXXX de XXXX, 
resolve: 

 

Art. 1º  Emitir parecer favorável à criação da Pinacoteca e Memorial Ufersa - Mossoró 
(PIM). 

Art. 2º  Encaminha-se ao Conselho Universitário – Consuni para deliberação. 

Art. 3º  Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

 

 

LUDIMILLA CARVALHO SERAFIM DE OLIVEIRA 

 



PINACOTECA E MEMORIAL UFERSA - MOSSORÓ (PIM) 

RELATORA SIMONE: PINACOTECA E MEMORIAL PROFESSOR VINGT-UN ROSADO 

JOSÉ ALBENES: PINACOTECA E MEMORIAL ESAM/UFERSA – PIM 

 

RANNAH: Antes de dar início as Emendas trago a reflexão de membros da Comissão que minutaram 
este regimento a respeito da primeira Emenda da relatora Simone quanto a mudança do nome da 

Pinacoteca e Memorial da UFERSA.  

1. Manifestação favorável a manutenção do nome PINACOTECA E MEMORIAL UFERSA/RN – PIM, 
considerando que:  

1.1. Tradicionalmente, os espaços de arte e cultura das Instituições de Ensino Superior mantém o seu 
nome agregado a estes equipamentos;  

1.2. É possível que a expressão “memorial” adjunta de um nome próprio possa soar como se o acervo 
do espaço de memória remetesse ao homenageado;  

1.3. Reconhece-se que o professor Vingt-Un Rosado já nomeia e recebe homenagens em diversos 
equipamentos da Universidade;  

1.4. Pensamos ser problemática a nomenclatura personalista, tendo em vista que, em especial, os 
memoriais que trazem nomes próprios se restringem ao resguardo na narrativa e acervo do indivíduo 
que o nomeia.  

1.5. Enquanto Comissão sugerimos a nomenclatura PINACOTECA E MEMORIAL UFERSA/RN – PIM, 
título que abrangeria o histórico e lastro geográfico da nossa Instituição. 

 

MINUTA DE REGIMENTO  

RELATORA SIMONE: REGIMENTO DA PINACOTECA E MEMORIAL PROFESSOR VINGT-UN ROSADO 

JOSÉ ALBENES: REGIMENTO DA PINACOTECA E MEMORIAL ESAM/UFERSA - PIM 

 

CAPITULO I  

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º O presente regimento disciplina a organização e o funcionamento da 
Pinacoteca e Memorial Ufersa – Mossoró (PIM), campus Mossoró.  

RELATORA SIMONE: Art. 1º O presente regimento disciplina a organização e o 
funcionamento da Pinacoteca e Memorial Professor Vingt-Un Rosado – PIM. 

JOSÉ ALBENES: Art. 1º O presente regimento disciplina a organização e o funcionamento da 
Pinacoteca e Memorial ESAM/UFERSA – PIM. 

 

CAPITULO II  

DOS OBJETIVOS DO MEMORIAL UFERSA E PINACOTECA MOSSORÓ  

RELATORA SIMONE: CAPÍTULO II 

DA NATUREZA E FINALIDADES 



Art. 2º  A PIM se caracteriza como órgão suplementar vinculado à Reitoria, sendo a 
unidade responsável pela conservação, restauração, ampliação e divulgação do patrimônio artístico e 
documental da Ufersa. 

RELATORA SIMONE: Art. 2º A Pinacoteca e Memorial Professor Vingt-Un Rosado (PIM), 
órgão suplementar vinculado à Reitoria, é a unidade responsável pela conservação, restauração, ampliação e 
divulgação do patrimônio artístico e documental da Universidade Federal Rural do Semi-Árido. 

JOSÉ ALBENES: Art. 2º A Pinacoteca e Memorial ESAM/UFERSA (PIM), órgão suplementar 
vinculado à Reitoria, é a unidade responsável pela conservação, restauração, ampliação e divulgação do 
patrimônio artístico, documental e cultural da Universidade Federal Rural do Semi-Árido. 

RANNAH: Art. 2º A PIM se caracteriza como órgão suplementar vinculado à Reitoria, 
sendo a unidade responsável pela conservação, restauração, ampliação e divulgação do patrimônio 
artístico e cultural da Ufersa.   [Justificativa: nem todo acervo documental tem caráter artístico e 

 cultural, portanto haveria conflito de competências e finalidade].

Art. 3º  A PIM tem por finalidade recolher por compra, doação, empréstimo, 
comodato, catalogar e expor convenientemente obras de artistas plásticos mossoroenses, 
potiguares, brasileiros e estrangeiros, do presente ou do passado, considerando o alto nível estético 
ou representativo da sua época.  

RELATORA SIMONE: Art. 3º A PIM tem por finalidade: 

I - Receber, recolher, catalogar, conservar, preservar e expor, conforme conveniência, 
obras de valor artístico, estético ou cultural produzidas por artistas plásticos locais, estaduais, 
nacionais ou estrangeiros,do presente ou do passado, das mais diversas linguagens plásticas e formas 
de expressão do mundo e dasociedade; 

II – Pesquisar, receber, recolher, catalogar, conservar, preservar e expor obras de valor 
artístico, estético ou cultural que conservem pertinência material, humana, semântica ou geográfica 
com o semiárido brasileiro. 

III – Pesquisar, receber, recolher, catalogar, conservar, preservar e expor documentos, 
bens e imagens que compõem a memória afetiva e histórica da Escola Superior de Agricultura de 
Mossoró (ESAM) e da Ufersa, garantindo para o suceder histórico, a memória da instituição. 

RELATORA SIMONE: SUPRIMIR Parágrafo único. Também é objetivo da PIM – 
pesquisar, recolher, preservar, expor, documentos e imagens que compõem a memória afetiva e 
histórica da Escola Superior de Agricultura de Mossoró – Esam e da Ufersa, garantindo para o suceder 
histórico, a memória da instituição. 

Art. 4º  Para a consecução dos seus objetivos a PIM realizará: 

I - classificação, catalogação e etiquetagem das obras do seu acervo; 

II - conservação, preservação e restauração das obras do seu acervo; 

III - manterá monitores mediadores para acompanhar grupos de visitantes às suas 
exposições; 

IV - estimulará sobre todas as formas estudos e pesquisa sobre as artes plásticas, 
especialmente do Rio Grande do Norte, do Nordeste e do Brasil; 

RELATORA SIMONE: IV – Estimulará todas as formas de estudos e pesquisas sobre as 
artes plásticas, especialmente do Rio Grande do Norte, do Semiárido, do Nordeste e do Brasil; 



V - promoverá cursos de extensão, oficinas, simpósios, conferências a cargo de 
especialistas sobre assuntos relacionados às suas finalidades; 

VI - realizará extensa programação de exposições temporárias, temáticas, 
comemorativas ou especiais sobre artes plásticas; 

VII - manterá um programa de estágios para estudantes dos cursos da Ufersa para 
exercerem as atividades na PIM; e 

VIII - estimulará sob todas as formas o estudo, a pesquisa, prêmios, salões e 
publicações sobre assuntos das artes visuais e sobre a história da universidade.  

RELATORA SIMONE: VIII - estimulará o estudo, a pesquisa, prêmios, salões e 
publicações sobre assuntos das artes visuais e sobre a história da universidade. 

RELATORA SIMONE: criar o seguinte Capítulo III: 

CAPÍTULO III 

DO ACERVO 

Art. 5º  As peças do acervo não poderão ser retiradas da Ufersa a nenhum pretexto, a 
não ser por razões técnicas de preservação e restauração ou para fins estritamente culturais, sempre, 
porém, por prazo certo e breve, após autorização do Conselho de Arte. 

RELATORA SIMONE: Art. 5º O acervo da PIM será constituído: 

I – definitivamente, pelas obras e acervos de valor artístico, estético ou cultural 
integrantes do patrimônio da Ufersa ou que a ele vierem a ser incorporadas por aquisição onerosa, 
doação ou legado; 

II – temporariamente, pelas obras e acervos de valor artístico, estético ou cultural 
integrantes do patrimônio de terceiros que forem oferecidas em comodato ou cessão para exposição 
por prazo certo e determinado. 

RELATORA SIMONE: Criar o seguinte artigo que será o art. 6º:  

Art. 6º As peças do acervo definitivo somente poderão ser retiradas do local de 
acomodação inicialmente designado: 

I - por razões técnicas de preservação e restauração; 

II - para fins estritamente culturais, sob supervisão técnica; 

Parágrafo único. Em qualquer caso, a retirada de peças deverá ser autorizada pelo 
Conselho de Arte, que definirá prazo certo e determinado para o respectivo retorno, bem como 
designará responsável pela supervisão técnica da retirada. 

RELATORA SIMONE: criar o seguinte Capítulo IV: 

CAPITULO IV 

DOS RECURSOS FINANCEIROS 

RELATORA SIMONE: SUPRIMIR Art. 6º  Para acesso às exposições de longa duração ou 
temporárias ou para cursos que serão oferecidos, poderão ser cobrados ingressos a preços 
simbólicos. 

RELATORA SIMONE: SUPRIMIR Art. 7º  O orçamento geral da Ufersa destinará verba 
de custeio para as atividades culturais do PIM. 



RELATORA SIMONE: SUPRIMIR Art. 8º  Poderão também ser captados recursos de 
qualquer natureza, através de editais, prêmios, emendas, doações, para as atividades da PIM. 

RELATORA SIMONE: Criar os seguintes artigos que serão os artigos 7º e 8º: 

Art. 7º O orçamento geral da Ufersa destinará verba de custeio e capital para as 
atividades administrativas e culturais da PIM. 

Parágrafo único. Para realização das atividades da PIM, fica autorizada a captação de 
recursos de qualquer natureza, através de editais, prêmios, emendas ou doações. 

Art. 8º Para acesso às exposições, cursos ou eventos oferecidos pela PIM, poderão ser 
cobradas tarifas de ingressos ou inscrição, cujos valores, de caráter meramente simbólico, serão 
fixados anualmente por ato do Conselho de Arte. 

Parágrafo único. Também poderão ser comercializados souvenires temáticos, 
especialmente confeccionados em alusão à Ufersa, à PIM, ao semiárido ou às exposições realizadas. 

 

JOSÉ ALBENES: Art. 7º O orçamento geral da Ufersa destinará verba de custeio e capital para as 
atividades administrativas, artísticas e culturais da PIM. 

 

RANNAH: O orçamento geral da Ufersa destinará verba de custeio para as atividades administrativas, 
artísticas e culturais da PIM.  [Justificativa: Incluir todas as finalidades da PIM, considerando que 

 cultura é um termo mais abrangente].

 

RELATORA SIMONE: SUPRIMIR CAPÍTULO III  

DA ADMINISTRAÇÃO: ESTRUTURA, COMPOSIÇÃO, FUNCIONAMENTO DOS DIVERSOS SETORES DA 
PIM 

RELATORA SIMONE: CAPÍTULO V 

DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

Art. 9º São órgãos da PIM: 

I - Conselho de Arte; 

             II – Direção; 

III – Galerias; 

IV – Memorial UFERSA; 

VI – Loja; 

RELATORA SIMONE: Art. 9º São órgãos da PIM: 

I - Conselho de Arte; 

II - Direção; 

JOSÉ ALBENES: Art. 9º São órgãos da PIM: 

I - Conselho de Arte e Cultura; 

RANNAH: Art. 9º São órgãos da PIM: 



I - Conselho de Arte e Cultura. [Justificativa: Incluir todas as finalidades da PIM, 
considerando que cultura é um termo mais abrangente]. 

 

RELATORA SIMONE: Criar a seguinte Seção I: 

SEÇÃO I 

DO CONSELHO DE ARTE 

Art. 10. A PIM será gerido pelo Conselho de Arte, órgão de deliberação superior da 
unidade, que será presidido pelo Diretor Executivo da Pinacoteca e será composto dos seguintes 
membros: 

a) Pró-Reitor de Extensão e Cultura ou representante por ele indicado; 

b) Pró-Reitor de Graduação ou representante por ele indicado; 

c) Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação ou representante por ele indicado; 

d) Diretor da Biblioteca Central; 

e) Coordenador do curso de arquitetura ou representante por ele indicado; 

f) Representante do setor de comunicação da PIM; 

g) Representante do setor educativo da PIM; 

h) Um representante discente eleito entre os cursos de graduação e pós graduação; 
e   

i) Um Representante de cada acervo doado.  

§ 1º O Conselho de Arte será nomeado pelo Reitor. 

§ 2º  O mandato do representante discente será de 1 (um) ano, prorrogado por mais 1 
(um) ano. 

§ 3º O mandato dos representantes do setor de comunicação e educativo da PIM será 
de 4 (quatro) anos, podendo ser prorrogado por igual período. 

§ 4º O Conselho de Arte por deliberação da sua maioria simples pode convidar para 
participar das reuniões e discussões representantes da administração cultural e educacional do setor 
público, privado e organizações sociais, que nestas ocasiões terão direito à voz. 

RELATORA SIMONE: Art. 10. O Conselho de Arte, órgão de deliberação superior da 
PIM, será composto por: 

I – Diretor(a), como seu Presidente; 

II - Pró-reitor(a) de Extensão e Cultura; 

III - Pró-reitor(a) de Graduação; 

IV - Pró-reitor(a) de Pesquisa e Pós-Graduação; 

V - Diretor(a) do Sisbi; 

VI - Representante docente; 

VII - Representante Técnico-Administrativo; 



VIII - Representante discente dos cursos de graduação e pós graduação; 

IX - Representante da Sociedade Civil. 

X - Representante de cada acervo doado, como membro facultativo; 

§ 1º. Os membros do Conselho de Arte mencionados nos incisos I, VI, VII, VIII e IX, 
serão designados livremente pelo Reitor para o mandato de 01 (um) ano, prorrogável por igual 
período. 

§ 2º. O Conselho de Arte por deliberação da sua maioria simples pode convidar para 
participar das reuniões e discussões representantes da administração cultural e educacional do setor 
público, privado e organizações sociais, que nestas ocasiões somente terão direito à voz. 

 

RANNAH: Alterar a redação do § 1º do artigo 10 para: § 1º Os membros do Conselho 
de Arte e Cultura mencionados nos incisos I, VI, VII, IX, serão designados livremente pelo(a) Reitor(a), 
considerando o notório envolvimento nas temáticas de arte e cultura, para o mandato de 01 (um) 
ano, prorrogável por igual período. [Justificativa: Garantir que os membros do Conselho tenham 
afinidades e conhecimentos relativos a manifestações artísticas e culturais]. 

 

JOSÉ ALBENES: Art. 10. O Conselho de Arte, órgão de deliberação superior da PIM, 
será composto por: 

(...) 

§ 1º. Os membros do Conselho de Arte e Cultura mencionados nos incisos I, VI, VII, VIII 
e IX, serão designados livremente pelo Reitor, considerando o notório envolvimento nas temáticas de 
arte e cultura, para o mandato de 01 (um) ano, prorrogável por igual período. 

 

Art. 11. Compete ao Conselho de Arte: 

I - propor alteração no Regimento, fixar normas gerais que orientarão a PIM; 

II - aprovar o Plano de Ação Anual, o Relatório das Atividades, a Proposta 
Orçamentária; 

III - deliberar sobre compra, permuta e recebimento de obras e coleções; 

IV - deliberar sobre empréstimo de peças; 

V - deliberar sobre programação anual, semestral e mensal de cursos, congressos, 
seminários, e outras atividades culturais; 

VI - opinar sobre conservação, preservação e restauração do acervo; 

VII - emitir parecer sobre relatórios anuais e prestação de contas; 

VIII - deliberar sobre a aceitação de coleções, doações e legados; 

IX - criar grupos de trabalho e comissões especiais para cumprir seus objetivos; e 

X - eliberar sobre casos omissos no âmbito da Unidade. 

RELATORA SIMONE: Art. 11. Compete ao Conselho de Arte: 

I - Propor alteração no Regimento, fixar normas gerais que orientarão a PIM; 



II - Aprovar o Plano de Ação Anual, o Relatório das Atividades, a Proposta 
Orçamentária; 

III - Deliberar sobre compra, permuta e recebimento de obras e coleções; 

IV - Deliberar sobre empréstimo de peças; 

V - Deliberar sobre programação anual, semestral e mensal de cursos, congressos, 
seminários, e outras atividades culturais; 

VI - Opinar sobre conservação, preservação e restauração do acervo; 

VII - Emitir parecer sobre relatórios anuais e prestação de contas; 

VIII - Deliberar sobre a aceitação de coleções, doações e legados; 

IX - Criar grupos de trabalho e comissões especiais para cumprir seus objetivos; 

X - Deliberar sobre casos omissos no âmbito da Unidade. 
 
  Art. 12. O Conselho de Arte se reunirá ordinariamente uma vez a cada semestre e 
extraordinariamente, desde que convocado pela Diretoria Executiva ou por 50% mais um dos 
membros do Conselho. 

RELATORA SIMONE: Art. 12. O Conselho de Arte se reunirá ordinariamente uma vez a 
cada semestre e extraordinariamente, desde que convocado por seu(sua) Presidente(a) ou por 
maioria dos seus membros. 

§1º. Para abertura da reunião, é necessária a presença da maioria dos membros não 
facultativos. 

§2º. As deliberações serão tomadas por maioria simples, em votação simbólica. 

§3º O(a) Presidente(a) do Conselho de Arte terá voto comum e nos casos de empate, 
voto de qualidade. 

§4º As reuniões do Conselho de Arte serão abertas à comunidade, salvo quando pela 
natureza da pauta, o Conselho deliberar o contrário. 

§5º A cada reunião será lavrada uma ata com as decisões e encaminhamentos 
aprovados. 

RELATORA SIMONE: SUPRIMIR Art. 13. As reuniões do Conselho de Arte serão abertas 
à comunidade, salvo quando pela natureza da pauta, o Conselho deliberar o contrário. 

§ 1º As votações serão simbólicas, nominais ou secretas, adotando-se a primeira 
fórmula desde que as duas últimas não sejam requeridas. 

§ 2º O Presidente do Conselho de Arte terá voto comum e nos casos de empate, voto 
de qualidade. 

§ 3º As propostas serão aprovadas com a maioria dos votos favoráveis. 

§ 4º As sessões do Conselho de Arte terão quórum com 50% mais um dos membros. 

§ 5º A cada reunião será lavrada ata com as decisões e encaminhamentos aprovados. 

 

CAPÍTULO IV  



DA DIREÇÃO EXECUTIVA DA PIM 

RELATORA SIMONE: SEÇÃO II 

DA DIREÇÃO 

Art. 14. A Direção Executiva da PIM é o órgão que, contando com assessoria, 
secretaria, setor de comunicação, núcleo de informática, arquivo geral, e outros serviços, coordena, 
superintende e fiscaliza todas as atividades da PIM. 

§ 1º O Diretor Executivo será designado pelo Reitor e terá o primeiro mandato com 
período de oito anos. Os diretores seguintes terão mandato de quatro anos, podendo ser 
reconduzidos para mais um mandato.   

§ 2º Nas faltas e impedimentos do Diretor Executivo, este será substituído por 
professor em atividade na PIM identificado com o tema de artes e museus. 

 

RELATORA SIMONE: Art. 14. A Direção executa, coordena, superintende e fiscaliza 
todas as atividades da PIM, e será exercida pelo(a) Diretor(a) e, nas suas faltas e impedimentos, pelo 
Vice-Diretor(a). 

§ 1º. O(a) Diretor(a) será designado livremente pelo(a) Reitor(a) dentre os servidores 
do quadro permanente da Ufersa. 

§2º. O(a) Pró-Reitor de Extensão e Cultura funcionará como Vice-Diretor(a), 
substituindo o(a) Diretor(a) nas suas faltas e impedimentos. 

 

RANNAH: Alterar a redação do § 1º do artigo 14 para: § 1º. O(a) Diretor(a) será 
designado livremente pelo(a) Reitor(a) dentre os servidores do quadro permanente da Ufersa, 
considerando o notório envolvimento nas temáticas de arte e cultura.  [Justificativa: Garantir que o 
Diretor tenha afinidades e conhecimentos relativos a manifestações artísticas e culturais]. 

  

RANNAH: Alterar a redação do § 2º do artigo 14 para: §2º. O(a) Pró-Reitor de Extensão 
e Cultura ou seu representante funcionará como ViceDiretor(a), substituindo o(a) Diretor(a) nas suas 
faltas e impedimentos.  [Justificativa: Considerando os impedimentos legais e demais atribuições do 
Pró-reitor é importante manter a possibilidade de designação de um representante]. 

 

Art. 15. Ao Diretor Executivo compete: 

I - administrar e representar a Unidade em consonância com este Regimento e com as 
diretrizes fixadas pelo Conselho de Arte; 

II - convocar e presidir as reuniões do Conselho de Arte; 

III - promover a compatibilização das atividades da Unidade com os demais setores, 
centros, departamentos da Ufersa, com a comunidade circunvizinha do bairro onde está instalada, e 
com os segmentos sociais da cidade; 

IV - elaborar e executar o planejamento anual da PIM, a programação orçamentaria e 
educativa; 



V - encaminhar anualmente ao Reitor os Relatórios de Atividade; 

VI - manter em bom estado as condições físicas e materiais da Unidade; 

VII - encaminhar ao Conselho de Arte o Plano de Ação para parecer e aprovação, até 
seis meses após a posse; 

VIII - encaminhar o Relatório de Atividades Anual será para parecer e aprovação do 
Conselho de Arte até sessenta dias após o encerramento do ano civil a que se refere; e  

IX - o Diretor Executivo poderá tomar decisões ad referendum do Conselho de Arte em 
situações de urgência e no interesse da PIM.  

Parágrafo único. O ato ad referendum será submetido ao Conselho de Arte na reunião 
subsequente, que poderá ratificá-lo ou declarar nulidade e ineficácia da medida, desde o início da sua 
vigência. 

RELATORA SIMONE:  

Art. 15. À Direção compete: 

I - Administrar e representar a PIM em consonância com este Regimento e com as 
diretrizes fixadas pelo Conselho de Arte; 

II - Convocar e presidir as reuniões do Conselho de Arte; 

III - Promover a compatibilização das atividades da Unidade com os demais setores, 
centros, departamentos da UFERSA, com a comunidade circunvizinha do bairro onde está instalada, e 
com os segmentos sociais da cidade; 

IV - Elaborar e executar o planejamento anual da PIM, a programação orçamentaria e 
educativa; 

V - Encaminhar anualmente ao Reitor os Relatórios de Atividade; 

VI - Manter em bom estado as condições físicas e materiais da Unidade; 

VII - Encaminhar ao Conselho de Arte o Plano de Ação para parecer e aprovação, até 
seis meses após a posse; 

VIII - Encaminhar o Relatório de Atividades Anual será para parecer e aprovação do 
Conselho de Arte até sessenta dias após o encerramento do ano civil a que se refere. 

IX - Tomar decisões ad referendum do Conselho de Arte em situações de urgência e no 
interesse da PIM. 

Parágrafo único - O ato ad referendum será submetido ao Conselho de Arte na reunião 
subsequente, que poderá ratificá-lo ou declarar nulidade e ineficácia da medida, desde o início da sua 
vigência. 
 

CAPÍTULO V 

DOS SETORES DA PIM  

RELATORA SIMONE: SEÇÃO III 

DAS DIVISÕES 

 



Art. 16. O Setor Técnico é o responsável pela classificação, numeração, etiquetagem, 
catalogação e acondicionamento do acerto da PIM. 

Parágrafo único. Ao Setor Técnico também compete a responsabilidade pela: 

a) pela Reserva Técnica; 

b) pelo setor de documentação e arquivo;  

c) setor de Restauro; 

d) setor de estudos e pesquisa; 

e) galerias; e 

f) loja. 

RELATORA SIMONE: Art. 16. As atividades da PIM e de seus órgãos serão suportadas 
pelas seguintes estruturas administrativas: 

I - Secretaria Administrativa, responsável por assessorar as rotinas administrativas 
inerentes à PIM, tais como: 

a) coordenar a rotina de atendimento; 
b) receber, encaminhar e arquivar documentos; 
c) controlar o trâmite de processos; 
d) entregar correspondências e despachos; 
e) solicitar, requisitar e controlar materiais de consumo e bens patrimoniais; 
f) redigir correspondências oficiais; 
g) fazer as requisições de transportes, diárias e passagens; 
h) manter os arquivos físicos e virtuais organizados e atualizados; 
i) controlar a agenda do(a) Diretor(a); 
j) minutar documentos; 
k) secretariar reuniões do Conselho de Arte; 
l) lavrar atas de reuniões; 
II - Divisão Técnica, à qual compete: 
a) manter e controlar a Reserva Técnica; 
b) manter e controlar o Arquivo; 
c) restaurar de obras; 
d) assessorar estudos e pesquisas; 
e) administrar as galerias; 
f) administrar a loja; 
g) administrar o Memorial Institucional ESAM-Ufersa; 
h) classificar, numerar, etiquetar e catalogar o acervo; 
i) garantir o acondicionamento adequado para as obras e documentos; 
j) avaliar, mediante parecer técnico, a incorporação de obras e documentos aos 

acervos temporário e definitivo. 
III - Divisão Educativa, responsável pelas atividades de ensino e pesquisa, à qual 

compete: 
a) coordenar as atividades de orientação de visitação; 
b) orientar estudos e pesquisas; 
c) orientar a curadoria do acervo e das exposições; 
b) orientar e mediar a visitação; 
d) definir as diretrizes de comunicação mensal, semestral e anual. 



e) propor e promover eventos; 
f) com apoio da Assessoria de Comunicação (Assecom), promover a imagem pública da 

PIM e orientar a produção e controle do material áudio-visual, bem como a cobertura e 
documentação das atividades. 
 

JOSÉ ALBENES: Art. 16. As atividades da PIM serão suportadas pelas seguintes 
estruturas administrativas: 

 

RELATORA SIMONE: SUPRIMIR Art. 17. O Setor Educativo é o responsável por 
coordenar as atividades de ensino tais como: cursos, seminários, realização de oficinas. 

Parágrafo único. Ao Setor Educativo também compete: 

a) a Criação, coordenação, execução e avaliação de jogos didáticos, exercícios e 
estudos que ressalte o conteúdo das artes a serem realizados com docentes e visitantes no espaço 
cultural;  

b) o Desenvolvimento de atividades de pesquisa e extensão; a mediação das visitas. 

RELATORA SIMONE: SUPRIMIR Art. 18. O Setor de Comunicação é o responsável pela 
produção e controle do material áudio visual, imagens, cobertura e documentação das atividades tais 
como, exposições, cursos e conferencias. 

Parágrafo único. Está afeto ao Setor de Comunicação a publicidade e divulgação da 
PIM na imprensa, televisão, mídias sociais e outros espaços. 

 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 19. Os casos omissos nesse Regimento serão decididos pelo Conselho de Arte. 

RELATORA SIMONE: Art. 16. Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho de Arte. 

Art. 20. Este Regimento entra em vigor na data da sua aprovação. 

RELATORA SIMONE: Art. 17. Este Regimento entra em vigor na data da sua publicação. 
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PORTARIA Nº 739, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2022 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO, no uso de suas 
atribuições conferidas pelo Decreto de 21 de agosto de 2020, publicado na edição extra no Diário 
Oficial da União de 21 de agosto de 2020, e tendo em vista o que estabelecem os incisos XII e XIX do 
art. 44 do Estatuto da universidade; a Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de 1998; o Parecer nº 
00019/2022/GAB/PFUFERSA/PGF/AGU, de 27 de janeiro de 2022; a Nota Jurídica nº  
00001/2022/GAB/PFUFERSA/PGF/AGU, de 11 de fevereiro de 2022; o Despacho s/n da Assessoria 
Especial do Gabinete, de 10 de maio de 2022; os Termos de Adesão para Trabalho Voluntário nº 1 e nº 
2 de 2022; a Portaria nº 270, de 11 de maio de 2022, retificada pela Portaria nº 280, de 16 de maio de 
2022 e pela Portaria nº 737, de 25 de novembro de 2022; prorrogada pela Portaria nº 738, de 25 de 
novembro de 2022; o e-mail de Gerciane Maria da Costa Oliveira, encaminhado ao Gabinete da 
Reitoria em 22 de novembro de 2022, resolve: 

Art. 1º  Designar a servidora Gerciane Maria da Costa Oliveira, para a Comissão de 
implantação do Museu de Artes e Memorial da Ufersa. 

Art. 2º  A comissão para discutir o processo de implantação do Museu de Artes e 
Memorial da Ufersa passa a contar com a seguinte composição: 

I - Isaura Amélia de Sousa Rosado Maia (Presidente); 

II - Francisco Xavier de Oliveira Filho;  

III - Rodrigo de Almeida Leite; 

IV - Maria Aridenise Macena Fontenelle;  

V - Paolo Américo de Oliveira;  

VI - Monique Lessa Vieira Olímpio; 

VII - Anna Cristina Andrade Ferreira;  

VIII - Antônio Carlos Leite Barbosa;  

IX - Maria do Carmo dos Santos Galdino de Andrade;  

X - Tamms Maria da Conceição Morais Campos;   

XI - Nícolas Matheus da Fonseca Tinôco de Souza Araújo; e 

XII - Gerciane Maria da Costa Oliveira. 

mailto:gabinete@ufersa.edu.br
http://www.ufersa.edu.br/
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Art. 3º Permanece inalterado o prazo estabelecido no art. 2º da Portaria nº 738, de 25 
de novembro de 2022, para finalizar os trabalhos e encaminhar o relatório das atividades ao Gabinete 
da Reitoria. 

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 

 

 

LUDIMILLA CARVALHO SERAFIM DE OLIVEIRA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ludimilla Carvalho 
Serafim de Oliveira: 
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Ludimilla Carvalho Serafim de 
Oliveira: 87733161487
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PORTARIA Nº 738, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2022  

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO, no uso de suas 
atribuições conferidas pelo Decreto de 21 de agosto de 2020, publicado na edição extra no Diário 
Oficial da União de 21 de agosto de 2020, e tendo em vista o que estabelecem os incisos XII e XIX do 
art. 44 do Estatuto da universidade; a Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de 1998; o Parecer nº 
00019/2022/GAB/PFUFERSA/PGF/AGU, de 27 de janeiro de 2022; a Nota Jurídica nº  
00001/2022/GAB/PFUFERSA/PGF/AGU, de 11 de fevereiro de 2022; o Despacho s/n da Assessoria 
Especial do Gabinete, de 10 de maio de 2022; os Termos de Adesão para Trabalho Voluntário nº 1 e nº 
2 de 2022; a Portaria nº 270, de 11 de maio de 2022, retificada pela Portaria nº 280, de 16 de maio de 
2022 e pela Portaria nº 737, de 25 de novembro de 2022, resolve: 

Art. 1º  Prorrogar o prazo da comissão designada pela Portaria nº 270, de 11 de maio de 

2022, retificada pela Portaria nº 280, de 16 de maio de 2022 e pela Portaria nº 737, de 25 de 

novembro de 2022, que tem como objetivo discutir o processo de implantação do Museu de Artes e 

Memorial da Ufersa. 

Art. 2º  A comissão terá o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para finalizar os trabalhos 

e encaminhar o relatório de suas atividades ao Gabinete da Reitoria.   

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor nesta data e seus efeitos retroagem a 11 de 
novembro de 2022.    

 

 

 

LUDIMILLA CARVALHO SERAFIM DE OLIVEIRA 
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Assinado de forma digital por 
Ludimilla Carvalho Serafim de 
Oliveira: 87733161487

mailto:gabinete@ufersa.edu.br
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PORTARIA Nº 270, DE 11 DE MAIO DE 2022 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO, no uso de suas 
atribuições conferidas pelo Decreto de 21 de agosto de 2020, publicado na edição extra no Diário 
Oficial da União de 21 de agosto de 2020, e tendo em vista o que estabelecem os incisos XII e XIX do 
art. 44 do Estatuto da universidade; a Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de 1998; o Parecer nº 
00019/2022/GAB/PFUFERSA/PGF/AGU, de 27 de janeiro de 2022; a Nota Jurídica nº  
00001/2022/GAB/PFUFERSA/PGF/AGU, de 11 de fevereiro de 2022; o Despacho s/n da Assessoria 
Especial do Gabinete, de 10 de maio de 2022; os Termos de Adesão para Trabalho Voluntário nº 1 e nº 
2 de 2022, resolve: 

Art. 1º  Designar os servidores abaixo especificados para comporem a comissão para 
discutir o processo de implantação do Museu de Artes e Memorial da Ufersa. 

I – Isaura Amélia de Sousa Rosado Maia (Presidente) 

II – Francisco Xavier de Oliveira Filho;  

III – Rodrigo Leite 

IV – Maria Macena Fontenelle;  

V– Paolo Américo de Oliveira;  

VI – Monique Lessa Vieira Olímpio; 

VII - Anna Cristina Andrade Ferreira;  

VIII - Antônio Carlos Leite Barbosa;  

IX- Maria do Carmo dos Santos Galdino de Andrade;  

X- Tamms Maria da Conceição Morais Campos; e  

XI- Nícolas Matheus da Fonseca Tinôco de Souza Araújo 

Art. 2º A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para finalizar os trabalhos e 
encaminhar o relatório para o Gabinete da Reitoria. 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 

 

LUDIMILLA CARVALHO SERAFIM DE OLIVEIRA  

 

LUDIMILLA CARVALHO SERAFIM 
DE OLIVEIRA:87733161487

Assinado de forma digital por 
LUDIMILLA CARVALHO SERAFIM DE 
OLIVEIRA:87733161487

mailto:gabinete@ufersa.edu.br
http://www.ufersa.edu.br/


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 08/12/2022

PORTARIA Nº 1289/2022 - ASESP (11.01.14) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 08/12/2022 10:51 )
RODRIGO DE ALMEIDA LEITE

ASSESSOR ESPECIAL

UFERSA (11.00)

Matrícula: ###069#7

Visualize o documento original em  informando seu número: , ano: https://sipac.ufersa.edu.br/documentos/ 1289 2022
, tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: PORTARIA 08/12/2022 4fddc9ad15

https://sipac.ufersa.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


1Relatório das atividades desenvolvidas pela comissão de implantação do Relatório das atividades desenvolvidas pela comissão de implantação do MUPIM Memorial Ufersa Pinacoteca Mossoró MUPIM Memorial Ufersa Pinacoteca Mossoró 1



Relatório das atividades desenvolvidas pela comissão de implantação do MUPIM Memorial Ufersa Pinacoteca Mossoró 2



Relatório das atividades desenvolvidas pela comissão de implantação do MUPIM Memorial Ufersa Pinacoteca Mossoró 3

Universidade Federal
Rural do Semiárido

Relatório das atividades desenvolvidas  
pela comissão de implantação do MUPIM - 
Memorial Ufersa Pinacoteca Mossoró 



Relatório das atividades desenvolvidas pela comissão de implantação do MUPIM Memorial Ufersa Pinacoteca Mossoró 4



Índice

 1. Preâmbulo  ....................................................................................................  07

 2. O acervo da ESAM – UFERSA  ..................................................................  08

  3. A coleção de arte Isaura Amelia  .............................................................  08

 4. Do trabalho voluntário  ..............................................................................  08

 5. Da comissão ...................................................................................................08

 6. A portaria e os membros da comissão  .................................................  09

 7. As reuniões  ...................................................................................................  11

 8. Dos recursos  ................................................................................................  13

 9. O espaço ........................................................................................................  13

 10. Da restauração do espaço  ......................................................................  14

	 11	Do	projeto	final		............................................................................................		14

 12 Das licitações  ..............................................................................................  14

 13 Prospecção de painel de Navarro  ...........................................................  14

 14 ANEXOS  ........................................................................................................  17

  I. Plano de trabalho

  II. Acervo do Memorial da UFERSA

  III. Coleção de arte Isaura Amélia

	 	 IV.	 Relatório	Técnico	profissionais	PF



Relatório das atividades desenvolvidas pela comissão de implantação do MUPIM Memorial Ufersa Pinacoteca Mossoró 6



Relatório das atividades desenvolvidas pela comissão de implantação do MUPIM Memorial Ufersa Pinacoteca Mossoró 7

 Preâmbulo

A ideia de um Espaço Cultural na 
UFERSA surgiu em 2001 quando a 
professora aposentada Isaura A. S. 
R. Maia em visita a instituição para 
doar o livro “Isaura Amélia coleção 
de arte”, editado pela Sociedade 
Amigos da Pinacoteca Potiguar ini-
ciou uma conversa próspera e cul-
tural, com a Reitora Ludimila Olivei-
ra.

Na oportunidade a Reitora demons-
trou sua intenção em criar um me-
morial da ESAM-UFERSA e a pro-
fessora Isaura Amélia, de pronto, 
sugeriu disponibilizar, em comoda-
to, a sua coleção de arte, constan-
do de mais de 1111 itens, para ins-
talar na UFERSA, a Pinacoteca de 
Mossoró. 

1
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 O acervo da Esam – Ufersa
O	acervo	da	Esam	–	Ufersa	consta	de	fotografi	as,	documentos	em	vídeos,	re-
portagens, recortes de jornais, documentos históricos e alguns objetos como 
placas, troféus, livro de ouro, livros de atas que dão conta da criação e dos 
primeiros anos da instituição, no que concerne a sua diretoria, corpo docente,  
discente e técnico administrativo, conforme consta no anexo II.

 A coleção de Arte Isaura Amelia
A Coleção de Arte Isaura Amélia consta de 1111 obras de arte, principalmente 
pinturas, esculturas, objetos adquiridos por doação e por compra, ao longo dos 
últimos 30 anos, representativos das artes plásticas do Rio Grande do Norte. 
Cobrem	todo	o	século	XX	e	incorpora	a	produção	do	início	do	século	XXI.	

A coleção está sendo cedida à UFERSA em comodato sem tempo determinado 
e deve perdurar enquanto houver interesse da instituição em preservar e man-
ter aberta à visitação pública. A coleção está inventariada, fotografada, catalo-
gada e o rol das obras está descrito no anexo III. 

 do Trabalho Voluntário
A Professora Isaura Amelia de Sousa Rosado Maia e a Servidora da UFERSA 
Maria do Carmo dos Santos Galindo de Andrade, ambas aposentadas, apre-
sentaram-se à UFERSA como voluntarias para atuarem nos espaços culturais 
que estão sendo criados: Memorial Ufersa e Pinacoteca Mossoro – MUPIM. Os 
documentos do trabalho voluntario integram este relatório:

 Da Comissão 
Criada pela portaria 270/22, de 11 de maio, a comissão teve como objetivo dis-
cutir a criação de um espaço cultural na UFERSA, incluindo o memorial da ins-
tituição com o objetivo de expor e preservar o acervo de imagens e documentos 
a ela pertencente, ou melhor dito, que fazem a sua história.

Também abrigar a Coleção de Arte Isaura Amelia, composta de mais de 1.111 
itens, em sua maioria de artistas potiguares, cedida em comodato pela ex pro-
fessora à instituição.

3
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 A Portaria e os membros
 da comissão        6
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PORTARIA Nº 739, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2022 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO, no uso de suas 
atribuições conferidas pelo Decreto de 21 de agosto de 2020, publicado na edição extra no Diário 
Oficial da União de 21 de agosto de 2020, e tendo em vista o que estabelecem os incisos XII e XIX do 
art. 44 do Estatuto da universidade; a Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de 1998; o Parecer nº 
00019/2022/GAB/PFUFERSA/PGF/AGU, de 27 de janeiro de 2022; a Nota Jurídica nº  
00001/2022/GAB/PFUFERSA/PGF/AGU, de 11 de fevereiro de 2022; o Despacho s/n da Assessoria 
Especial do Gabinete, de 10 de maio de 2022; os Termos de Adesão para Trabalho Voluntário nº 1 e nº 
2 de 2022; a Portaria nº 270, de 11 de maio de 2022, retificada pela Portaria nº 280, de 16 de maio de 
2022 e pela Portaria nº 737, de 25 de novembro de 2022; prorrogada pela Portaria nº 738, de 25 de 
novembro de 2022; o e-mail de Gerciane Maria da Costa Oliveira, encaminhado ao Gabinete da 
Reitoria em 22 de novembro de 2022, resolve: 

Art. 1º  Designar a servidora Gerciane Maria da Costa Oliveira, para a Comissão de 
implantação do Museu de Artes e Memorial da Ufersa. 

Art. 2º  A comissão para discutir o processo de implantação do Museu de Artes e 
Memorial da Ufersa passa a contar com a seguinte composição: 

I - Isaura Amélia de Sousa Rosado Maia (Presidente); 

II - Francisco Xavier de Oliveira Filho;  

III - Rodrigo de Almeida Leite; 

IV - Maria Aridenise Macena Fontenelle;  

V - Paolo Américo de Oliveira;  

VI - Monique Lessa Vieira Olímpio; 

VII - Anna Cristina Andrade Ferreira;  

VIII - Antônio Carlos Leite Barbosa;  

IX - Maria do Carmo dos Santos Galdino de Andrade;  

X - Tamms Maria da Conceição Morais Campos;   

XI - Nícolas Matheus da Fonseca Tinôco de Souza Araújo; e 

XII - Gerciane Maria da Costa Oliveira. 
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PORTARIA Nº 739, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2022 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO, no uso de suas 
atribuições conferidas pelo Decreto de 21 de agosto de 2020, publicado na edição extra no Diário 

art. 44 do Estatuto da universidade; a Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de 1998; o Parecer nº 
00019/2022/GAB/PFUFERSA/PGF/AGU, de 27 de janeiro de 2022; a Nota Jurídica nº  
00001/2022/GAB/PFUFERSA/PGF/AGU, de 11 de fevereiro de 2022; o Despacho s/n da Assessoria 
Especial do Gabinete, de 10 de maio de 2022; os Termos de Adesão para Trabalho Voluntário nº 1 e nº 
2 de 2022; a 
2022 e pela Portaria nº 737, de 25 de novembro de 2022; prorrogada pela Portaria nº 738, de 25 de 
novembro de 2022; o e-mail de Gerciane Maria da Costa Oliveira, encaminhado ao Gabinete da 
Reitoria em 22 de novembro de 2022, resolve: 

Art. 1º  Designar a servidora Gerciane Maria da Costa Oliveira, para a Comissão de 
implantação do Museu de Artes e Memorial da Ufersa. 

Art. 2º  A 
Memorial da Ufersa passa a contar com a seguinte composição: 

I - Isaura Amélia de Sousa Rosado Maia (Presidente); 

II - Francisco Xavier de Oliveira Filho;  

III - Rodrigo de Almeida Leite; 

IV - Maria Aridenise Macena Fontenelle;  

V - Paolo Américo de Oliveira;  

VI - Monique Lessa Vieira Olímpio; 

VII -  

VIII - Antônio Carlos Leite Barbosa;  

IX - Maria do Carmo dos Santos Galdino de Andrade;  

X - Tamms Maria da Conceição Morais Campos;   

XI - Nícolas Matheus da Fonseca Tinôco de Souza Araújo; e 

XII - Gerciane Maria da Costa Oliveira. 
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 As reuniões
Ao longo destes quatro meses de trabalho a comissão se reuniu 02 vezes, man-
teve uma comunicação permanente e intensa, diligenciando em Mossoró e em 
Pau dos Ferros os encaminhamentos para a realização deste espaço cultural.

PAUTA E ENCAMINHAMENTOS

1. OBRAS

A) Paolo apresentou as plantas de intervenções e iluminação.
B)	Xavier	informou	que	os	orçamentos	estão	sendo	fi	nalizados	está	semana.
Ana Cristina solicitou que seja realizada a leitura da umidade das paredes e in-
formou posteriormente que terça feira a equipe de pau dos ferros vira executar 
essa atividade.
Ainda o engenheiro Xavier apoiado por todos, sugere que tenhamos o resultado 
deste estudo para prosseguir com o orçamento. Ana Cristina também suge-
re	intervenção	no	piso.	Questionou	sobre	o	projeto	museografi	co,	isolamento	

PRIMEIRA REUNIÃO

REUNIÃO DE IMPLANTAÇÃO DO MEMORIAL
UFERSA PINACOTECA MOSSORO – MUPIN 

PRESENTES:REITORA LUDIMILA, ISAURA AMELIA,
ENGENHEIRO X AVIER, A RQUITETA M ONIQUE E
ANA CRISTINA, E STAGIÁRIA LAÍS. CHEFE DE
GABINETE C LÁUDIA. D E FORMA VIRTUAL 
ESTIVERAM N A REUNIÃO A  P ROFESSORA M
MACENA E O ARQUITETO PAOLO.

7
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acústico, e plano de emergência dos bombeiros.
C) ASPECTOS JURÍDICOS
criação: da pinacoteca, do memorial UFERSA, do memorial Paulo Freire e Co-
modato	das	obras	foram	os	assuntos	tratados.	O	assessor	jurídico	da	UFERSA	
solicitou a Isaura uma correspondência informando sobre o propósito de entre-
gar em comodato à UFERSA a sua coleção, anexando a relação e imagens das 
obras. Disse Também que está realizando consultas à Procuradoria da Repúbli-
ca sobre a forma de criação destes equipamentos culturais
D) ACERVO
a) Isaura informou sobre diligências realizadas que já aportaram recursos para 
o mobiliário e equipamentos tecnológicos e projetos necessários.
B) tão logo seja pertinente informou a necessidade de transportar o acervo para 
Mossoró e iniciar um trabalho de limpeza, higienização.
D) solicitou que equipe diretamente envolvida com a pinacoteca e o memorial 
realize algumas visitas técnicas.
E) sobre o projeto de comunicação visual a equipe de Pau dos Ferros entende 
que pode ser realizada pelos alunos de arquitetura e ou até fazer um concurso.
F) repatriamento. Isaura informa sobre a existência de obras importantes do RN 
junto a ministérios, que poderiam voltar ao RN. Se compromete de localizá-las 
para que a UFERSA possa iniciar gestões.

SEGUNDA REUNIÃO 

REUNIÃO DE IMPLANTAÇÃO DA
PINACOTECA E MEMORIAL DA UFERSA

PAUTA E ENCAMINHAMENTOS

A reunião prosseguiu com os encaminhamentos da primeira reunião
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 Dos Recursos 
Gestões feitas junto ao gabinete do deputado FEDERAL Beto Rosado garan-
tiram uma emenda parlamentar de R$. 450.000,00, dos quais R$. 250.000,00 
destinados a implantação da Pinacoteca.

 O Espaço

Por determinação da Reitora Ludimila xxx foi designado parte do Prédio Central, 
(Campus	Leste),	edifi	cação	histórica	por	se	tratar	do	primeiro	espaço	constru-
ído	para	abrigar	a	antiga	ESAM,	inaugurado	em	1967.

8
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   do projeto fi nal 
De volta a pró-reitora de infraestrutura, e na medida da disponibilização orça-
mentária,	o	projeto	incorporou	as	sugestões,	foi	fi	nalizado,	ato	contínuo	enca-
minhado para licitação 

   Das Licitações
12.1. da restauração do espaço
12.2. aquisição de equipamentos
12.3. aquisição do mobiliário

   Prospecção do Painel de Navarro 
Com autorização do Gabinete da Reitoria o Artista Plástico Marcelo Amarelo 
realizou prospeções para encontrar, baixo as camadas de tintas, o painel reali-
zado pelo artista plástico Newton Navarro.

   Da Restautação do espaço
A pró-reitora de infraestrutura apresentou proposta de intervenção na área e 
orçamento em reunião da comissão. A equipe de arquitetos que integra a co-
missão solicitou prazo para realizar estudos sobre umidade, ventilação, aces-
sibilidade, banheiros, etc. cujas conclusões integram o presente documento 
como anexo X.

10
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Anexos
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Plano de Trabalho 
1 Identifi cação do projeto, do proponente e do Concedente
2 Apresentação do Projeto
2.1. Nome do Projeto: 
Implantação do 
Memorial UFERSA Pinacoteca Mossoró - MUPIN 

2.2. Local e endereço da realização do projeto:
Universidade Federal Rural do Semiárido- Mossoró, RN
Endereço: Costa e Silva s/n

2.3.Capacidade Instalada – Estrutura Física: 
Memorial UFERSA Pinacoteca Mossoro  MUPIN vai ser localizado em parte do 
prédio	central	da	antiga	ESAM	que	teve	sua	construção	concluída	em	1967	e	é	
o objeto deste plano de trabalho.

2.4.Previsão de execução:
Início:MAIO	DE	2022
Término: OUTUBRO 2022

2.5.Público Alvo:
Corpo docente, discente e técnico administrativo da UFERSA, Jovens e crianças 
das redes de ensino pública e privada, turistas e visitantes da cidade como um 
todo constituem o público preferencial deste projeto.

2.6.Estimativa de Público:
10.000 pessoas/ano
2.7.Valor Global: RS: 500.000,00
R$ 250.000,00-duzentos e cinquenta mil reais.
(cem mil para custeio e cento e cinquenta para equipamentos)
R$. 250.000,00 obras

3 Identifi cação do Responsável pelo acompanhamento da Parceria
3.1.Acompanhamento da Parceria:
a) Responsável pelo acompanhamento:
b) Coordenador do Projeto
c) RG:
d) CPF:
e) Contato:
f) E-mail:
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4 Modalidade de Apoio/ Recursos Complementares/Contrapartida
4.1. Tipo de Apoio:

Emenda	Parlamentar	à	Lei	Orçamentária,	registrada	através	do	Ofício	de	Emen-
das nº 30540001 ao Orçamento Geral da União de 2022, conforme correspon-
dência	do	Gabinete	do	Deputado	em	23	de	fevereiro	de	2022,	ofi	cio	emenda	n.	
002/2022CD/Gab.840. na ação proposta RESTAURAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DAS 
INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE ENSINO SUPERIOR – UFERSA GND 3, no valor de 
R$. 450.000,00
.Recursos Complementares:
????? .
a) Contrapartida

5.1 Objetivo Geral 
5.2 Objetivo Específi co    
5.1.Objetivo Geral:

A)	Adequar	parte	do	antigo	prédio	da	ESAM,	primeiro	construído	para	dar	vida	a	
Escola Superior de Agricultura de Mossoró -ESAM-, criada em 1967 (18 de abril), 
no	que	diz	respeito	aos	aspectos	físicos,	estrutural	e	museológico,	possibilitan-
do a instalação de exposições de longa e de curta duração, fundamentada na 
coleção recebida em comodato e na organização do próprio acervo da institui-
ção que já ultrapassa os 50 anos. Necessário que se pontue de maneira lúdica, 
interativa e atraente esses dois vieses do museu, despertando a curiosidade de 
visitantes da cidade de Mossoró, e do corpo docente, discente e técnico admi-
nistrativo da UFERSA.
B) Instalar o Memorial UFERSA Pinacoteca Mossoro-MUP

2.2 objetivos específi cos (refere-se ao objetivo B)

• Contratar uma equipe composta por museólogos, técnicos de TI, técnico em 
arte digital, técnico em execução de projetos, produtor textual para implanta-
ção do Memorial Museu Pinacoteca da UFERSA e montagem da exposição de 
longa duração.
• Criar espaços atrativos para os visitantes, utilizando obras de artes, projeções, 
hologramas, e outras tecnologias a serem utilizadas na ambientação das expo-
sições de longa duração.
• Dotar o novo espaço museológico de insumos necessários à implantação das 
exposições de longa duração e de curta duração.
• Capacitar servidores da UFERSA para o trabalho no novo espaço cultural;
•	Realizar	ofi	cina	de	restauração	de	obras	em	cavalete	e	de	molduras,	para	pre-



Relatório das atividades desenvolvidas pela comissão de implantação do MUPIM Memorial Ufersa Pinacoteca Mossoró 20

parar	mão	de	obra	e	requalifi	car	a	coleção	a	ser	exposta;
•	Criar	mídias	sociais	capaz	de	divulgar	o	
Memorial Ufersa Pinacoteca Mossoró - MUPIM
• Potencializar e ampliar o diálogo entre o museu e a sociedade.
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Coleção de arte
Isaura Amélia
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UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

GABINETE DA REITORA 

BR 110 – km 47, Bairro Costa e Silva – Caixa Postal 137 - 59625 - 900 – Mossoró/RN  

 

23091 Folha 

Processo nº:  

Interessado: REITORIA  

Assunto: Consulta sobre criação do MUPIM - MEMORIAL UFERSA PINACOTECA 

MOSSORÓ 

 

DESPACHO_______________________________________________ 

 

 

 

 Trata-se a presente consulta sobre a proposta de criação do MUPIM - MEMORIAL 

UFERSA PINACOTECA MOSSORÓ, tramitada sob o processo n. 23091.019832/2022-63. 
 

 Para a criação do MUPIM, foi designada uma comissão, cujas portarias se encontram em 

anexo, que apresentaram um relatório final. 

 

 Em síntese, esta unidade contará com duas estruturas:  

 

 I - O acervo da Esam – Ufersa, onde constará de fotografias, documentos em vídeos, 

reportagens, recortes de jornais, documentos históricos e alguns objetos como placas, troféus, 

livro de ouro, livros de atas que dão conta da criação e dos primeiros anos da instituição, no que 

concerne a sua diretoria, corpo docente, discente e técnico administrativo, conforme consta no 

anexo II do Relatório Final. 

 

 

 II - A Coleção de Arte Isaura Amélia - constará de 1111 obras de arte, principalmente 

pinturas, esculturas, objetos adquiridos por doação e por compra, ao longo dos últimos 30 anos, 

representativos das artes plásticas do Rio Grande do Norte. Cobrem todo o século XX e 

incorpora a produção do início do século XXI. A coleção será cedida à UFERSA em comodato. 

A coleção está inventariada, fotografada, catalogada e o rol das obras está descrito no anexo III 

do Relatório Final. 

 

 Neste sentido, vislumbrando que tipo de estrutura pode ser criada para albergar o 

MUPIM, identificamos que, a princípio, ele pode ser criado como um órgão suplementar da 

Reitoria, estabelecido no art. 135 do Regimento: 

 

 
CAPÍTULO V 

DOS ÓRGÃOS SUPLEMENTARES 

Art. 135. Órgãos Suplementares são aqueles de caráter geral, vinculados à 

Reitoria, que não têm lotação própria de pessoal docente do Magistério 

Superior e servem de suporte ao ensino, à pesquisa e à extensão. 

Art. 136. A criação de Órgãos Suplementares será proposta pela Reitoria ao 

Consuni, mediante parecer favorável do Consad. 

Parágrafo único. A proposta de criação do Órgão Suplementar deverá vir 

acompanhada de justificativa de sua criação e minuta de Resolução disciplinando 

seu funcionamento.  
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 Por outro lado, o acervo das obras de arte da ex Professora da UFERSA, Isaura Rosado, 

que serão cedidas À UFERSA, teve como proposta da mesma, em serem formalizadas através de 

um contrato de comodato, cuja minuta será apresentada a esta Procuradoria após a aprovação da 

criação do MUPIM. 

 

Neste sentido, vid. o que disciplina o Código Civil sobre o tema: 

 
Art. 579. O comodato é o empréstimo gratuito de coisas não fungíveis. Perfaz-se com a 

tradição do objeto. 
 

 

Ante o exposto, solicito que esta Ilustre Procuradoria Federal esclareça se está condizente 

com o Regimento da UFERSA a criação do MUPIM como um órgão suplementar da Reitoria, 

bem como se a entrega das obras de arte da ex Professora Isaura Rosado pode ser 

instrumentalizada através de um contrato de comodato.   

 

Desde já, elevamos os votos de estima e consideração, aguardando pelo pronunciamento 

desta Procuradoria Federal. 

  

 Mossoró-RN, 08 de dezembro de 2022. 

 

 

Rodrigo de Almeida Leite 

Assessor Especial da Reitoria 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL NA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMIÁRIDO
GABINETE DA PROCURADORIA FEDERAL

AV. FRANCISCO MOTA, 572, CAMPUS LESTE, BAIRRO PRESIDENTE COSTA E SILVA, MOSSORÓ/RN, CEP
59.625-900.

PARECER nº 00426/2022/GAB/PF-UFERSA/PGF/AGU
 

NUP: 23091.019832/2022-47
INTERESSADOS: GABINETE DA REITORIA - UFERSA.
ASSUNTOS: CONSULTA SOBRE CRIAÇÃO DO MUPIM - MEMORIAL UFERSA PINACOTECA MOSSORÓ.

 
EMENTA: ADMINISTRATIVO. PARECER. CONSULTA. GABINETE DE REITORIA.
LEGALIDADE. CRIAÇÃO. ÓRGÃO SUPLEMENTAR. MUPIM. REGIMENTO INTERNO.
ESTATUTO. DOAÇÃO. CONTRATO DE COMODATO. POSSIBILIDADE. OBSERVÂNCIA.
MEDIDA QUE SE IMPÕE.

 
1. RELATÓRIO. 

 
1. Trata-se de procedimento administrativo relativo à consulta promovida pelo Gabinete da Reitoria acerca
da legalidade da criação do MUPIM - Memorial UFERSA Pinacoteca Mossoró, tudo devidamente encaminhado para
apreciação desta Procuradoria Federal na UFERSA, em obediência ao disposto no artigo 10, caput, da Lei nº
10.480/2002[1].

 

2. Os autos, encaminhados a esta Procuradoria Federal em 08.12.2022[2], estão instruídos com os seguintes
elementos:

 
Sequência 1
(a) consta a consulta ventilada nestes autos; 
 
Sequência 2
(b) à fl. 0, consta capa do processo administrativo nº 23091.019832/2022-63;
 
(c) às fls. 01/02, consta Portaria nº 739, de 25 de novembro de 2022; à fl. 03, consta Portaria nº 738, de 25

de novembro de 2022; à fl. 04, consta Portaria nº 270, de 11 de maio de 2022; 
 
(d) às fls. 06/23, consta relatório das atividades desenvolvidas pela comissão de implantação do MUPIM

- Memorial Ufersa Pinacoteca Mossoró; 
 
Sequência 3
(e) às fls. 24/29, consta continuação do relatório da comissão;
 
(f) às fls. 30/48, consta acervo que será doado ao museu;
 
Sequência 4
(g) às fls. 49/98, consta continuação do relatório da comissão; 
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Sequência 5
(h) às fls. 99/128, consta continuação do acervo que será doado ao museu; 
 
(i) às fls. 129/146, consta relatório técnico profissionais PF.
 

3. É o que merece relato. Passa-se, pois, a fundamentar.
 

2. FUNDAMENTAÇÃO. 
 

4. Preliminarmente, urge esclarecer que a análise da pretensão levantada não deve adentrar nos aspectos
eminentemente afetos à seara administrativa[3]-[4], haja vista a falta de competência desta Procuradoria Federal para tal
encargo, o que não afasta a análise das nuances fáticas ensejadoras do presente procedimento com vista ao atendimento
dos fins esperados pela ordem jurídica; em termos mais claros, abstraindo-se do mérito administrativo, a presente análise
restringe-se, unicamente, ao âmbito dos ditames legais em vigor e demais consectários fático-jurídicos ao evento
apresentado. Feito este esclarecimento, passa-se ao objeto da consulta.

 
5. No âmbito da Administração Pública vige o princípio da indisponibilidade dos bens públicos, de maneira
que, constado qualquer fato passível de causar danos ao patrimônio público material ou imaterial, o que inclui a ofensa
aos princípios norteadores da atividade administrativa (artigo 37, caput, da CRFB, artigo 2º, caput, da Lei nº 9.784/1999 e
artigo 11, da Lei nº 8.429/1992), impõe-se a identificação dos agentes causadores do evento danoso e a aferição de sua
culpabilidade, observada a prescrição ou a decadência, quando configuradas, para fins de aplicação de penalidades, bem
como os responsáveis pela preservação do bem violado e/ou pela manutenção da ordem dos bens postos em custódia, uma
vez que a culpa in vigilando também enseja a devida reprimenda legal, conforme as circunstâncias de cada caso, do
servidor envolvido; já o Estado, por sua vez, responde de forma objetiva, isto é, independentemente de culpa aferível
daquele (artigo 37, § 6º, da CRFB). Na consulta em apreço apenas há a pretensão de expedir atos administrativos
consentâneos com as normas legais cogentes ou, conforme o caso, dirimir dúvida acerca da legalidade da criação do
MUPIM - Memorial UFERSA Pinacoteca Mossoró, bem como observar toda a principiologia reinante no nosso
ordenamento, tudo bem concertado, como quer a harmonia dos sistemas jurídicos coerentes e razoáveis.

 
6. Inicialmente, cumpre transcrever a consulta promovida, nesses termos:

 
[...]
Ante o exposto, solicito que esta Ilustre Procuradoria Federal esclareça se está condizente com o
Regimento da UFERSA a criação do MUPIM como um órgão suplementar da Reitoria, bem como
se a entrega das obras de arte da ex Professora Isaura Rosado pode ser instrumentalizada através
de um contrato de comodato.
 

7. Primeiramente, tratando do primeiro ponto da consulta, sobre a possibilidade de criar o MUPIM,
precisamente como um órgão suplementar da Reitoria, cabe aqui destacar os seguintes dispositivos:

 
Regimento Interno
Art. 135. Órgãos Suplementares são aqueles de caráter geral, vinculados à Reitoria, que não
têm lotação própria de pessoal docente do Magistério Superior e servem de suporte ao
ensino, à pesquisa e à extensão.
Art. 136. A criação de Órgãos Suplementares será proposta pela Reitoria ao Consuni,
mediante parecer favorável do Consad.
Parágrafo único. A proposta de criação do Órgão Suplementar deverá vir acompanhada de
justificativa de sua criação e minuta de Resolução disciplinando seu funcionamento.
 
Estatuto
Art. 50. Órgãos Suplementares são aqueles de caráter geral, vinculados à Reitoria, que não têm
lotação própria de pessoal docente do Magistério Superior e servem de suporte ao ensino, à
pesquisa e à extensão.
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§ 1°. Os Órgãos Suplementares, regulamentados no Regimento, têm seu funcionamento
disciplinado em Resoluções próprias, aprovadas pelo CONSUNI.
§ 2°. Os Gestores dos Órgãos Suplementares vinculados à Reitoria são designados pelo
Reitor.
 

8. A constituição de órgão suplementar, precisamente destinada à criação Museu na UFERSA, é plenamente
possível, pois se trata de prática nas universidades públicas, conforme pode ser visto na Universidade Estadual da Paraíba
(UEPB), Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ), Universidade Federal do Paraná (UFPR) e Universidade
Federal do Amazonas (UFAM). 

 

PORTARIA/UEPB/GR/0441/2017[4.1]

Art. 86 - Os Órgãos da Administração Suplementar de caráter executivo destinados à prestação de
serviços de natureza técnica, cultural, assistencial, vinculados à Reitoria, com funcionamento
definidos no Regimento Geral ou em regimento próprio, são os seguintes:
I - Diretoria de Museu;
II - Diretoria de Creche;
III - Diretoria de órgão de comunicação.
 

Estatuto da UFRJ[4.2]

Art. 55. Com a categoria de Centro Universitário, fica instituído o Fórum de Ciência e Cultura,
composto pelos seguintes órgãos suplementares:
I – Museu Nacional;
[...]
VII – Sistema de Museus, Acervos e Patrimônio Cultural;
[...]
 

Regimento Geral da UFPR[4.3]

Art. 6º Os órgãos suplementares são os seguintes:
[...]
IX- Museu de Arqueologia e Etnologia de Paranaguá;
 

Estatuto da UFAM[4.4]

Art. 8º - Além das unidades previstas no artigo 6º e, secundando-lhes as atividades, haverá na
Universidade campi avançados e os seguintes órgãos suplementares:
[...]
XII. Museu Amazônico.

 
9. Portanto, fica mais do que evidente a possibilidade de criação do órgão suplementar para gerir o MUPIM.
Aliás, a iniciativa é digna de elogios, porquanto resguarda a cultura local e, claro, prestigia a comunidade acadêmica com
obras de considerável relevo artístico-cultural. Agora, quanto ao segundo questionamento, sobre a possibilidade da
realização de contrato de comodato, não há o que discutir, porquanto representa um empréstimo, necessariamente
gratuito, de coisas não fungíveis, que comporá o acervo do MUPIM, basicamente se trata de empréstimo de obras. Nesse
ponto, cumpre destacar o artigo 579 do Código Civil: "O comodato é o empréstimo gratuito de coisas não fungíveis.
Perfaz-se com a tradição do objeto". Desse modo, por se tratar de obras de arte, não sendo possível a sua substituição
por outras no mercado, demonstrando que são bens não fungíveis, a celebração do contrato de comodato é imprescindível
para a constituição do acervo do Museu. Contudo, isso representa alguns encargos à UFERSA, todos devidamente
compreensíveis diante dos objetivos pretendidos pela instituição, como bem destacam os seguintes dispositivos do
Código Civil:

 
Art. 580. Os tutores, curadores e em geral todos os administradores de bens alheios não poderão
dar em comodato, sem autorização especial, os bens confiados à sua guarda.
Art. 581. Se o comodato não tiver prazo convencional, presumir-se-lhe-á o necessário para o
uso concedido; não podendo o comodante, salvo necessidade imprevista e urgente, reconhecida
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pelo juiz, suspender o uso e gozo da coisa emprestada, antes de findo o prazo convencional, ou o
que se determine pelo uso outorgado.
Art. 582. O comodatário é obrigado a conservar, como se sua própria fora, a coisa
emprestada, não podendo usá-la senão de acordo com o contrato ou a natureza dela, sob
pena de responder por perdas e danos. O comodatário constituído em mora, além de por ela
responder, pagará, até restituí-la, o aluguel da coisa que for arbitrado pelo comodante.
Art. 583. Se, correndo risco o objeto do comodato juntamente com outros do comodatário,
antepuser este a salvação dos seus abandonando o do comodante, responderá pelo dano ocorrido,
ainda que se possa atribuir a caso fortuito, ou força maior.
Art. 584. O comodatário não poderá jamais recobrar do comodante as despesas feitas com o
uso e gozo da coisa emprestada.
Art. 585. Se duas ou mais pessoas forem simultaneamente comodatárias de uma coisa, ficarão
solidariamente responsáveis para com o comodante.

 
10. Esses cuidados, evidentemente, decorrem da natureza infungível da coisa dada em comodato e,
sobretudo, em função do seu valor artístico-cultural. Por fim, vale destacar que não consta nos autos a Minuta do Contrato
de Comodato, de maneira que, posteriormente, será analisada pela PF/UFERSA. 

 
3. CONCLUSÃO. 

 

11. Ante o exposto, conclui-se [5] pela possibilidade de criação do órgão suplementar para gerir o MUPIM e a
formalização de contrato de comodato relativo às obras do acervo do museu.

 
12. Consoante às informações constantes dos autos, é como se opina, salvo melhor juízo. À consulente.
 

Mossoró/RN, sexta-feira, 16 de dezembro de 2022.
 
 

Márcio Ribeiro
Procurador Federal

NOTAS
[1] Eis o dispositivo:
 

Art. 10. À Procuradoria-Geral Federal compete a representação judicial e extrajudicial das
autarquias e fundações públicas federais, as respectivas atividades de consultoria e
assessoramento jurídicos, a apuração da liquidez e certeza dos créditos, de qualquer natureza,
inerentes às suas atividades, inscrevendo-os em dívida ativa, para fins de cobrança amigável ou
judicial.
[...]
 

[2] Para fins de observância ao disposto no artigo 42, caput, da Lei nº 9.784/1999, cujo teor é o seguinte:
"Quando deva ser obrigatoriamente ouvido um órgão consultivo, o parecer deverá ser emitido no prazo máximo de quinze
dias, salvo norma especial ou comprovada necessidade de maior prazo". 

 
[3] Conforme a BPC nº 07:
 

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em
aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos
conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência
ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular recomendações,
desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento (BRASIL. Advocacia-Geral da
União. Manual de Boas Práticas Consultivas. 4. ed. Brasília: CGU/AGU, 2016, p. 32). 
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[4] Quer dizer, não se deve adentrar no "sentido político do ato administrativo" (FAGUNDES, Miguel
Seabra. O Controle dos Atos Administrativos pelo Poder Judiciário. 5. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1979, p. 146).

 
[4.1] Disponível em: https://uepb.edu.br/download/portaria-gr-0441-2017-estatuto-da-uepb/?

wpdmdl=46778&refresh=6399acede89881671015661. Acesso em: 14 dez. 2022.
 
[4.2] Disponível em: https://ufrj.br/acesso-a-informacao/institucional/estatuto/. Acesso em: 14 dez. 2022.
 
[4.3] Disponível em: http://www.soc.ufpr.br/portal/wp-content/uploads/2021/02/Reg-Geral-da-UFPR-

atualizado.pdf. Acesso em: 14 dez. 2022.
 
[4.4] Disponível em:

https://edoc.ufam.edu.br/bitstream/123456789/996/1/ESTATUTO%20DA%20UFAM.pdf. Acesso em: 14 dez. 2022.
 
[5] Conforme reconhecida passagem doutrinária, nestes termos:
 

Os pareceres emitidos pelos órgãos consultivos, quanto ao conteúdo, são (i) de mérito, se lhes
compete apreciar a conveniência e oportunidade da medida a ser tomada, ou (ii) de legalidade, se
devem examiná-la sob o ponto de vista da conformidade ao Direito. Quanto ao grau de
necessidade ou influência que a lei lhes irroga, serão (i) facultativos, quando a autoridade não é
obrigada a solicitá-los, fazendo-o para melhor se ilustrar, sem que a tanto esteja obrigada;
(ii) obrigatórios, quando sua ouvida é imposta como impostergável, embora não seja obrigatório
seguir-lhes a orientação; e (iii) vinculantes, quando a autoridade não pode deixar de atender às
conclusões neles apontadas (MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito
Administrativo. 24. ed. São Paulo: Malheiros, 2007, p. 138).

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 23091019832202247 e da chave de acesso dd9cf1dc

 

Documento assinado eletronicamente por RAIMUNDO MARCIO RIBEIRO LIMA, de acordo com os
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o
código 1057508878 e chave de acesso dd9cf1dc no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário (a): RAIMUNDO MARCIO RIBEIRO LIMA. Data e Hora: 16-12-
2022 12:20. Número de Série: 64251043725623667454064137217. Emissor: Autoridade Certificadora
SERPRORFBv5.
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UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 
GABINETE DA REITORA 

PORTARIA Nº 739, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2022 
 
 

 

Processo nº: 23091.019832/2022-63 

 
 

 
JUSTIFICATIVA PARA CRIAÇÃO DA PINACOTECA E MEMORIAL UFERSA – PIM 

 
 
 
 

Consoante determinação do Parágrafo único do art. 136 do Regimento da 

UFERSA, passa-se a expor a justificativa para criação da PINACOTECA E MEMORIAL 

UFERSA – PIM como órgão suplementar da Universidade, vinculado à Reitoria. 

 
I - A UFERSA 

 
 

A UFERSA se inscreve como importante pólo de ensino superior no Estado do Rio 

Grande do Norte, assim sendo, não pode estar limitada às fronteiras do Ensino da 

graduação e da pós graduação, deve ser também o locus irradiador de estudos 

referentes ao meio físico e etnográfico - aqui, sublinhamos o cultural - da região onde 

está sediada, lançando à posteridade um presente pleno de características que detém 

o contorno próprio de determinadas populações, embora nunca esquecendo o valor 

universal neles contidos. 

 
Tendo em vista o tempo de existência da UFERSA, continuadora da ESAM, que se 

destacou nacionalmente como centro de pesquisas de temas vinculados ao Semiárido - 

só para nos determos em um exemplo - vejamos o caso da Coleção Mossoroense, 

publicada pela Fundação Guimarães Duque, que se constitui no maior acervo do país 

de temas relacionados ao bioma e aos aspectos etnográficos dessa importante região 

geográfica do Brasil. 
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II - O MEMORIAL 

 
 

Se de um lado se faz necessário a criação de um Memorial para preservar e mostrar 

tudo o que diz respeito a essa e a outras histórias, na medida em que a história da 

coleção Mossoroense já integra o patrimônio material e imaterial, não apenas da 

segunda cidade do Estado, mas também no que concerne à região Nordeste e ao 

Brasil, essa história ultrapassa os atos oficiais, seus professores e também encontra 

eco no movimento estudantil que empresta uma dinâmica específica à 

comunidade esamiana. 

 
Nossa ideia é que o Memorial da UFERSA venha deter uma dinâmica possibilitadora 

de fazer saber às gerações futuras o sucedido na cidade de Mossoró. Assim sendo, é 

necessário que o Memorial funcione como lugar de pesquisas contemporâneas, 

imprimindo uma espécie de grande acervo de dados primários, para a serventia de 

quem tem zelo pela memória de um lugar, de uma região, de um povo. 

 
III - A PINACOTECA 

 
 

Esse aspecto da história vitoriosa com a cultura, especificamente com as letras, 

(Coleção Mossoroense), projeta e desenha no presente, uma outra e nova história que 

também já nasce vitoriosa, agora com as cores, com as tintas, com o desenho e com 

as esculturas, enfim, com as artes visuais: a Pinacoteca. 

 
O impulso criativo do ser humano que registrou na pedra o cotidiano e indica um tempo 

da inteligência primitiva, fala de como os nossos antepassados viveram, que animais 

caçaram, que utensílios criaram, que instrumentos usaram, permitindo inferências, 

análises e compreensão em nossos dias de povos cujas “lembranças” persistem, 

gravados em imensos painéis e galerias de pedra. 
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A força de todo trabalho poético seja em qualquer manifestação de arte, poesia, 

literatura, escultura, música, traz em si uma força que escapa do seu autor para 

permitir outras visões e interpretações. Cria uma pluralidade de significados que não 

são controlados pelo próprio autor, traz também uma carga histórica da sociedade 

brasileira que ultrapassa as intenções do artista, ultrapassando o próprio criador. 

 
Uma pinacoteca em sua missão de preservar a história pictórica de um determinado 

povo ou região, concomitantemente se constitui um ambiente de contemplação estética 

permitindo o aplauso aos que produzem, instigando o surgimento de novas vocações 

artísticas e, até mesmo, torna mais humano os indivíduos, ao tocar a sensibilidade de 

cada um. 

 
IV - COMO SURGE 

 
 

Foi o zelo do nosso corpo administrativo, de muitos professores e de ex-professores 

que nos conferiu o privilégio de um acervo extenso e bem conservado. É pelas mãos e 

ações de professores, ex-professores, servidores abnegados, que nascem essas duas 

iniciativas: a PINACOTECA E MEMORIAL UFERSA MOSSORO – PIM. 

 
V - IMPORTÂNCIA 

 
 

E qual seria a a importância de se fundar uma Pinacoteca no campus central da 

UFERSA Mossoró? Aqui propomos, com um vasto acervo que contempla todos os 

estilos da história das artes visuais de Mossoró, do Rio Grande do Norte e do Brasil. 

Terá como vetor principal uma sequência didática numa unidade que possibilita ao 

expectador-visitante, uma noção de totalidade do fenômeno artístico visual no país. 

Entretanto, não se limitará a essa linha temporal de nomes e formas, mas contemplará 

a História das Artes Visuais na cidade de Mossoró, desde os primórdios no século XIX, 

com o xilógrafo João da Escóssia, passando pelo fotógrafo Manuelito, alcançando a 
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artista plástica Marieta Lima e ancorando nos modernos e contemporâneos artistas. 

Trabalho importante e pioneiro que dá os primeiros passos na sistematização.  

 

Sendo um aparelho cultural de responsabilidade da Universidade a Pinacoteca além de 

suas funções de intermediação cultural/estética deverá promover no corpo de suas ações 

o princípio que rege as instituições de ensino superior, o tripé ensino, pesquisa e 

extensão. Com o intuito de também responder a demandas específicas da dinâmica 

acadêmica, atividades didáticas, investigativas e extensionistas podem ser desenvolvidas 

tomando como base a valorização do acervo- coleções. Assim, o envolvimento de 

projetos de pesquisa, a realização de atividades associadas a disciplinas e estágios 

acadêmicos, a elaboração de cursos voltados para público interno e externo fazem com 

que esse espaço cultural seja de extrema relevância para o fortalecimento institucional e 

de seu entorno. 

 

 
VI - ORIGINAL 

 
 

Na verdade, não estamos falando de uma proposta nem original nem inovadora, 

apenas seguimos os passos de muitas instituições universitárias, como da 

Universidade Federal do Ceará que em seu museu de arte expõem os criadores 

cearenses das artes plásticas: Chico da Silva, Bandeira e Aldemir Martins. Podemos 

dizer que é a UNIFOR, a detentora do melhor acervo de artes visuais do Nordeste, a 

coleção Edson Queiros e os seus tantos portinaris, alejadinhos e frans post. 

 
A Universidade Federal do Rio Grande do Norte que além do Museu Câmara Cascudo 

é proprietária de uma excelente coleção de arte cujas obras se alternam na 

Galeria Conviv’art, é um exemplo bem próximo de nós e que deve ser imitado. 

 
A Pinacoteca da Universidade de Alagoas, agora em restauração e da Universidade 

Federal da Paraíba são baluartes do registro memorial da arte e dos costumes dos 

nordestinos. No sul do país, destacamos ainda a Pinacoteca da Universidade Federal 



23091 Folha 

BR 110 – km 47, Bairro Costa e Silva – Caixa Postal 137 - 59625 - 900 – Mossoró/RN 

 

 

do Rio Grande do Sul, Barão de Santo Ângelo que em 1909 já importava modelos 

clássicos da Europa. 

 
Com isso estamos reafirmando que seguimos passos e estratégias comuns às 

universidades federais. Muitas destas iniciativas surgem, como está surgindo a da 

UFERSA, a partir de empréstimos, doações, comodatos de pessoas ligadas de algum 

modo à própria instituição, como é o caso da nossa ex professora e gestora cultural 

Isaura Amélia. 

 
É bem verdade que a UERN já conta com um   razoável   acervo   do 

artista mossoroense José Gurgel, inclusive patrono do espaço que funciona na própria 

Reitoria. No entanto, nada comparável a essa Pinacoteca que propomos. Ela já nasce 

grande, com um acervo que ultrapassa os 1.000 itens e vem acrescentar não somente 

valor do ponto de vista artístico à cidade de Mossoró, que ainda não dispõem de um 

Museu de Artes, mas organizará o que de beleza a cidade produziu desde o século 

passado até os dias atuais. Com certeza será mais um ponto de confluência para os que 

amam o conhecimento e a arte. 

 
É bom lembrar que a Pinacoteca da UFERSA será um dos grandes acervos das artes 

visuais do estado do Rio Grande do Norte, igualando-se em tamanho, em itens, à 

Pinacoteca do Estado, instalada no Palácio da Potengi em Natal. 

 
Organizar e sistematizar um acervo tendo em vista uma concepção de História da Arte 

como uma forma de conhecimento, guarda similitude com a ciência e a mitologia. 

Estamos falando do lugar para colecionar e compreender como funcionam as artes 

plásticas em determinada época. Desse modo, o acervo possibilita ao expectador- 

visitante estabelecer relações entre os diversos domínios que compõem a cultura do 

Brasil, do Nordeste e da cidade de Mossoró. 

 
Em assim sendo, o singular na arte chamada local torna-se plural, elevando as micro 

estruturas representadas em uma tela a um registro universal. 

 
Eis a importância da UFERSA deter no seu Campus Central uma comarca da arte, com 
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a beleza valorizada e a criatividade demonstrada, sob a guarda de um corpo de 

funcionários, alunos e excelsos professores. 

 
Não se faz ciência sem evoluir, sem progredir. Já a arte, se desdobra, em escolas, 

estilos e técnicas... e é isso que será mostrado na PINACOTECA E MEMORIAL 

UFERSA MOSSORÓ – PIM. 

 

Mossoró-RN, 01 de março de 2023 
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